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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 142• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 
1974 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias; 
- Projeto de Lei do Senado nv. 35/74, que dá nova redação 

ao art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho (Cl T). (Reda­
ção fmal.) 

-Projeto de lei do Senado n'i' 54/74- Complementar, que 
altera os arts. \'~' 2~'- t: seus parágrafos, e j'i' e seus incisos, da lei 
Complementar n" 2, de 29 de novembro de 1967, que dispõe so­
bre a execução du disposto no art. 16, § 2v., da Constituição Fede­
ral, relativamente à remuneração dos Vereadores .. (Redação 
fmal.) 

1.2.2 - Leitura de projet() 

Projeto de Lei do Senado nv. 98/74, de autoria do Sr. Sena­
dor Ne!sLin Carneiro. que imtitui a licença-Prêmio para os tra· 
ba!hadores. 

1.2.3 - Requerimentos 

- N9 183/14, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
nl' 93/74 (n9 2.122-B/14, na origem), que altera o Quadro de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, e dá outras providências. 

- N9 \84}74, de urgê.ncia para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 102j74 (n9 2.123-B/74, na origelll), que altera. o Quadro de Pes~ 
soal da Secretaria do tribunal Regional do Trabalho da Sétima 
RegiUo, e dá outras providências. 

].2.4 - Comunicaçio da Presidência 

Arquivamento do Projeto de Lei da Cârnara nv. 89/74 (n'i' 
\81-B/74, na origem), que acrescenta um parágrafo ao artigo 

25 do Decreto-lei n9 512, de 21 d~ março de 1969, que regula a 
Política Nacional de Víação Rodoviária, fixa diretrizes para a 
reorganização do Departamento de Estradas de Rodagem, e dá 
outra" providência,, em virtude de ter recebido parecer contrã­
rio. quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuído. 

1.2 . .5 - Discursos do Expediente 

SEN'A. DOR LOURIVAL BAPTISTA- Escolha da Univer­
sidade do Distrito Federal pela Universidade de Kyoto, Japão, 

i: 

para, através de convênio, criar e .administrar um Centro Brasilei­
ro de Es_tudos Japoneses, 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Perspectiva da agro­
pecuãria do Brasil em rãzão de sua dimensão territorial e sua con­
tribuição para a balança comerciaL 

SENADOR NELS.ON CARNEIRO- Instituição do divór­
cio no Brasil. 

SENADOR LEON/ MENDONÇA- Manifestação contrá­
ria à autorização requerida para pesquisa em jazida de pedra de 
talhe existente em Pirenópolis- GO, por particular, tendo em 
vista que a mesma já vem sendo lavrada por centenas de trabalha­
dores. 

I.J -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n<~ 92/74 (n9 2.003~C/74, na ori­
gem), que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribuna:! 
Regional do Trabalho da 5• Região, e dá outras providências. 
Aprol'ado, à sanção. 

-Requerimento n'i' 171/74, de autoria do Sr. Senador Lou­
rival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, da 
Ordem do Dia do Ministro do Ex.ército, General Sílvio Coelho 
Frota, alusiva ao "Dia do Soldado" e da saudação do Ministro 
da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, ao Exército, em 
nome da Força Aérea Brasileira e da Marinha de Guerra. Apr~ 
vadó. 

-Requerimento n'i' 174/74, de autoria do Sr. Senador 
Augusto Franco, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da palestra do Exmo. Sr. Ministro da Indústrla e do Co­
mércio, Doutor Severo Fagundes Gomes, proferida na Escola 
Superior de Guerra. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara nP 86/74 (n<~ 1.985-C/14, na ori­
gem), que autoriza a União a subscrever o aumento do capital 
social da indústria Carboquímica Catarinense S/ A - ICC, e dá 
outras providêncí.as. Aprovado, à sanção. 

1.4- MATf':RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de lei da Câmara n'i' 93/74, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n" 183/74, lido no Expediente. 
Aprovado, em primeiro turno, após pareceres das comissões téc­
nicas. 

-Projeto de Lei da Câmara nv. 102/74, em regime de urgêt'l­
cia, nos termos do Requerimento n'i' 184/14, lido no Expediente. 
Aprovado, em primeiro turno, após pareceres das comissões com­
petentes. 

- '~;, 
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1.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AM1RAL PEIXOTO- Apelo em favor dos 
funcionários das Sociedades di Economia Mista, Empresas Pú~ 
blicas e Fundações, tendo em vista projeto de lei em tramitação 
na Câmara dos Deputados que regulamenta a situação desses ser~ 
vidores. Apelo ao Presidente da Companhi<' ·Siderúrgica Nacio~ 
na!, no sentido de que os trabalhadores ocupantes de casas cedi­
das por essa Companhia não sejam afastados da compra das mes· 
mas em virtude de seu poder aquisitivo. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.7- ENCERRAMENTO 

1-ATA DA 143• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 
1974 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Avisos do Ministro Chefe do Gabinete Chil da Presi~ 
dência da República 

- N~> 51-SAP/74, encaminhando cópia das informações 
prestudas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, so­
bre o Projeto de Lei do Senado n"' 84/73, que elimina desigui\lda­
de na contribuição dos autônomos para a Previdência Social, 
acrescentando parágrafo ao .art. 69 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

- N~' 52-SAP/74, encaminhando cópia das informações 
prestadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, so­
bre o. Projeto de Lei do Sen.ado nY 29j74, que elimina a exigência 
do prazo de carêncüt para a concessão de beneficios por incapaci­
dade para o trabalho aos segurados obrigatórios e para conces­
são de pensão aos seus dependentes. 

- N9 53-SAP/74, encaminhando cópia das informações 
prestadas pelo Ministério dos Transportes, sobre o Projeto de 
lei do Senado n~' 111/73, que inclui trecho rodoviário no Plano 
Nacional de Viação, e dá outras providências. 

2.2.2 - Oficios do Sr. l~'·Secretário da Câmara dos Depu· 
tados · 

- E11caminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguín­
te.'f pr~jeros: 

--Projeto de Lei da Câmara n~' 104/74 - Complementar 
(n~' 57/74, na origem}, que estabelece, nos termos do Artigo 103 
da Constituiçàó Federal, casos de aposentadoria compulsória no 
Grupo-Diplomacia, Código 0-300 .. 

-Projeto de Lei da Câmara fll' 105/74 (n~' 2.073-B/?4, na 
origem), que fixa os valores de vencimentos e gratificações dos 
cargos e função dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Ser­
viços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Arte­
sanato, Outras Atividades de Nível Superior, Outras Atividades 
de Nível Médio e Dire.;:Jo e Assistêncía Intermediárias, do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, e d;í outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara fl9 106/74 (n~' 2.126-Bj74, na 
origem), que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
e dá outras providências. 

2.2.3 - Comunicacão da Presidência 

Prazo para oferecimento de emendas aos Projetos de Lei da 
Câmara n9 105 e 106/74, lidos no Expediente. 

2.2.4 - Leitura de projeto 

Projelo de Lei do Senado n9 99(74, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que revoga dispositivos da Consolidação das 
Lds do Trabulho. 

1.2.5- Comunicação da Liderança da ARENA na Câmara 
dos Deputados 

Substituição de membros da Comissão Mista incumbída de 
eStudo e parecer sobre u Mensagem n9 58/74-CN. 

2.2.6 - Requerimento 

N9 /85/74, de autoria do Senador Petrônio Portella, de ur­
gêrtcia para o Projeto de Lei da C?'llara n"' 90/74 (n"' 1.937-C/74, 
oa origem), que prorroga o prazo estabelecido no parágrafo úni­
co do Artigo /1' da lei n~' 5.802, de U de setembro de 1972, que 
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dispõe sobre a inscrição em prova de habilitação à livre-docên­
cia, e dá outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comíssão de Relações Exteríores sobre a MenSa-

1
.· 

gem ""' 246j74 (n"' 364{14, na origem), pera qual o Senhor Presi­
dente da República !l:ubmete ao Senado a escolha do Sr. Jorge 
D'Escragnolle Taunay, Embaixador do Brasil junto à República 
do Líbano, para, curnulativamente, exercer a função de Embai­
x~dor do Brasil junto ao Reíno Haxemita da Jordânia. Aprtd.aclo 
em ~são secreta. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APúS A ORDEM DO 
DIA 

Projeto de Lei da Câmara n"' 90j74, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento nl' 185/74, lido no Expediente. 
Apro'\'ado, à sanção. 

~.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-TRANSCRIÇÕES 

-Ordem do Dia do Ministro do Exército, General Sílvio 
Coelho Frota, alusiva ao ''Dia do SoJdado". 

-Saudação &o Exército feita pelo Ministro da Aeronáuti­
ca, Brigadeiro Araripe Macedo, no "Dia do Soldado", em nome 
da Força Aérea Brasileira e da Marinha de Guerra. 

-Palestra do Ministro da Indústria e do Comércio, Doutor 
Severo Fagundes Gomes, proferida na Escola Superior de 
Guerra. 

4- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

S- ATASDASCOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­
TES 

SUMÁRIO DA ATA DA 140• SESSÃO, REALIZADA 
EM 30 DE AGOSTO DE 1974 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN- Seção li- de 31-8-74, na pãgina 3.445, 2• coluna, no item 1.2.6 do 
Stimârio, 

Onde se lê: 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADO !I. LUIZ CAVALCANTE- Considerações sobre a fala do Sr. Presidente da República, dia 
29 de agosto em curso, na solenidade em que foram recebidos por S. Ex• a Comissão Executiva Nacional e 
os Presidentes das Comissões Executivas Regionais da ARENA. 

Leia-se: 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Considerações sobre a fala do Sr. Presidente da República, 
dia 29 de agosto em curso, na solenidade em que foram recebidos por S. Ex• a Comissã<l, Executiva Nacio-
nal e os Presidentes das Comissões Executivas Regionais da ARENA. · 

ATA DA 142•SESSÃO,EM3 DE SETEMBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária·, da 7' Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita -José Esteves- Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Clodomír 
Milet ~José Sarney~ Fausto Castelo~Branco- P(:trônio Portella 
- Helvídio Nunes- Virgílio Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Milton Ca~ 
bral - Luiz Cavalcante - Leandro Maciel - Lourival Baptista -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende- Paulo Tor~ 
res- Magalhães Pinto- Orlando Zancaner- Leoni Mendonça­
Osires Teixeira- Fernando Corrêa- ltalívio Coelho- Saldanha 
Derzi - Antônio Carlos - Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torrts) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. i 'l-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES· 

PARECER N' 396, DE 1974 
Da Con:lissào de Redaç~o 

Redação fil\al 00 Projeto de Lei do Senado 1\"' 35, de 1974. 

Relator: Senador Lourival Bapdsta 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n"' 35, .de 19/4, q'Ue dá nova redação ao art. 68 t da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 

.. ' 
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Sai<J das Comissões, em 3 de setembro de 1974, - Cattete Pi­
nheiro, Presidente eventual - Lourival Baptista, Relator - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N•396, DE 1974 

Reda,;ão final do Projeto de Lei do Senado n9 35, de 1974, 
que dá nota redação ao art. 681 d• Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art I"' O art. 681 da Consolidação das leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n~'> 5.452, de J9 de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"ArL 681. Os presidentes e vice~pres.identes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho tomarão posse perante os res­
pectivos Tribunais,'' 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, inclusive o 

pí.1rágr1.1fo único do arL 681 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

PARECER N• 397, DE 1974 
Da Comi55ào de Redaçiio 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n'Í' 54, de 1974-
Complentcntar. 

Relator: Senador Wilson GonçaiYes 

A Comissiio apresenta a redação final do Projeto de Lei do Se­
n<ldl, n'-' ~..f. dl' 197-1-< ·~Hnplcmcntar. que :dtcw (ll\ <1rts. t<~ t:- 2" c .~r.:u.~ · 
parágrafos, e 3"' e seus incisos da lei Complementar n~" 2, de 29 de no­
vembro de 1967. que dispõe sobre a execução do disposto no art. 16, 
§ 1'-'. d:r Cnnstirui~.,·;,n I o.:do.:ra!, rdativallll'lllo.: {r remurv.:rm;~n dos Ve­
readores. 

S<Jla dw• Comissões, em 3 de setembro de 1974. - Cattete 
Pinheiro, Presidente eventual- Wilson Gon,idYes, Relator- Louri­
tal Baptista. 

ANEXO AO PARECER N• 397, DE 1974 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 54, de 1974 
- Complementar, que altera os arts. I~", l'Í' e seus parágr•fos, e 
3~> e seus índsos, da Lei Complementar W~l, de l9 de noYembro 
de 1967, que dispõe sobre a execução do disposto no art. 16, § 
29 , da Constituiçilo Federal, relati-vamente i remuneraçio dos 
Vereadores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~" Os artigos !9, 29 e seus parágrafos, e 39 e seus incisos, 

da Lei Complementar n~' 2, de 29 de novembro de 1967, passam a vi­
gowr com a seguinte redação: 

"Art. lY As Câmaras Municipais das Capitais e as dos 
Municípios de população superior a 200.000 (duzentos mi!) 
habitantes poderão, mediante Resolução. atribuir remunera~ 
çào aos seus Vereadores, nos limites e critérios fixados nesta 
lei." 

"Art. 29 Ê vedado o pagamento de qualquer outra van­
tagem pecuni;íria em razão do mandato de Vereador, inclusi­
ve ajuda de Cl!Sto, representação ou gratificação." 

"Art. 3q A remuneração de Vereador, dividida em 
purtes fixa e variável, não ultrapassará, no seu total, às se­
guintes proporções em relação aos subsídios dos Deputados 
U Assembléia Legislativa do respectivo Estado, excluída are­
lrihuicào rei<Jtiva às sessões extraordinárias: 

I - Nos Municípios com população de mais de 200.000 
{duzentos mil) até 300.000 (trezentos ntil) habitantes - 1/4 
(um quarto); 

I 
11- Nos Municípios com população de mais de 300.000 

(trezentos mil) até 500.000 (quinhentos mil) habitantes- lf3 
(um terço); 

111 - Nos Municípios com populaÇão de mais de 
500.000 (quinhentos mil) até 1.000.000 (um milhão) de habi­
tantes- metade; 

IV - Nos Municípios com população superior a 
1.000.000 (um milhão) de habitantes- 2/3 (dois terços); e 

V - Nas Capitais com população superior a 1.000.000 
(um mi!h~o} de habitantes- 2/3 (dois terços), e nas outras 
Capitl.lis- metade. 

~ j\' A parte variável da remuneração não será inferior 
U fixa e corrcsponderá às sessões a que comparecer o Verea­
dor, não podendo ser paga mais de uma ordinária por dia e 
até 4 (quatro) extraordinárias por mês. 

~ 2~> Durante a legislatura, a remuneração poderá ser 
atuuli:tada qu<Jndo forem alterados os subsídios dos Depu­
tados, obedecidos os limites fixados neste artigo.'' 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ]9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
public<Jçào. 

Sobf.e a mc~a. projeto de lei que será !ido pelo Sr. !~'-Secretário. 

Ê lído o segwntc 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1974 

Institui a licença~prêmio para os trllbalhadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. /9 Após cada período completo de 10 {dez) anos de traba­
lho na mesma empresa, ao trabalhador será concedida licença-prê­
mio de 6 (seis} meses consecutivos, sem prejuízo da remuneração e 
demais direitos e vantagens decorrentes do contrato de trabalho, 

ArL 29 As faltas legais e justificadas, assim como as ausências 
decorrentes de prestação de serviço militar ou paralisação eventual 
dus serviços da empresa, não serão deduzidas para os fins previstos 
nesta leL 

Art.)'? A dispensa obstativa do direito à licença-prêmío, impli­
ca nu obrigatoriedade de o empregador pagá-la em dinheiro e em do­
bro. 

Parágrafo único. Por dispensa obstativa do direito à licença­
prêmio compreende-se a rescisão do contrato de trabalho por iniciati­
va do empregador, sem justa causa e efetivada entre o primeiro e o úl­
timo dia do décimo ano de trabalho na mesma empresa. 

Art. 49 Ao empregado é permitido transacionar com o empre­
g<.ldor até 50% {cinq(.lenta por cento) do tempo correspondente à sua· 
licença-prêmio. 

Art. 5~> Est:Jiei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 6~' RevogànHe as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei que ora apresentamos à Casa, por inspiração do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel Celulose, Pasta 
de M<Jdeira para Papel, Papelão e Cortiça, de Aparecida e Guaratin­
gucl{l,justifíca-se por si mesmo. 

De f<Jto, é absolutamente incompreensível que uma categoria de 
trabalhadores (os funcionários públicos) tenha direito à licença­
prêmio e os demais não, 

Creio, ademais, que a adoção da medida, na forma aqui preco­
nilada ou noutra qualquer considerada melhor a juizo das comissões 
técnicas da Casa, a par das benéficas conseqllências que i rã ter no re­
lacíonamento empregado-empresa, equivalerá a um justo prêmio pe-
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la dedicaç."io do empregado durante o largo e respeitável espaço de 
1 O anos de trabalho. 

Sala das Sessõe~. em 03 de setembro de 1974.- NeiS<JII Careeiro' 

(Ás Comissões de ConstJtuiçio e Justica e fie Leaislaçid 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr~) - O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. f'"·Secretâ· 
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 183, DE 1'174 

Requeremos urgêr1cia. nos termos do art. 374, alínea b, do Regi­
mento, para o Projeto de Lei da Câmara: n"' 93/14 (n"' 2.!22·8/74, na 
origem}, de iniciativa do Sr. Presidente da República, que altera o 
Quadro de Pessoal da Secretaria do TriiJunal Regional do Trabalho 
da Terceira Reg"1ào, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1974.- Virgílio T'vora. 

REQUERIMENTO N• 184, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do arL 374, alínea b, do Regi· 
rnento, pitra o Projeto de Lei da Câmara no? 102/74 (n' 2.l23-8j74, 
na origem), de Iniciativa do Sr. Presidentf! da República, que altera o 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sétima Região, e dá outras providências (dependendo de parece­
res das Comissões de Serviço Público Civi) e Finanças). 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1974.- Virgílio T''ora. 

O SR. ?RESIDENTE (Paulo Torr~) - Os requerimentos li­
dos serão votados após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Cornunico ao Plenário 
que esta Presidência, nos termos do art. 279 do Regimento Interno, 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 
I 974 (n"' Ll81~B/74, na Origem}. que acrescenta um parágrafo ao Ar­
tigo 25 do Decreto-lei nº 512, de 21 de março de 1969, que regula a 
Política Nacional de Viação Rodoviária\ fixa diretrizes par~ a, reo.r· 
_ganização do Departamento de E~tradas de Rodagem, :e clã outrás 
providências. 

A matéria foi considerada rejeitada por ter recebido parecer con· 
trá rio, quanto ao mérito, da Comissão a que foi distrfbuida. devendo 
ser feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados . 

• 
·O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV A~ BAPTISTA (Sergipe) -- Proouoda o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Um dos pontos maís positivos, sob todos os aspectos, da políti· 
cu internacional brasileira estâ no permanente e sempre maior rela· 
cionarnento entre nosso País e o Japão. As relações económicas entre 
os dois países têm se desenvolvido de forma a mais favorável, na de­
monstração de que é viâvel um relacionamento que atenda aos 
interesses mútuos dos povos. 

O comércio brasileiro com o Japão jâ alcançou proporções 
consideráveis, o mesmo se dando CQm ()S investimentos japoneses em 
nossa Pátria. E sabemos que maior impulso se:rá dado, ainda este 
ano, a essas relações, para cujo florescimento muito contribuiu - e 
de forma decisiva - u Revolução, com seus gov-ernos patrióticos (: 
extremamente positi\Pos. 

EsSe desenvolvimento, do maior interesse para o Brasil, tão es· 
timulado por nossos governos, se n:t1ete também no ~·tor cultural, o 

que .há de ser motivo de regozijo para as centenas de milhares de bra­
sileiros de origem nipônica. que tanto têm feito pelo cresciruento e a 
.afirmação do Brasil no campo intern<lcional. 

Estas rápidas ~onsiderações têm a finalidade de salientar a im· 
portância de acontecimento agora ocorrido e que não poderíamos 
deixar de focalizar desta tribuna, 

Sr. Presidente, a Universidade de Estudos Estrangeiros de 
f(yoto, tão conhecida em todo c mundo, procurou selecionar uma 
Universidade em Brasília para, através de convênio, criar e adminis· 
trar um Centro Brasileiro de Estudos Japoneses. 

Foi selecionadt. a Urtivcrsi4ã.de do Distrito Federal. fundada, 
coostruida c: sob a reitoria do nobre Senador Eurico Rezende, em­
preendimento cuja profunda: significação tive oportunidade de exal­
tar desta tribuna no ano passado. Essa escolha foi feita df: forma a 
rnais criteriosa. tendo a UDf sido apontada como de excelente orga­
nização administrativa, exaltados o~ métodos nela adotados. 

Para esse trabalho de stleção, esteve em Bresília, recentemente, 
uma delegação cu.lturaJ do J.apão, chefiada pelo professor Tchíro 
Morita, Reitor da Universidade de Kyoto, que se avistou com o Mi­
nistro da Educação c Cultura, nobre Senador Ney Braga, a fim de 
comunicar ao Governo brasileiro a assinatura do convênio. 

O Centro serâ um instrumento vigoroso e permanente para im­
pulsionar e ampliar as relações culturais Brasil-Japão. Sua importân­
cia para o Br<1sif é imensa. Além dos aspectos culturais, o Centro 
examinará projetOs visando à doação de recursos para o setor educa. 
cíonal brasileiro, inclusive a concessão de bolsas de estudos a alunos 
e professores brasileiros no Japão. 

A P.rogramação para t·97S já prevê a disponibilidade de 1.200 
bolsas de estudos, o que bem revela a amplitude da inícíativa, tão 
bem compreendida: pelá Ministro Ney Brasa. 

Notícia tão autpiciosa pa:ra o relacionamento Brasil-Japão tem, 
par<! nós, significado muito especial. Isto por que a escolha da 
Uní..,ersidade ondtserá orauido o Centro Brasileiro de Estudos Japo­
neses recaiu sohrt a Universidade do Distrito Federal, notável obra 
ideulízada e realizada por Msso prezado colega Senador Eurico 
Rezende. Esta comuni<::actlo, a faço para destacar, maís uma vez, os 
notáveis talentos de homom público do Vice-Líder da ARENA nesta 
Casa, Senador Eurico Rezende, que tanto serve ao Brasil como poli· 
tico'c;, também, t:oA'I4 ~dor. E formulamos votos para que sua 
obra. a Universidade do Distrito Federal, se torne cada vez mais 
uma ·~instituição modelar", como foi justamente proclamado pelo 
reitor lchlro Morila. da Universidade de Kyoto, no Japão! (Muito 
bem! Pll-.) 

O SR. PRE$lilENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador 'Luiz .Cavalcante. 

O SR. Llll:Z CAVALCANTE (Alagoas) (Pronun<lo o soguinte 
diJCUrto.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O boletim USIS IN"FORMA, de 20 de agosto, editado pelo Ser· 
viço de- Divut.aaçi,O' e R~lações Culturais dos Estados Unidos, revela 
os números relatiWJS Ai exportações de produtos agrícolas norte­
americ~nos no aood:isçaf <JUe findou a 30 de junho. Ficamos sabendo 
que ditas t:x.portaQI)os ·totalizaram 21 bilhões e 300 milhões de dó· 
lares, 6S% amai$ do que no ano anterior. 

Enquanto llse, a comércio ínternacionaf de manufaturas e servi· 
cos resl!ltou num def«:í\ de 9 bilhões de dólares. E comenta o boletinu 

''Sem essa excelente contribuição .dos lavradores norte~ 
americal'tOS. 1l iituaçào geral do ba\an~o comercial dos E&. 
tadO$ Uqidos seria bem difíciL" 

Q trilo foi o QJ"fO·cbefe das exportações, faturando 4 bilhões e 
700 mii!Wes de ~61ares. 

Cl)mpulsando publicações especializadas, cheguei ao seguinte 
confronto entre os EStados Unidos c Brasil, no que di.z respeito à 
produ~ão e à produtividade, em 1973, de trigo, milho e soja: 
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TRIGO 

Estados Unidos; produção- 44 milhões de toneladas; produivi­
dade- 2.020 kgfha 

Brasil: produção- 1,8 milhões de toneladas; produtivi~a9e: 7 
925 kg/ha. 

MILHO 

Estados Unidos: Produção - 144 milhões de toneladas; 
produtividade- 5.790 kgfha. 

Brasil: produção- 15 milhões de toneladas; produtividade-
1.470 kg/ha. · 

SOJA 
Estados Unidos: produção - 40 milhões de toneladas; produ­

tividade- 1.850 kgfba. 
Brasil: produção - 5 milhões de toneladas; produtividade -

1.150 kgfha. 
Por esses números, vemos que, em 1973, os Estados Unidos pro­

duziram 24 vezes mais trigo, quase lO vezes mais milho e 8 vezes mais 
soja. Em termos de produtividade, a deles supera a nossa 2 vezes no 
trigo, 4 vezes no mílho e I 16 na soja_. 

Segundo Conjuntura Econômica, entre 1949 e 1972, a evolução, 
no Brasil, do Produto Real (total de bens e serviços a preços cons­
tantes) relativo à agricultura e à indústria, foi a seguinte: 

Agricultura: de 100,0 para 278,8; 
Indústria: de IOO,Opara 647,5, 
Daí1 nos 23 anos considerados, a indústria cresceu 2,3 vezes 

mais do que a agricultura. A perna da indústria vai-se tornando, 
portanto, mais comprida do que a da agricultura, o que, a meu ver, 
arem a contra a estabilidade do equilíbrio econômico. 

O Sr. Eurico.- Rezende (ESpírito Santo) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Aiagoàs)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Acabo de ouvir o 
confronto que V, Ex'~- faz: entre o incremento do'· produto bruto dos 
Estados Unidos ..• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Aiagots)- Produto real, 
,/ 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- ... do produto real dos 
Estados Unidos com o produto real do Brasil, mas eu poderia dar 
uma modesta colaboração a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Modesta ê modêstia 
de V, Ex• Valiosa. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V, Ex.• podia dilargar 
as suas comparações e focalizar, também, a diferença entre a produ­
cão da indústria automobilística dos 'Esta,dos Unidos e da indústtia 
automobilística do Brasil. Quer-me parecer que, sería mais adequado 
V. Ex• fazer essa comparaçàcr entre países do -mesmo estâgio de 
desenvolvimento; porque se V: Ex•, recrutar, na comunidade das 
nações, os Estados Unidos, a França, a Ale~anha. V. Ex' sempre: co-­
locarâ o Brasil numa· posição muitO favelada, que não fica bem. para 
o nosso ufanismo. V. Ex• poderia, sem preju!:t;o do estudo que fez, 
pesquisar QS elementos, por exemplo, da Argentina, Uruguaí e do 
Chile e estabelecer confronto com o Brasil. Se V. Ex• persevera nes~e 
confronto, em termos de Est_ados Unidos, nãp precisa fazer nenhum 
esforço, porque estaremos de acordo cOm V, Ex•: que o desnível é 
muito grande. Era esta a modesta colaboração que desejava dar ao 
discurso de V. Ex• 

O SR. LUIZ Ci\. VALCANTE (Alagoas) - Meu ilustre Líder, 
ou não fui muito claro,- na verdade a clareza estâ mais no final des­
te discurso- ou V. Ex.• não percebeu o m0te do meu pronunéiamen­
to. Não me move, aqui- porque sou tãó ufanista c.omo V. Ex•­
nenhum propósito de fazer compatação desairosa para o nosso País. 
Quero apenas comparar ... 

> .. !": 

O Sr. Ewico R~t.ende (Espírito Santo)- Desairosa, não. Desfa­
vorável. 

0 SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - DesfavoráveL 
QuerQ aPenas comparar dois ~aíses. de ár~s sensivelmente iguais 
e .a contribuição que a agricultura dá para um e a que ~la deixa de dar 
para o.utro. Apenas isto. Quis, assim, ressaltar o que podemos. espe­
rar da agricultura brasileira. 

O protecionismo alfandegário, praticado por todas as nações, 
visa, sobretudo, a obstar importações de manufaturas; mas, quanto à 
importação de alimentos, a tendência é inversa, vez que cada dia há 
mais bocas para alimentar e menos terras para lavrar. 

Percebe:se que o atual Governo 'volta~se para a agrícul!ura, co­
mo prova a recente liberação de crédito para custeio d.o plantio e 
para aquisição de maquinaria agricola. Que se volte resolutamente, 
sem os avanços e recuos de outrora, garantindo a comercialização 
das safras, assegurando o crédíto, subsidiando os fertili'zantes e 
fixando preços mínimos em função dos custos de produção, com 
reajustes à época das colheitas. 

O Brasil bem poderá obter da agricultura, dentro de pouco 
tempo, a mesma fabulosa contribuição que ela dã à balança comer­
cial do~ Estados Unidos. A humanidade pode prescindir de máqui­
nas, mas não de alimentos. Por isso, a agropecuária tornar-se-à, fatal­
mente, a ~ndústria mais rendosa dos países de grande extensão ter­
ritorial, como, felizmente, é o caso do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito 
bem t Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

Ó SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- (Pronuncia ao se~ 
guinte discurso.) -

Sr. Presidente, Srs. Senadores; Que espera o Brasil para dar re­
mêdio aos males do desajustamento conjugal? Por que continuamos 
de olhos fechados a uma realidade que salta diante de nós, invade 
cidades e sertões, disseminando a discórdia, o desespero, a ilegali· 
dade, quando não o ódio e a revolta? Num momento em que tanto se 
fala em realidade nacional, por que, Srs. Senadores, não se constata 
que crescem assustadoramente os lares constituídos à margem da lei, 
sob as nobres inspirações do amor'! Por que teimamos em manter a 
mentira do desquite, que destroça lares legítimos, mas sobre cujos es­
combros apenas se podem erigir outras famílias, marcadas de ilegiti­
midade? Que misteriosas forças se opõem à vitória do divórcio, que a 
sociedade aceita e compreende, e a que não podem ser insensíveis a 
administração e o povo'? Queremos st;_r acaso o último dos paises 
civilizados a substituir a injúria de uma falsa indissolubilídade pela 
solução justa e humana do divórcio? 

Na América, somente fazem-nos companhia a Argentina e o 
Paraguai. Restava a Colômbía. Mas. o presidente Alfonso Lopez 
Michelsen, que incluíra o divórcio entre as bandeiras de sua campa~ 
nha. acaba de enviar ao Congresso mensagem sugerindo a instituição 
da salutar medida, por sete motivos, entre eles o adultério, o 
homossexualismo e a in~eminação artificial não consentida. Notem 
V. Ex•s, Srs, Senadores, que, para tomar essa iniciativa, o Chefe de 
Estado colombiano teve de propor a criação do casamento civil, em 
face dos termos da Concordata, cuja revisão já foi negociada com a 
Santa Sé. Dir-se~â que no Chile não hâ divórcio, nem consentiu 'qUe 
o instituísse o governo socialista do Presidente Ailende. t verdade. 
MaS ali é qispensável, como ensina o maior de seus civilistas, Manoel 
Somarriva Undurraga, ao examinar a nulidade do matrimônio por 
incompetência do Oficial do Registro Civil. 

Depois d<t estrondosa vitória do plebiscito italiano, resta 
isolada, na Europa, a Espanha, sob o domínio franquista. Em 1926, 
há quase cinqilenta anos. Jayme Torrubiano Ripoli, professor de 
Direito 'Matrimonial na Real Academia de Jurisprudência e Legisla~ 
çào de Madrid, assim descrevia a realidade conjugal de sua pátria: 
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"Nada temos a fazer senão contemplar o pavoroso qua­
dro- que oferece a vida privada na Espanha. AS separaçõe; 
matrimoniais são entre nós em número aterrador; umas por 
sente11ça de separação de corpos, perpétua ou temporãriã; 
outras, as mais numerosas, sem tal sentença, por vontacW pró­
pria. As vítimas dos desacertos matrimoniais, entre homens e 
entre mulheres, ainda que principalmente entre mulheres, são 
í.nca!c:u!áveis. A imensa maioria, para não dizer todos os 
homens, que vivem separados de suas mulheres, são habitual­
mente adúlteros, muitíssimos .-;oncubinários, e grande núme­
ro deles adúlteros e com:ubinários com escândalo". 

Esse quadro sombrio deve ter explicado que as Cortes Cons­
tituintes aprovassem o divórcio, que a atua! ditadura aboliu, an ins­
tituir utlla r~!igião oficial. Mas tudo indica que a situação co~Jjugal' 
não se haja tllodificado com a restrição existente. Vários prelados es­
panhóis, em 1970, insurgiram-se contra esses males e, sob censura de 
seus superiores, sugeriram o nm da indíssolubilidade dos casamentos 
civil;. 

No Brasil, o recenseador de 1970, ao investigar o estado 
conjuga!. nele incluiu a ''união C(Jnsensual estável". A ''união 
consensual estável'', ou seja, a vida como casados por anos consecuti­
vos, passou assim, para os divuiBadores da sinopse preliminar, a ser 
oficialmente reconhecida pelo Estado. Respeitou-se desse modo 4 
sentimento popular, não se devassou uma realidade gritante, embora 
"a noção de estado conjugal não corresponda à do estado civil, consi­
derado como a condição jurídica das pessoas em relação ao ma­
trimônio". 

O movimento divorcista, que se afirma no Brasil hà mais de 
oitenta ano!>, e que contou e conta com o apoio e o estitllulo d,; tantas 
das maiores expreS\iÕes do pensamento nacional, deixou de ser 
aspiração dos que, infelizes no primeiro casamento, buscam a 
ventura em novas uniões, para se converter numa imensa caudal da 
opinião pública, que invade templos e palácios, universidades. e 
quartéis, e arrasta também aqueles que, havendo encontrado a. fehci­
dade no m<~trimônio, têm sensibilidade para desejar e lutar pela sorte 
dos que n(!\e fracassaram, muita vez sem culpa de qualquer dos 
cônjuges. 

A situação mudou de tal forma que, se estivesse vivo, Rui 
Barbosa não se oporia atualmente a<J projeto que esta Casa aprovou, 
etll primeira discussão, em 1900, da lavra do insigne Martinho 
Garcez, sob a alegação de que contta o divórcio se erguia a opinião 
nacional. Hoje, o plebiscito. rejeitado na Câmara dos Deputados e 
ainda agora reclamado pela Convenção Regional da Mocidade do 
M DB do Rio Grande do Sul, daria a dimensão verdadeira. do re~ 

púdio à injusta indissolubilidade, que vigora entre nóS, de norte a 
sul, de leste a oeste. 

A essa consciência não pode ser insensível a própria Igreja Cató­
lica, que, sem esquecer a interpretação rigorosa que dá à palavra do 
Senhor, sente a neeessidade de transigir com o divórcio no civil, que 
não é sacramento, não foi instituído por Jesus, e no Brasil se criou 
contra o matrimônio religioso. Casame-nto civil que não tem a assis­
tência, mesmo como testemunha, de um sacerdote de Cristo, e pode 
ser celebrado por um representante do Estado, descrente ou ateu que 
seja, 

Foi no Concílio Vaticano U que Monsenhor Zogby aflorou a 
questão, que se desdobra nos raros países indíssolubílistas e que 
tanta inOuência deve ter tido na instituição do divórcio na Jtália. 
Afirmava o sacerdote: 

"Este problema é até mais angustiante do que a limita­
ção dos nascimentos. É o problema do cônjuge inoc~nte que, 
na flor da idade e sem nenhuma culpa de sua parte. se vê 
defmitivamente só pela falta do outro". 

E perguntava: 
"A Igreja tem o direito de responder a um cônjuge ino~ 

cente, seja lá qual for o probletlla que o tortura; "ar-ranja-te! 
Não tenho solução para o teu caso?" 

A essa indat;à~O reàpondeu o Vaticano com duas providências 
imediatas, que, :por~itl:s; expJicam a perenidade da lg,reja. A pri· 
meira é a_ r~prma do· Código Canônico, em que se empenham os 
mais r~OIJ doutores. A segunda, de ordem p~ãtica, imediata. 
foi a ~ó d.Os processos de nulidade de ~asamento, ·d~ modo a· 

i to_r~·t\lais_ fá,çeis, lT).ais acessíveis, menos demor}ldos. A Sagrada 
R~ ~omana irão agora- somente os casos ,excepcionais, quando 
divergirem duas cortes reli~iosas. Hoje em dia, por exemplo, O!> julga­
dos do Tribunal Eclesiástico_ do Rio de Janeiro pcv:Jem ser submeti­
dos à aprovação do Tríbu.nal Eclesiástico da Guanabara ou de São 
Paulo. Se conforme:; o_s pronuneíamentos, o matrimóni9 estã nulo, 
os antigos cônjuges podtril contrair novo matrimônio e participar 
dos sacra~.!ntos .. Á tê o .Papa teVe de intervir numa curiosa greve dos 
advogados da Sag,ra_da RtiÍa, para determinar o máximo de flonorã·. 
ríos que poderiam cobrttt. de Ólodo a impedir que somente aos ricos, 
ou preferentemente aOs riéos. fQsse dado obter o reconhecimento da 
invalidade de suas uniões. Assim, enquanto se revê o direito. substan­
tivo, por certo t:tara torná:-lo. mais liberal, mais de acordo co01 a rea· 
!idade de nossos dias, o -direita ac,tjetívo mereceu prontas alterações, 
de tal sorte que, no pedido à decisão final, devem meiar em regra, ao 
que se noticiou, apenas sete meses. 

Enquanto isso, no Brasil, .. ao horror ao divórcio, ostensivamen­
te fraudado·. depara-se-nos larga floraçãO de m~idas de proteção a 
uma família de segunda classe. a)cançando não apenas filhos de toda 
a categoria, como a própria ooncubina", como constatava o !;audoso 
Ministro Filadelfo de Azevedo. 

Mais ao contacto.com a vida do que o legislador, foi o juiz quem 
primeiro abriu· cfateiras a essa segunda família, desde quando, 
rompendo o.s tabu,s da épo~, incluiu entre os naturais, retirando-os 
do fabéu da adu.JtcMnidl\flo, aos .filhos' Qe desquitados. Daf por 
diante, com os avançoS e Tecuos que marcam a jurisprudência, antes· 
que se consolíde, muitos passos foram caminhados, e o Congresso, 
por mais que se àpresse, s6 tem chegado a tempo de transformar em 
leis suadas os qecr~tos'judiciários. 

Escrevendo reopnit:J}lentc no Jorilal da Tarde, M3tias Arrudão 
assinalava, com prop~ie:dade: 

.. Quero ó.-Caso seja ie"vado para o lado da reforma cons~ 
titucional, Ql&F( para :a"aplicação do Código Cívil, com a cria~ 
çào de um 'quínto caSo de erro essencial, 'a legitimar a anula~ 
cão do casainento, o avanço não pode ser mais retardado''. 

Meu projeto, de.n'1 6, de 197 t, que não é: senão mais um caso de 
anulação do ~asãtnétito civil, por erro essencial sobre as qoalidades 
morais do outro côn.i\lS:C, não colide com a indissolubitidade do ca­
samento, que figura erhbora indevidamente no texto constitucional, 
nem obrig? a ninguém, .d~quitado há cinco anos ou separado de fato 
há um decênio, a dtile.-st~v~1er. 

Em lúcida mensagem, ff!Centetnente dlvulg;,.da pela "Voz do Pas~ 
tor", e cuja íntegra será publícada juntamente com este discurso, pa~ 
ra que se possa.cOÍ1hCcer çom fidelidade a posição do eminente Car~ 
deai~Arcebíspo do Río "dt: Janeiro, Dom Eugênio Sales destacava, ao 
profligar a institUição do. d.i~órcio: 

"irl~Íal~Jile, creio dever dissociar a sobrevivência da 
Igreja e Sua hC:p.éficajnfluência na sociedade, da aprovação 
ou nào d~a medida juridica. A aceitação da mesma pelo 
Estado é~ .em si._ uma pura regulamentação de leis humanas. 
Não afeta, 'pojs, O matrirnônio, que é um sacramento indis­
solúvel. Um país que adote a dissoluçã'o desse vínculo jutga 
apenas algunS· efeitos legais, sociais do casament(J. Mesmo 
onde o EstadQ. admite o divórcio, o matrimônio continua 
intacto. perante Deus e a consciência. Inalterada, perdura o 
valor da palavra de Deus: "Não separe o homem o que Deus 
uniu".(Mc.; 10.9).'' 

Note~se, na prédi~ do jnsigl'le p·urpurado, a distinção entte ma­
trimônio-sa<::ramento, e casamento, lei dos homens. A Igreja não 
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aplaudiu o divórcio em nenhUm dos países católicos que o adotaram. 
Cumpriu o que entendia de seu dever, alicerçado em texto controver­
tido do Novo Testamento. Nenhuma crítica, antes louvor, merece 
por sua tenacidade, defenderldo o que crê mais favorável à família e 
à sociedade. Mas ê também verdade que a adoção do divórcio não 
fechou os templos, nem expulsou os sacerdotes católicos, em ne­
nhum país do mundo. A França, a Bélgica, o Uru.guai, o Peru. a Itá­
lia. entre tantos, são 

1 
disso exemplo irrecusáveL Ainda agora a 

imprensa noticia 'cy.le .a Arquidiocese de Bogotá, em face da iniciativa 
presidencial, "expressou sua esperança de que esse tipo de lei seja a 
base e causa do bem comum''. 

Em palestra que realizo LI o mês passado no curso de atualização 
para bispos sobre Teologia Moral do Sacramento do Matrimónio, o 
padre Jaime Snoek, professor de Êtica da Universidade Federal de 
Juiz -de Fora, defendeu a adoção do divórcio como "uma solução 
que a Igreja encontraria para os milhares de católicos que vivem em 
uniões irregulares''. Deve~se, aliás, a esse erudito sacerdote a divulga~ 
ção das opiniões dos teólogos Maasen e Van Owerkerk, que, emb~.,ra 
já inoorporadas aos Anais da Câmara dos Deputados, bem merecem 
sej<Jm resumidas nesta oportunidade. O primeiro, "com efeito, não 
pôe em discussão a indissolubitidade, mas deseja uma margem muito 
mais ampla para declaração de nulidade p<lr parte da Jgreja, mesmo 
com um certo risco de engano (por que exigir ainda um tuciorismo 
tt1o rigoroso?) e maior cautela em admitir nubentes ao matrimônio 
sacramental". Para o segundo, diretor-adjunto da seção de teologia 
moral da revista Concilium, "o âmago da questão não ê a dissolubíti~ 
dade do matrimônio natural, mas do próprio matrimônio religioso. 
A dúvida que sempre de novo transparece nas discussões em torno 
da indisso/ubilidade é esta: que resta da realidade sacramental e do 
caráter absoluto se, no plano humano, determinado matrimônio fra~ 
c11ssou por completo? O sentido religioso, então, se mantêm ainda? 
Se, por parte dos parceiros, não sobrou mais nada da relação matri­
monial, será que por parte de Deus permanece uma relação que de 
modo algum pudesse ser desfeita, da qual Deus "não abrisse mão"? 
Sería este o remédio da indisso/ubi!idade? Todavia, é: difícil de se 
admitir que uma relação religiosa unilateral (só por parte de Deus), 
não correspondida, continue constituindo a realidade do matrimô~ 
nio". 

Em declaracões divulgadas por Manchete, Monsenhor Stephen 
Kelleher, que até (968 presidiu o Tribunal de Casamentos da Ar· 
quidiocese de Nova Iorque, depôs em julho passado: 

-"Até três anos atrãs, a Igreja, nos Estados Unidos, 
concedia um número maior de divórcios do que de anula­
ções. Foi a simplificação das exigências e dos mecanismos 
dos tribunais eclesiásticos, introduzida em 1970, que reverteu 
a situação. Hoje, o número de anulações é incrivelmente 
maior: As novas leis não trouxeram modificações substan­
ciais nos princípios católicos, ou seja, não se aumentou o 
número de motivos pelos quais a anulação pode ser concedi­
da. O que se fez foi alargar o conceito de "a falta do devido 
ajustamento", que, agora, incluiu a incapacidade de pre­
encher us obrigações e responsabilidades do casamento ou a 
impossibilidade de estabelecer um bom relacionamento afeti­
vo. Nove em dez anuh.tções são concedidas com base em uma 
ou mais formas de "falta do devido ajustamento". 

Na revista Vozes, de junho de 1969, à palavra de Marcos se opu~ 
nha outra, mais atual, mais humana, certamente mais misericordio­
f.a:- "Não una o homem o que Deus separou". E o Padre Fãbío Pa­
nlni, doulor em Direito Canônico, advogado compromissado do Tri­
bunul Eclesiástico da Sagrada Rota Romana, Professor de Direito 
Cnnônico no Instituto de Teologia e Filosofia dos Franciscanos, etn' 
Petrópolis, estudava os "limites da i~dissoJubilidade do matrimô~ 
nio", paru afirmar que a muitos, menos informados, .. a lei da indis­
solubilidadc se apresenta como uma lei divina absoluta, que nào 
admite exceção em hipótese a.lguma, e que fica totalmente além do 

âmbito do poder da Igreja, A jurisprudência eclesiástica, porém, as­
.-;im como a& tentativas doutrinárias para justificá-la, conduzem a 
conclusôes diversas, a saber: que a lei da indissolubilidade do vínculo 
matrimonial é uma lei divina de caráter rehttivo, e que admite exce­
ções, por estar ao alcance do poder conferido por Cristo à Igreja". 
Licenciado em Teologia e Ciências Bíblicas, antigo professor de 
Exegese no Seminário Redenlorista da Floresta, de Juiz de fora, Fre­
derico Stein estuda o significado das expressões matrimônio, vín­
culo, indissolúvel, divórcio, depois de afirmar:-

-"Ora, o meu ver, a própria exegese dos textos bíblicos 
precisa de uma revisão. A palavra d·e Jesus sobre o divórcio 
não é uma lei jurídica, mas uma diretriz êtica, com perspecti~ 
va religiosa". 

Se, no seio da própria Igreja, entre seus doutores e teólogos, se 
discute a verdadeira interpretação da palavra do Senhor, e dia a dia 
m<:~is numerosos são os que entendem "um erro querer deduzir toda 
a moral conjugal e familiar dos poucos e sumários textos do Novo 
Testamento sobre este assunto, ou ver neles uma formulação adequa~ 
da des!>a moral paw todos os tempos", parece chegado o instante de 
o Congresso de um país onde todos os cultos são permitidos dar solu­
ção ã angústia de tantos lares, constituídos sob erro trào grave que 
seu conhecimento posterior tornou de tal modo insuportável a vida 
em comum qUe, durante cinco anos de separação judicial ou dez de 
separação de fato, jamais se restabeleceram. 

Meu projeto não interfere com a indissolubilidaáe inscdta na 
Constituição. t maís uma hipótese, entre outras, de invalidade doca~ 
sarnento, que nem sempre se realiza entre batizados, de tal sorte que 
nem aos olhos mais rigorosos de Igreja seria sacramento. 

As estatísticas gritam o desespero que leva aos juízos de todo o 
Paí~; as ações relativas à família, enquanto outras, ainda mais nume­
rosas, se dissolvem sem intervenção judicial. Não hã cego que nào ve­
ja a extensiio dos males que afetam a sociedade conjugal, e que recla­
mam solução imediata por parte dos representantes do povo. Meu 
p.-oje~o acode a muitos desses clamores, silencia muitos desses protes­
tos, c<.~la muitas dessas insatisfações. Para não cansar a atenção de 
Vossas Excelências, deixo de repetir os dados que a imprensa divulga 
<.1 cada momento, indicando que, à falta de uma providência mora­
liudora, H sociedade brasileira se vai caracterizando por umll cres­
cente ilegitimidade, que se legaliza na pia batismal das colunas so­
ciais ou nas si mp/e_~ comunicações de novas uniões, com a compre­
ensivu tolerância' de todos. Permito-me apenas recordar que, em 
1968, analisando os números fornecidos pela Corregedoria da Justi­
ça da Guanabara, podiü o Jornal do Brasil. órgão insuspeito aos 
indissolubi/istas, prever que, mantida a proporção existente entre 
casamentos e desquites, em 1978 teríamos tantos desquites quantos 
casamentos. Mas, se isso acontecerá no Rio de Janeiro, que dizer de 
Brasília, que, nos poucos anos de sua existência, já disputa o titulo de 
capital dos des~uite~ no. Pais? 

Agradeço a V. Ex~. Sr. Presidente, a tolerância, que foi também 
dos eminentes colegas, de ouvir esta desataviada oração que tem por· 
fimtlidade trazer, aínda uma vez, ao Senado Federal a súplica de 
quantos, felizes ou não, pouco importa, muito se interessam pela 
moralilaçào da família brasileira e que há quinze dias foi expresa pe~ 
la quase unanímidade dos advogados brasileiros reunidos em sua V 
Conferência. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CAR­
NEIRO, EM SEU DISCURSO: 

"CARDEAL FALA SOBRE O JOGO E LEI DO DIVÓRCIO 

O Cardeal-Arcehispo do Rio, Dom Eugênio Sales, analisou 
ontem, do ponto de vista da Igreja, a oficialização do jogo e do div6r~ 
cio no País. Esta é, na íntegra, a mensagem do Cardeal, difundida em 
seu programa radiofônico "Voz do Pastor": 

"Alguns assuntos, entre nós, vêm à tona com insistência.. São 
habilmente apresentados como remédios salvadores. Tem~se a 
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impressão, pela .~uúl propaganda, que voltarão a paz e a tranquili· 
dade às famílias, será fortalecido a nivet moral da sociedade, se 
adotados. 

"O espírito crítico, que reduz aos seus justos limites o que foi' 
elabor<tdo pela inteligência ou imaginação de ~eus promotores, não é 
muito comum no ambiente de massificação qlle respiramos; e os que 
contrariam essas idêias, passam por inimigos da felicidade alheia. 
Entre esses temas, estão a restrição populacional, a oficialização do 
jogo e a aprovação do divórcio. · 

"Sobre o primeiro, somente uma observação: Os países ricos 
que possuem. em excesso, alimentos e bens materiais, são favoráveis 
às restrições, As ilações do Tercéiro Mundo e as socia\iuas, pelo que 
se lê nos noticiários sobre recente reunião promovida pela ONU. em 
Bucareste, advogam tese oposta. Dá o que pensar. Parece, entrc:tan~ 
to, que venceu o bom senso, conttãrio ao egoísmo e a uma visão 
estreita do bem~estar. 

"A oficialização do jogo é apresentada como salvação econômi~ 
ca, orli para os que vivetu na dand~tinidade, seus agentes, ora como 
poderoso fator de desenvolvimento materiaL Por vezes, a campanha 
é lançtlda em conjunto com a dissolução do vínculo civil do matri~ 
mônio. E como nestas veredas não é fãcil paqu, outros aspectos 
morais são atingidos: a legalízação do aborto e o reconhecin1ento do 
homo);sexualísmo, como situação normal. 

•• Analisemos, hoje, o divórcio como so)ução para o bem-estar 
domé.'itico. 

"Inicialmente, creio dever diss;ociar a sobrevivência da IgreJa e 
sua benêftca influência na sociedade, da aprovação ou não dessa 
medida jurídica. A aceitação da mesma pelo Estado é em si, uma pu~ 
ra regulamentação de leis humanas. Não afeta, pois, o matrimônio 
que é um sacramento indissolúvel. Um país que adote a dissoluç.ão 
desse vínculo julga apenas alguns efeitos legais, sociais do casa· 
menta. Mesmo onde o Estado admite o .divórcio, o matrimônio 
continua intacto, perante Deus e a consciência. Inalterada, perdura 
o valor da pa\avra de Deus. "Não separe o homem, o que Deus 
uniu" (Me. 10,9). 

'•A conclusão não será, entretanto, a omissão de lugar contra a 
adoção dessa rnedida que, aprovada, a ·derrota será antes da sacie· 
dade civil, que da religío~a. 

"O esforco desenvQ!vido, e que deve co•tínuar, é primordial~ 
mente no sentido de servir à comunidade humana. O vínculo 
matrimonial atínge a lei natural cuja gua.rda é dever cristão. Lutar 
por ele é uma conseqUência normal da Fé. 

"Há um outro ânglllo hoje muito sensíveL Com freqüência, ape~ 
la-se para os pastores e se busca seu apoio na preservação dos Direi­
tos do Homem. Então. por coerência, deve-se reconhecer a obriga· 
cão nossa de combater o divórcio, como serviço ao bem comum. 

"O exame desse Problema deve ultrapassar os esposos e ser 
examinado à luz da con~trução e preservação dos laços matrimoniais. 

'"Não se pode negar o enfraquecimento inquietante da moral e a 
freqilênci'a d() esfacelamento da vida conjugal. A Família sofre 
impacto desastroso, c()m previsões pessimistas para o futuro da 
Pátria .e da Religião. Apesar da gravidade de uma decisão tomada 
para toda a existência as estatísticas revelam que, repetidas ve.ô!:es, as 
sep~r11ções de casais ocorrem passados poucos anos de vída em 
comum. Serão, com certeza mais numerosos se houver facilidade de 
rescisão. Só Deus sabe do número daqueles que, nobres e generosos, 
sobreviveram aos problemas domésticos, pela inexistência de uma lei 
humana· que lhes permitisse a separação em momentos de crise. 

"Os filhos e não somente os esposos, são beneficiados. O 
matrimônio ultrapassa os interesses de duas pessoas. O bem da 
prole, sua edl.lcacão e formação têm exigências maiores que a satisfa­
ção individual, a felicidade humana dos cônjuges. 

"Ninguêcm pode negar a existência de casos dolorosos. A solu­
ção destes, entretanto, não pode ser aceita com prejuízo da coletivi­
dade. Aliás, t>roblemas insolúveis há por toda a parte. E continuarão 

enquanto forem encarados unicamente à luz desta vida natural, sem 
uma perspectiva de eternidade, uma opção por Jesus Cristo. 

"Etn meio à desagregação moral que envolve o mundo, a so­
brevivência de um País dependerá em grande parte, de urna estrutura 
que possa fazer frente aos germes de dissolução. 

··convém ainda recordar que a lei, em determinadas condições, 
ê dolorosa. lei dos homens e lei de Deus. O critério de seu valor não 
ê a existência ou não do sofrimento ou da alegria, mas o fato de que 
toda legislação, intrinsecamente, visa o bem comum e não somente o 
atendimento do indivíduo. 

"Quando o Brasil procura o desenvolvimento acelerado, a ado· 
çào de uma medida como a do divórcio, será altamente negativa aos 
que desejam umu Pátria não apenas rica, mas feliz. Uma felicidade 
fundamentada em sólida estrutura moral." 

O SR. PRESIDENTE (Pnlo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leoni Mendonr;a. 

O SR. LEONI MENDONÇA (Goiás) (Pronuncia o seguinte di>­
curso.J- Senhor Presidente, Srs. Senadores: 

O Código de Mineração (Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro 
de 1967) que deu nova redação ao Decreto-lei n9 t .285, de 22 de janei~ 
rode 1940, considera p~squisa mineral (art. !4) a execução dos tral7a· 
lhos neces$'fuios â defi.nição da jazida, sua avaliação e a determína· 
ção da exeqüibilídade do seu aproveitamento econômico. E entre os 
referidos trabalhos inclui levantamentos geológicos da área a 
pesquisar, estudos dos afloramentos e suas correlações, estudos geofí· 
sicos e químicos, amostragens e análises, bem como ensaios de bene~ 
ficiamento, etc. 

A autorização de pesquisa requer e[ementos de informações e 
prova., sem os quais a pretensão de qualquer interessado será indeferi~ 
da de plano pelo Diretor·Geral do Departamento Nacional de Pro· 
dução Mineral. Todavia, é possível que, excepcionalmente, aconteça 
a outorga de Alvará de Pesquisa a pessoa capaz de conduzir a 
autoridade a equívocos naturais. Neste caso, as conseqüências pode­
riam chegar ao limite do desagradável, conforme notícía.s que recebo 
de Pirenópohs, Estado de Goiás. Ali, há três q.uartos de século uma 
juzida de pedra de talhe, própria para ornamentação, é lavrada por 
eentenas de trabalhadores, num esdrúxulo processo de reversão e, 
agora, tem sua pesquisa requerida por influente homem de negócios 
local. 

O que se pretende com o requerimento de pesquisa da pedra or· 
namenta\ de Pirenópolis, na área cuja localização o requerente indi­
ca, é o título pessoal, somente transmissível a herdeiros necessários, 
cônjuge sobrevivente ou sucessor comercial, de mina manifestada, já 
em lavra efetiva há detênios por pessoas que partilham o produto do 
trabalho com a Prefeitura Municipal, através dos impostos que inci­
dent sobre as vendas realizadas. Ora, o Código de Mineração estabe· 
Ieee que (art. 22, 111) os trabalhos de pesquisa não poderão ser 
executados fora da ãrea definida no Alvará de Pesquisa que obedece 
sempre à soficitação·do interessado. 

Nada existe a pesquisar na jazida de pedra ornamental de Pire­
nópolis, uma ve; que ela vem sendo exp.lornda man~a e pacificamen­
te, com a permissão tácita, e até o estímuto da proprietária, a Prefei~ 
tura Municipal, que ali encontra ponderável item de sua Receita. 

Se a pesquisa é ab~olutamente ocíosa, ali, não podem ser preen· 
chidas as exigências de lei para a concessão do Alvará pelo Minis· 
têrio das Minas e Energia. O requerimento, se o movesse, rea{mente, 
o desejo de pesquisar minérios poderia trabalhar em imensas faixas 
do território goiano, cuja riqueza potencial aguarda o momento de 
ser utilizada. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Flávio Britto- Renato Franco -Je.ssê Freire- Wilson Cam~ 
pos- Arnon de Mello- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres­
Danton Jobim- Nelson Carfieiro -Gustavo Capanema- Carva~ 
lho Pinto- Franco Montoro- Accio\y Fitho- Lenoir Vargas. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres}- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Pass;;He à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
Câmara n<~ 92, de J 974 (n~' 2.003-C/74, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera o 
Quadro de Pessoa! da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5• Região, e dá outras providências. 

A matéria foi aprovada, em primeiro .turno, em regime de 
urgência, na sessão de 2& de agosto. Respeitado o interstlcio constitu· 
cional de 48 horas, a Presidência incluiu o Projeto na Ordem do Dia 
de 30 de ago!'.to, em caráter preferencial, nos termos do inciso IH do 
<.~rt. 189 do Regimento Interno. 

Naquela data, foi encerrada a discussão e adiada a votação por 
falta de quorum. Vai-se passar, agora, à sua votação, pelo processo 
nominal, obedecido o disposto nos§§ 29 e 3q do art. 108 da Constitui· 
çilo combinados com o art. 329 do Regimento Interno. 

O Sr. 1"'-Secfetârio procederá à chamada. 

(Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM", OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella 
- Helvidio Nunes- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara­
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz- Luís de Barros - Jessé 
Freire- Milton Cabral- Luiz Cavalcante- Leandro Maciel­
Lourival Baptista- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico 
Rezende- Amara! Peixoto- Nelson Carneiro- Gustavo Capa· 
nem a- Magalhães Pinto- Orlando Zancaner- Leoni Mendon­
ça- Osires Teixeira- Fernando Corrêa- Jtalivio Coelho..:_ Sal· 
danha Derzi - Antônio Carlos - Daniel Krieger- Guido Mon­
din- Tarso Dutra, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O projeto foi aprovado 
por 38 votos. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•9l, DE 1974 
(n~' 2003-C/74, na Casa de Origem) 

DE INICIATIVA .DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro de Pessoãl da Se~:retaria do Tribunal Re· 
gional do Trabalho da S• Região, e dá outras pro'Vidências. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. J9 O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 5~ Região fica, provisoriamente, alterado de acor­
do com os Anexos A e B desta Lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constantes do 
Anexo Baque_ se refere este artigo, a tê que seja implantada a sistemá~ 
tica prevista na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os se~ 
guintes valores mensais: · 

a) Técnico de Serviços Judícíârios 
Cla5se B- Cr$ 2.383,00 
Classe A - CrS 1.987,00 
b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B- Cr.t 990,00 
Classe A- Cr$ 839,00 
Art. 29 O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 

de Serviços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários do Quadro 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5' Re­
gião será feito mediante concurso público de provas ou de provas e tí­
tulos, exigindo-se dos candidatos à primeira a apresentação de 
diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, Econo­
mia, Contabilidade ou Administração, ou prova de seu provisiol\a­
mento em nível superior, e, dos candidatos à segunda, a de certifica· 
do de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino do 2~ grau. 

Art. 3\"1 É permitido o acesso à classe inicial da série de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe fina! de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que 
vier a ser aprovada. pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5'- Re­
gião, observadas as exigências legais. 

Art. 49 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5• Re· 
giào, constantes do Anexo A, São os fixados para os símbolos corres­
pondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio estabeleci· 
do nos§§ 19 e 2~> do Art. 1~ da Lei n~' 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 59 Observada a Legislação aplicável à espêcie, as gratifica­
ções para retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e 
o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta Lei, serão calculadas sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n<r LISO, de 
3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com referência à classe B de 
Têcoico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe A 
de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível21; para a calsse 
B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível l& e para a 
classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que tra­
ta este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei o9 1.150, de 3 de f e· 
vereiro de I 971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos 
A e B desla Lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis 
prevista na Lei nl' 5.685. de 23 de julho de 1971. 

Art. 69 Os cargos de provimento em Comissão relacionados 
no Anexo A serão automaticamente incluídos no regime de tempo in­
tegral e dedicação exclusiva, ressalvado o direito de opção do respec­
tivo ocupante pelujornada normal de traba1ho. 

Art. 79 No praz() de noventa dias, contados da vigência desta 
Lei, os atuais ocupaQ.tes dos cargos efetivos de Contador PJ-3, Arql.li­
visla PJ-5, Almoxarife PJ-5, Oficial Judiciário PJ-3, PJ-4 e PJ-5, po· 
derào ser aproveitados em cargos da classe B e os ocupantes efetivos 
dos cargos de Depositário PJ-6, Auxiliar Judiciário PJ-6 e PJ-7, (.m 

cargos da classe A da Série de Classe de Técnico de Serviços Judiclá-
1 

rios; os ocupantes efetivos dos cargos de Oficial de Administração 
16-C, 14-B e 12-A poderão ser aproveitados em cargos da classe B da 
Série de Classe de Auxiliar de Serviços Judiciários, e os ocupantes 
efetivos dos cargos de Auxiliar de Administração 10-B e 8-A poderão 
ser aproveitados em cargos da Série de Classes de Auxiliar de Ser.,i~ 
ços Judiciários, ficando, no entanto, assegurada a situação pessoal 
dos ocupantes de cargos isolados de provimento efetivo que foram 
considerados de chefia por Lei, resolução judiciária ou administrati­
va, até a vacância desses cargos. 

Parágrafo único. O aproveitament·o de que trata este artigo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento in· 
tensivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos de cada 
série de classes. \ 

Art. 89 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários 'abrangidos por esta Lei será concedida na base de 5% (cin· 
co por cento) por qüinqüênio de efetivo exercício até sete qUinqUê· 
nios calculada sobre o respectivo vencimento~base do cargo efetivo, 

Art. 9'~ A diferença, porventura verificada em cada caso, entre 
a importância que o servidor venha percebendo, a título de venci· 
menta e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos va· 
!ores a que fará jus em decorência do dispositivo desta Lei, consti­
tuirá vamagcm pessoal, nominalmente e, ern virtude dela, não se 
cst<Jhclecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 
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Art. lO. O provimento dos cargos efetivos por esta Lei, pro­
cessar-se-á mediante concurso público, ficando condicionada à exis­
tência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

cão das funções gratificadas e de representação de gabinete, com ba­
se nos princípios e valores fixados para o Poder ExecutivÕ. 

Art. 12. As despesas com a execução da presente Lei serão 
atendidas com os recursos orçamentári()s próprios. 

Art. I L O Tribunal Regional do Trabalho da S• Região, obser­
"ados os limites das dotações orçamentàrías, estabelecerá a classifica-

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CARGO 
ou 

FUMÇkO 

1 
1 

1 

2 

CARGO 
ou 

FUNÇM 

1 
1 
1 
5 
7 

23 
11 
19 
47 

1 
i1 

2 
4 
6 

T% 
lO 
10 
'f1l 

A N E X O •-.• 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONi>L DO TRABALHO DA 5•. REGIAO 

CARGOS OE PROYIM:NTO EM COMISSkO 

$1TUAÇAO ANTERIOR SITUAÇkO NOVA 

CARGO 
OENOMINAÇkO SYMBOLO ou 

~ FuNÇAO 
OENOMIHAÇAO 

Diretor Geral PJ•O 1 Oirttor G•ral 
Setreti)"io do Tribunal PJ-1 1 Stc,.etirto do Tribunal Pleno 
Sec:retírto da Presidência PJ·4 1 Secroetirio dl Prestdinch 

10 Assusor 
1 Dt rttor da S1tcretn1t Jud!· 

c1írta 
1 Diretor da Stcrttart• Ada!· 

nhtratha 
Diretor de $ervtço PJ·2 9 Diretor de Serviço 

A M E X O •s• 
SECRETARIA 00 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA Sa·. RECikO 

CARGOS DE PRCVIMEMTO EFETIVO 

SITUAÇkO ANTERIOR S!TUAÇAO NOYA 

CARGO 
OENOMINAÇkO SYMB(LO ou OENOM!KAÇAO 

FUNÇAO 

Contador PJ·3 
Arquivista PJ•S 
A.laou'rife PJ·S 
Ofitial Judictirto PJ·3 48 Ticntco de Serviços Judt<:t! 
Oficial Judtciirto PJ-4 rios 
Oficial Judiciirto PJ-5 

Auxiltlr Judictârio PJ-6 
Au~ililr Judfctirto PJ·7 82 Ticntco dt ServiÇos Judtct!, 
Depos itirio PJ-6 rios . 
Of!o!al de AdMinistução 16-C 
Oficial de Ad•histraçio 14-8 32 Auxnhr- do Serv1ços Jud!· 
Of!ç!al de Ad~tthistraçio 12·A ctirlos 

A,uilhr de Ada\nhtraçio 10·8 45 Auxtlht do S.rv1ços Jud!· 
Au11 f«r d• Ad.•inhtração 8·A c1ir1os 

SfMBOLO 

1·C 

1·C 
2·t 
2-t 

2·C 

2-t 

3·t 

SfM80LO 

' 

A . 

a 

A 
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O SR. PRESIDENTE (P•ulo Torres)­

Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 171, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do 
Dia do Ministro do Exército, General Sílvio Coelho Frota, 
alusiva ao Dia do Soldado e da saudação do Ministro da 
Aeronáutica, Brígadeiro Araripe Macedo, ao Exército, em 
nome da Força Aérea Brasileira e da Marinha de Guerra. 

Em votação O requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento. Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 174, de 
1974, de autoria do Senhor Senador Augusto Franco, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Pales­
tra do Excelentíssimo Senhor Ministro da Indústria e do Co­
mércio, Doutor Severo Fagundes Gomes, proferida na Esco­
l<~ Superior de Guerra. 

Em votação o requerimento. 
'os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 86, de 1974 (n9 1.985-C/74, na Casa de origem), de iniciati­
va do Sr. Presidente da República, que autoriza a União a 
subscrever o aumento do capital social da Indústria Carbo­
química Catarinense S/A-ICC, e dá outras providências. 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 381 e 382, das 
Comissões: 

- de Economia, e 
- de Financas. 

Em discussão o projetó. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen- ! 

tadas. (Pausa.} 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção, 

É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 86, DE 1974 
(N9 1.935-C/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Autoriza a Uniio a subserenr o 11umento elo capital social 
da Jndústria Carboquímlca Cattrinense S/ A-I CC, e dá OU· 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica a União autorizada a subscrever o aumento doca­
pital social da lndústria·Carboquímica Catarinense S/ A -ICC-

elevado de CrS 20.000,000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para CrS 
160.405.803,25 (cento e sessenta milhões, quatrocentos e cinco mil, 
oitocentos e três cruzeiros e vinte e cinco centavos). 

Art. 2~" A integralização do capital social subscrito peJa União 
será feita: 

I- No exercício de 1974; 
a) com recursos no valor de CrS l7.28L328, 49 (dezessete mi­

lhões, duzentos e oitenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros e 
quarenta e nove centavos); 

b) com bem imóvel no valor de CrS 124.474,76 (cento e vinte e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro cruzeiros e setenta e seis 
centavos). 

li -Nos exercidos de 1975 e 1976, respectivamente: 
a) com recursos no valor de até CrS 70.000.000,00 (setenta mi­

lhões de cr1.1zeiros); 
b) cortl recursos no valor de até CrS 53.000.000,00 (cinqüenta e 

três milhões de cruzeiros). 
§ J 9 Os recursos e o bem imóvel mencionados no item I são os 

que se encontram escriturados na Sociedade como crédito da União 
por conta de futuro aurnento de capital social. 

§ 29 O Poder Executivo incluirâ nas propostas do Orçamento 
Plurianual de Investimentos para o período 1975/1977 e do Orça­
mento da União, relativo aos exercidos dé l97S e 1976, respectiva­
mente, os recursos a que se refere o item 11. 

Art. 3\" O Ministério da Fazenda fará subscrever peJa União as 
ações que não forem tomadas pelos demais acionistas, de modo a ga­
rantir a subscrição total do novo capital social. 

Art. 4~' Fica transferida de Florianópolis para Jmbituba, no Es.:. 
tado de Santa Catarina, a sede social da ICC. 

Art. S~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a.s disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a mattría 
constante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requeri~ 
mento n~' 183/74, lido 110 Expedíente,de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n~" 93f74. 

Em votação o requerimento de urgência. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permànecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 93/74 (n9 2.122·8/74, na origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que altera o Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região e dá outras providências (dependendo de pareceres 
das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). 

Solícito ao nobre Senador Gustavo Capanema o parecer- da 
Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (Minas Gerais) (Paro emitir 
parKer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O projeto sobre o qual somos chamados a opinar decorre de 
solicítação do Poder Executivo e tem por objeto alterar o Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região. 

Ao justificar a matéria na Exposição de Motivos que acompa­
nha o processado, o Senhor Ministro da Justiça ressaltou: 

"O permanente acúmulo dos feitos trabalhistas, exígin~ 
do a criação de novas Juntas de Conciliação e Julgamento e o 
fato de ter o órgão procurado adaptar~se às exigências da 
Reforma Admioistrativa preconizada pelo Decreto-lei n' 
200, de 25 fevereiro de 1967, justificam perfeitamente a 
proposta." 

Aduz, ainda, que: 

"Contando presentemente com mais de 30 unidades 
dislríbuídas pelos Estados de Minas Gerais, Goíás e Distrito 
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Federal, a Justiça do Trabalho d~ 3• Regil(). entretanto, não 
dispõe de Quadro de Pessoal que atenda integralmente as 
necessidades do !ierviço, de vez que a sua última alteração 
data de 24 de dezembro de 1962, por forçá da Lei n94,192." 

Decorre do exposto que o projeto visa a aparelhar urgenteníente 
ao Egrêgio Tribuna f de que se trata, atê que seja implantado o Plano 
de Classificação de Cargos, previsto na Lei n9 5.645, de 10 de detem­
bro de 1910, que, em sua.s linhas gerais, é idêntica à Lei o9 6.013, de 
27 de dezembro de 1973, recentemente aprovada pelo Congresso Na­
cional, alterando os Quadros da Secretaria do Tribunal do Trabalho 
da Segunda Regjào. 

Tendo a proposição sido exaustivamente examinada pelas 
Comissões Técnicas da Câmara dos Deputados, delas merecendo 
pareceres favoráveis, e por tratar-se, além do mais, de matêria 
bastante conhecida desta Comissão, que, aprecíou recentemente 
diploma de objetivo similar, escusamo-nos de ex.ame mais detido do 
assunto. 

O Tribunal, cujo Quadro da Secretaria se pretende alterar, 
conta, presentemente, com mais de 30 unidades, distribuídas pelos 
Estados de Minas Gerai!S, Goiás e Distrito Federal, e a ültima modifi­
cação em seu pessoal, data de 26 de dezembro de 1962. Este fato, alia­
do ao crescimento indu!>trial do País, que vem causando um acrésci­
mo constante nas reclamações trabalhistas, basta para justificar a 
prtsente proposição. 

Manifesta111o~nos, assim, favoravelmente ac projeto. 
1:. o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRRSJDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o hobre 
Sr. Senador Leoni Mendonça para proferir o parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. LEONI MENDONÇA (Goiãs) (Para emitir parecer.)-
Sr. Presídente, Srs. Senadores. · 

É submetido à apreciação desta Comissão o presente projeto de 
lei, de iniciativa do Senhor Presidente da RepUblica, com funda· 
menta em Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça, 
que "altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região e dâ outras providências". 

2 Respeitando a estreita competência desta Comissão, 
e)laminaremos apenas os dispositivos que contenham matéria 
financeira. 

3. No art. l9 é prevista a alteração do Quadro de Pessoal do 
Orgào referido, de acordo com os Anexos A e B que acompanham o 
Presente projeto de lei, cujos vencimentos dos cargos de Técnico de 
Serviços Judiciârios e Aux.iliar de Serviços Judiciários estão fiados 
no seu parágrafo únicQ, rigorosamente atualizados de confofmidade 
com o Decreto·lei n9 1.313, de 28-2-74, que reajustou os valores dos 
vencimentos e salários dos servidores do Poder G:xecutivo. Estes cat­
gos são os relacionados no Anex.o B, de provimento efetivo. 

4. Quanto aos c:argos em comissão, constantes do Anexo A. 
dispõe o art. 4q que os respectivos' vencim~ntos são fixados para os 
símbolos correspondentes aos do Poder Executivo. Esses sftnbolos 
estão previstos no art. \<1, da Lei n9 4.345. de 26-6-64, que instituiu 
v<tlores de vencirr\entos, na época, para os servidores públicos civis 
do Podet Executivo. 

O art. 49 do projeto manda observar, quanto aos cargos em co­
missão, o disposto nos§§ \9 e 29, do art. l9, da Lei n9 4.345, acima 
mencionada. O princípio estabelecido no § }'i> é o de sujeição a 
horário de trabalho a ser fíx.ado. A regra do§ 29 é a de permitir que o 
funcionãrio no exercício de cargo em comissão possa: optar pelo ven­
cimento do símbolo correspondente, ou pela percepção do vencimen­
to e demais vantagens de seu cargq efetivo, acrescido de gratificação 
fixa, igual a 20% (vinte por· cento) do valor do !;Ímbolo do cargo em 
comissão. 

5. As gratificações para retribuir o regime de tempo integral e 
de dedicação exclusiva e o serviço extraordinârio a ele vinculado, 
para os ocupantes dos cargos referidos no presente projeto de lei, 

serão calculados sobre os valores dos vencimentos básicos, fixados 
pelo Decreto-lei. n9 l.\50, de 3 de fevereiro de 1971, observada a legis­
lação aplicável à·espécie. to que dispõe o art. 5<l. 

O parágrafo único desse artigo estabelece que os ocupantes das 
çargos não incluídos nos Anexos A e B, observada a correspondência ' 

' entre símbolos e níveis prevista na Lei n9 5.685, de 23-7-7 J, poderão 
ser submetídos ao mesmo regime de gratificações, calculadas igual­
mente sobre os vencimentos básicos fixados na Decreto-lei n"' 1.150, 
de3·2-71. 

6. O art. 89 assegura a situação pessoal Oos atuais ocupantes 
dos cargos efetivos de Secretário da Presidência do TRT, Chefe da 
Seção de Pessoal, Distribuidor das Juntas de Conciliação e Ju\gamen· 
to du Capital e Distribuidor Interior, permitindo o seu parágrafo 
único que esses funcionários óptem pela percepção do vencimento de 
seu cargo efetivo, mais a gratificação fixa de 20%, calculada sobre o 
valor do símbolo do cargo em comissão correspondente. 

1. Sobre a gratificação adicional, o art. 99 prevê sua concessão 
na base de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de efetivo exercício, 
até 7 (sete) qilínqOênios, calculada sobre o vencimento do cargo efeti­
va. 

8. Constituirá vantagem pessoal,.segundo o art. \9, nomihal­
mente identificável, vedados quaisquer reajustes supervenientes, a di­
ferenÇ<t porventura Vtrificada em cada caso entre a imPortância que 
o servidor venha percebendo, a título de vencimento e gratificação 
adicional por tempo de serviço, e os novos valores a que fará jus em 
decorrência do disposto na lei. 

9. O art. 14 dispõe sobre o estabelecimento de classificação das 
funções gratificadas e de representação de gabinete pelo Tribunal R e· 
gional do Trabalho da Terceira Região, com base nos princípios e va­
lores adotados pelo Poder Executivo. 

lO. Finalmente, o art. 15 nos informa que as despesas com jl 
execução da lei serão atendidas com os recursos orçamentários do 
próprio Tribunal. 

11. Nada havendo que reparar ou acrescentar, do ponto de vis­
ta financeiro, somos pela aprovação do presente projeto de lei. 

É o parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- Os pareceres são favo­
ráveis. 

Completada a instruç~o da matêria, vai-se passar à sua aprecia­
ção. 

Nos termo!; dos parágrafos 2~> e 3~' do art. 108 da Constituição, 
colll'binados com o parágrafo único do art. 295 do Regimento Inter­
no, a matéria será apreciada em dois turnos de discussão e votação, 
com interstício de 48 horas, com votação nominal da maioria abso~ 
lula dos membros da Casa. 

Em discussão o projeto, em l9 turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria. 
O Sr. l9~Secretário procederá à chamada. 

(Procede-se à·chamada.) 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES; 

Adalberto Sen~- Geraldo Mesquita- José Esteves- Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Clodomir Mi­
let- Jose Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella­
Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara- Wil­
son Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Jessê Freire­
Milton Cabral - Luiz Cavalcante - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista- Ruy Santos -Carlos Lindenberg- Eurico Rezende -
Amaral Peix.oto- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Maga­
lhães Pinto- Orlando Zancaner- Leoni Mecndonça- Osires Tei­
xeira - Fernando Corrêa ~ ltalívio Coelho - Saldanha Derzi -
Antônio Carlos- Daniel Krieger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr<>} - Votaram favoravel­
mente ao projeto, 38 Srs. Senadores. Aprovado o projeto, em [9 tur­
no, a matéria constará da Ordem do Dia da sessão de 5 do corrente, 
em caráter preferencial, nos termos do .que dispõe o inciso 111 do art. 
189 do Regimento Interno. 

~o seguínte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 93, DE 1974 
(N' l.lll-B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re-­
gional do Trabalho da Terceira Região, e cU outras providên­
das. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. )9 O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região, fica, provisoriamente, alterado 
de acordo com os Anexos A e 8 desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos const~ntes do 
Anexo Baque se refere este artigo, atê que seja implantada a sistemâ­
lica prevista na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, jà compu­
tado o aumento previsto no Decreto-lei nq 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974, terão os seguintes valores mensais; 

a) Técnico de Sei-viços Judiciários 
Classe B- CrS 2.859,00 
Classe A- CrS 2.384.00 
b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B-CrS 1.188,00 
Classe A- Cr$ 1.006,00 
Art. 29 O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 

de Serviços Judiciários e a de Auxiliar de Serviços Judiciários do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região será feito mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, exigindo-se, dos candidatos à primeira, apre­
sentação de diploma de conclusão de um dos cursos Superiores de 
Direito, Economia, Contabilidade ou Administração ou prova de 
seu provisionamento em nível superior e, dos cafldidatos à segunda, 
a de certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensi­
no de 2<~ grau. 

Art. )9 E: permitido o acesso à classe inicial da série de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da Classe final de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, observadas as exigências legais. 

Art. 49 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de 
PessoRI da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região. constantes do Anexo A, são os fixados para os sim bolos cor~ 
respondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio es~ 

tabelecído nos§§ lq e 2q do Art. }9 da Lei n~ 4.345, de 26 de junhQ. de 
1964. 

Art,-59 Observada a legislação aplicãvel à espécie, as gratifica~ 
ções para retribuir o regime.de tempo integral e de dedicação exclusi~ 
va e o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serão calculadas sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n" 1.150, 
de 3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com referência â classe B 
de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe 
A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nivel 21; para a clas­
se B de Auxiliar de Serviços Judíciârios, o valor do nfvel 18; e para a 
classe A de AuJióiliar de Serviços Judiciários, o valor do nívell6. 

Parágrafo único .. Poderão ser submetidos ao regime de que tra· 
ta este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n" 1.150, de 3 de fe­
vereiro de 1971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos A 
e B desta lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis 

.. nrevista na Lei n" 5.685, de 23 de julho de 1971, 

Art. 69 Os cargos de provimento em comissão relacionados no 
Anexo A serão automaticamente incluídos no regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusi'<a, ressalvado o direito dC opção do respecti­
vo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 19 No prazo de noventa dias, contados-da vigência desta 
lei, os atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-3, 
PJ-4 e PJ~5, Contador PJ-l. Contador~Auxiliar PJ-2 e Depositário 
JCJ da CaPital PJ-6 poderão ser aproveitados em cargos da classe 8 
da Carreira de Técnico de Serviços Judiciários e na classe A os 
ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar Judiciário PJ-6 e PJ-7 e Ofi­
cial de Administração 16-C; e poderão ser aproveita.dos em cargos da 
Classe B da carreira de Auxiliar de Serviços Judiciários os ocupantes 
efetivos dos cargos de Alrnox.arife PJ-3, Arquivista PJ-l, Oficial de 
Administração 14-B e 12-A, e em cargos da classe A os ocupantes efe­
tivos dos cargos de Zelador PJ-6, Chefe de Portaria PJ-4, Porteiro de 
Auditório PJ-4, Escriturário 10-B e Auxiliar de Administração 10-B 
e 8-A, observada a respectiva classificação. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento in­
tensivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos de cada 
série de classes. 

Art 8Q Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupan­
tes dos cargos efetivos de Secretário da Presidência do TRT, Chefe 
da Seção do Pessoal, Distribuidor das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento da Capital e Distribuidor Interior, os quais serão extintos à 
medida que Vagarem. 

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo pode­
rão optar pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, acresci­
do da gratificação fixa de vinte por cento calculada sobre o valor do 
símbolo do cargo em comissão correspondente, na forma do dispos­
to no 9 2Y do Art. (9 da Lei nq 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 99 A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
funcionários abrangidos por esta lei será concedida na base de cinco 
por cento por qi.iinqUênio de efetivo exercício até sete qUinqUênios, 
calculada sobre o respectivo vencimento~ base do cargo efetivo. 

Art. lO. A diferença, porventura verificada em cada caso, en­
tre a importância que o servidor venha percebendo, a título de ven­
cimento e gratificação adicional por tempo de serviço e os novos 
valores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, constitui­
rá vantagem pessoal, nominalme~te identificável, insusceptível de 
quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude dela, não se estabele­
cerá ne,nhuma discriminação nessas concessões: 

Art. li. São transformados os cargos isolados de provimento 
efetivo de Chefe de Secretaria em cargos de provimento em comissão 
de Chefe de Secretaria 5-C, vagos ou que vierem a vagar. 

Art. 12. O funcionário de outro órgão da administração públi­
ca que se encontre prestando serviço ao Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região, na qualidade de requisitado ;\ época da 
vigência desta Lei, poderá n0 prazo de sessenta dias optar por sua 
inclusão no Quadro de Pessoal do referido Tribunal, desde que haja 
concordância Jo órgão de origem. 

Art. 13. O provimento dos cargos efetivos criados por esta Lei 
processar-se-á mediante concurso público, ficando condicionado à 
existência de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 14. O Tribunal Regíor1al do Trabalho da Terceira 
Região, observados os limites das dotações orçamentárias, estabele­
cerá a classificação das funções gratificadas e de representação de 
gabinete, com base nos princípios e valores fixados para o Poder 
Executivo. 

Art. 15. As despesas com a execução da presente Lei serão 
aten-didas com recursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da Tere-eira Região. 

Art. 16. Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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NQ DE 
CARGOS 

1 
1 
1 
2 
1 

4 

3 
7 

2 
1 
1 
1 
I 

1 

17 

N9 OE 
CARGOS 

22 
31 
21 
1 
1 
1 ..,., 

32 
45 
6 

n 
19 

8 
10 

1 
1 n 
1 
1 
1 

24 
24 
n 

A N E X C "A" 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REG!O"IL DO TRABALHO DA 3a. REG!~O 

CARGOS DE PROV!MEHO EM ·coMlSS~O 

• SITUAÇ~O ANTERIOR S l T U A Ç ~ O N O V A 

NQ DE 
DENOMINAÇM STMBOLD CARGOS DEMOMINAÇ~O 

Diretor de Secretuta PJ 1 (Jiretor Geral da S~cretaria. 

Stcretirto Presidência TRT PJ-1 1 Secretãrio Geral dl Presidtncia 
Secretário do Tribunal PJ 1 !·ec:retirio do Tribunal Pleno 
Diretor de Serviço PJ-0 2 {liretor de Secret.al"h 
Chefe do Serviço de Comun! 
c ações PJ-3 
Chefe de Seçio PJ-3 13 lliretor de Serviço 
Encarregado de Setor FG 
Assessor FG 1 Assessor 
Secretãrio de Turma FG 2 :iecretirio de Tur.,• 
Secretário da Corregedoria FG 1 !iecretirto da Corregedoria 
Distribuidor - Capital PJ-2 1 l)istr1buidor de Fet tos de Belt Horizonte 
Oistrfbutdor .. Brasília FG 1 Oistr1bufdor de Feitos - Brasll ia 
Distribuidor - Inter for PJ-3 1 llistribuidor de F'eitos - Juiz de Fora 
Distribuidor Chefe dos O f.! 
cieis de ~ustiça FG 1 ll1str1buidor Chefe dos Ofi chfS de Justiça 

•le Belo Horizonte-
1 J1strfbuidor Chefe dOS OficiaiS do aruilh 
1 )istribuidor Chefe dOS Oftciah do Justiça 

•Je Juit de Fora 
Encarregado de Setor FG 17 ~nearregado de Setor 

A N E X l "B" 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGI~O 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇ~O ANTERIOR 

O E NOMINA ç ~ o NTVEL E N9 DE O E H O M I N A Ç ~ O SfMBOLO CARGOS 

Oficial Judiciãrio PJ-3 
O f i<: h 1 Judiciârio PJ-4 
Oficial Judiciârio PJ-5 
Contador Auxiliar (Judtcial) PJ-2 
Contador (Judicial) PJ-1 
Oep~sitãrio de JCJ • C•pftol PJ•6 110 Ticnic~ d- Serviços Jud1c1ir1os 

Auxiliar Judíciãri~ PJ-6 
Auxiliar J~diciãrio PJ-7 
Oficial de Administraçio 16-C 130 Têcnico d~ Serviços Judiciirios 

Porteiro de Auditõrfo PJ•4 
Oficial de Administração 14-8 
Oficial de Administraçio 12-A 
Almoxarife PJ•3 
Arqufvis t<t PJ-1 110 Auxiliar de Serviços Judfciirios 

Zelador PJ-6 
Chefe de Portaria PJ-4 
Escriturário 10-8 
Au~1liar de Ad•1nistraçio 10-8 
Auxiliar de Administração 8-A 130 Auxiliar dt Serviços Judiciir1os 

STHSOLO 

1-C 
1-C 
1-C 
2-C 

3-C 

2-C 
5-C 
5-C 
5-C 
5-C 
5-C 

6-C 
6-C 

6-C 
9•C 

CLASSE 

8 

A 

8 

A 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vai-se passar, agora, à 
apreciação do Requerimento n~' I 84/74, lido no Expediente, de ur· 
gência para o Projeto de Lei da Câmara Jl\" 102/74. 

Em votaç~o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto da Lei da 
Câmara Jl'i' 102}74 (n~> 2.123-B/74, na origem), de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que altera o Quadro de Pes­
soal da Secretaria do Tribuna! Regional do Trabalho da Séti­
ma Rcgiào. \: d<'1 mllr;L~ providência.~ (dependendo de parece­
res das Comissões de Serviço Público Civil e Finanças). 

Solicito ao nobre Senhor Senador leoni Mendonça o parecer da 
Comissão de Serviço Público Çivil. 

O SR. LEONI MENDONÇA (Goiás) (Para emitir parem) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em exame, originário do Poder Executivo, visa a alte­
rar. provismi<lmtnlt:. 11 Ouadro de Pessn<.d da Secret<lria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região, tendo sido subemelido à 
ddihcr:ti,;<-10 dl) Cnnpcs~o N;JcÍonal (:Onl a Mensagem n" 373, de 2 
de agosto de 1974, do Senhor Presidente da República, nos termos 
do artigo 51 da Constituição. 

A proposiçãO, não obstante o caráter de transitoriedade de que 
se reveste, está em perfeita consonância com as determinações legais 
pertinentes à espécie, igual, portanto, a várias outras já aprovadas no 
Congresso Nacional, e nos parece forma perfeitamente válida de 
solução, enquanto se aguarda a implantação definitiva do Plano de 
Classificação previsto na Lei nY 5.645, de 1 O de dezembro de 1970. 

Assim, inexistindo razões que o possam obstaculizar, somos pe­
la aprovação do projeto. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o nobre 
Senador Wilson Gonçalves para próferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Ceará) (Para emitir parecer) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nY 373/74, o Senhor Presidente da República 
encami"nhou à consíderação do Congresso Nacional o presente proje­
to de lei, objetivando a alteração provisória do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, co­
mo medida preparatória às modificações definitivas constantes da 
reclassiflcaçàQ geral de cargos prevista na Lei n~> 5.645, de l0-12-70. 

O projeto em exame procura adequar, desde logo, a estrutura de 
pessoal do TR T da 7~ Região às novas diretrizes da política de recur­
sos. hum;:~nos que vem sendo implantada pelo governo federal. 

As tabelas A e B anexas ao projeto especificam as alterações 
propo~tas e os novos cargos criados, cujos vencimentos são fixados 
nn ~ L111il'n d~1 1\r\. I" c no -\ri. 4\' 

Outra.~ norrn;J~ rdácntes lls formas de provimento e de acesso 
e.;t<io çun'i!!nad;ls nn proicto, com muito acerto e propriedade. 

C11mprc assinalar. ainda, o disposto no arL 6'>', re!ativumente à 
indu~Jo autom[llicl dos CHrgos de provimento em comissão e dedi· 
caçitll C-~du.;Ív<J. as,(m (:omo a adoção de critérios seletivos para o 
aprovci\;tmcn\o úo.~ ;ttuai.~ servidore~ efetivo.~ nos novos cargos de 
"Técnicos de ScrvÍi,;O~ Judidilrios", conforme eMabelece o Art. 7" e 
seu~ únil:n. 

Soh o <lnl!u!n da:-; rcpercussõc.~ financeiras, prevê o projeto em 
cxam\.' n t:lmdicion;uucnto do provimento dos cargos efelivos agora 
criado~ ú nist\:ncia de recursos orçame,nlários suficientes e 
ild\:qll<lllns (;trl. !~). us~im como determina (fue as despesas com a 
sU<l c.xl."(:W.;;\o scr:ln <!tendidas com os recursos orçamentários pró· 
prii)Sd(1Úr~iio(ar!. ].\). 

Finalmente. ,_,;~hc mcn..:ionar que as medidal'. constantes do 
prujd11 em tela S:lo ncces~árial'. a fim de superar as presentes difi· 
culdade~ de p..::-.M)a!, as quai.~ vêm se agravando na proporção do 
aumento cre~ccnh: Jo volume de truhalho acometido ao Tribunul. 

Face ao c'lpn,ln. wnduimos que. do ponto de vista d<J compe~ 
téncia t:~poJcifica dc,la ("omil'>:-;Uo •. nada impede a aprovação do proje­
to em c>:,amc. pelo lJUC opinamos favor;welmente ao mesmo. 

É o parecer. Sr. Prcsidente 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os pareceres são favo­
rúvei~. 

Complct<llb a in~trução da matéri>l, vuí-se passHr it sua apre­
ciadm. 

Nos termos do.~ parúgwfos 29 e }Q do art. I 08 da Conslituíçào, 
combinados com o parágrafo único do art. 295 do Regimento 
lntan1'. a matéri;~ wrú apreciada em dois turnos de discussão e VO· 
taçi"io. -com íntcrs\ki1• de 4X horHs, e votação nominal da maioria 
absn\U\a dos mcmhro~ Ja Casa. 

fm dis\:u ... s~\n n projeto, em !"'turno. 
Se nenhum dth Srs. Sen<:~dores desejar fazer uso da palavra, 

en(:t:rrarei •1 discu~.<1o. (Pausa) 
E.~t{J cnccrr~tda. 

Passa-se f1 vo!;H,:i'ul Ja matéria. 
O Sr. I"·Stxn.:t:lrit) lTÚ proceder à ch<tmada 

r /'rocede'-.íe à chamada.! 

RESPONDIM ,\ CHAMADA E VOTAM '"SIM•· OS SRS. 
SENADORES: 

Adalhcrlo Scn.1 -Geraldo Mesquita - Jo5ê Esteves- Cattete 
Pinheiro - J;.~rba ... P<l'-S<trinho - Alex:andre Costa - Clodomir 
Mikl- Jmé Sarnc} -Fausto Custeio-Branco- Petrônio Portella 
- Helvidin Nur11:-... - Virgílio nvora - Wa\demar Alcântara -
Wilson Gonça]vç~- Dinarte Mariz- Luís de Sarros- Jessé Frei­
re- Milton C.thnll - tuiz Cavalcante- Leandro Maciel- Lou­
rival B;1ptista- Ruy S;tn\os- Carlos Lindenberg- Eurico Rezen­
de- 1\maral Pci.wto- Nel.~on Carneiro- Gl.lstavo Capanema­
Magalhàcs Pinto- Orlando Zancaner- leoni Mendonça - Osi­
rcs Teixeira - hrnanJo Corrêà - ltalívio Coelho - Saldanha 
Derzi- Antônio Ctrlns- Daniel Krieg.er- Guido Mondin -
Tarsn Du\r;t 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Votar,am favo­
ravelmente ao pwjclo. JH Srs, Scnüdmes. Aprov~do o projeto, em IY 
turno, a rn:lléri;~ o.:on<;\arú da Ordem do Dia da sess1in de 5 do cor­
rente. em curfltcr preferenciaL nos lermos do que dispõe O inciso 111 
do o1rl. IHIJ do Re!!-inH:nln Interno. 

É o ~C.l!Uinle o projeto aprnvado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• JD2, DE 1974 
(NY 2.1:23-B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re­
giomt1 do Trabalho da Sétima Regiio, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J>;> O Quadro de Pessoa) da Secretaria do Tribunal Regia~ 
nal do Trabalho da Sétíma Região fica, provisoriamente, alterado de 
acordo com os Anexos A e B desta lei. 

Parágrafo Unico. Os vencimentos dos cargos constantes do 
Anexo B, referido neste artigo, até que seja implantada a sistemática 
prevísta na Lei oY 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os seguin­
tes valores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B- CrS 2.859,00 
Classe A - CrS 2.384,00 
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b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B- Cr$ 1.188,00 
Classe A- Cri 1.006,00 

Art. 7~' No prazo de 90 {noventa) dias, contado da vigência 
des!<l lei, os atuais ocupan .es .efetivos dos cargos de Oficial Judi~ 
ciário, PJ-3 e PJ-4, poderão ser aproveitados em cargos da classe B 
da carreira de Técnico de Serviços h1dícíários e na classe A, dà mes-

Art. 2~> O provimento dos cargQs da classe inicial de TécniCo. ma carreira, os ócupantes efetivos dos cargos de Arquivista PJ-2, e 
de Serviços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judici.lírios, do Quadro·.,.

1
.0fícial Judiciãrio, PJ-5 e PJ-6; em cargos da classe B da carreira de 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Séti- .AUxiliar de Serviços Judiciãrios, os ocupantes efetivos dos cargos de 
ma Região será feito tllediante concurso público de provas ou de Oficial de Administração, 16-C, l4-B e l2~A; e em cargos da classe 
provas e titulas, exigindo-se dos candidatos à primeira, apresentação A, dessa última carreira, os ocupa.ntes efetivos. dos cargos de Auxiliar 
de diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, de Administração !0-B e 8-A. 
Economia, Contabilidade ou Administração, ou prova de provisio- Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo 
namento em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de certifica- obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento in-
do de conhecimentos equivalentes à conclusão de ensino de 29 grau. tensivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos de cada 

Art. 3~> É permitido o acesso à dasse inicial da série de classes série de classe. 
de Têcnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da ciasse fínaf de Art. 89 Fica assegurada a situação pessoal dos ocupantes efe-
Auxiliar de Serviços Judiciãríos, na forrna da regulamentação que tívos dos cargos transformados na forma constante do Anexo A, os 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da Sétima quais serão ex.tintos ã medida que vagarem, 

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo po­Regiào, observadas as exigências legais. 
derão optar pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, 

Art. 49 Os venci,mentos dos cargos em comissão do Quadro de acrescido da gratificação fixa de 20% (vínte por cento) calculada so-
Pe..,soal da Secret~ría do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima bre 0 valor do símbolo do cargo de provimento em comissão corres-
Região, constantes do Anexo A, são os fixados para os símbolos pendente, na forma do disposto no§ 2'i' do Art. l" da Lei n" 4.345, de 
correspondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio esta· 26 de junho de 1964. 
belecido nos~ 19 e 29 do Art. 19 da Lei nY 4.345, de 26 de junho de Ar!. 99 A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
1964. funcionários abrangidos por esta leí serâ concedida na base de 5% 

Art. 5~' Observada a legislação aplicável à espécie, as gratifica- (cinco por cento) por qüinqüênio de efetivo exercido, até 7 (sete) ' 
ções para retribuir 0 regime de tempo integrai e dedicação exclusiva e qtiinqüênios, cafcufada sobre o respectivo venciffiento~base. 
o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os Art. lO A difere!nça porventura verificada em cad~ caso entre a 
ocupantes dos cargo\ de que trata esta lei, serão calculadas sobre os importância que o funcionário ·venha percebendo, a: titulo de ven-
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n'~ 1 .ISO, de cimento e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos va-
3 de fevereiro de 1971, tomada por base, com referência à cla.!lse B de lores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, conStituirá 
técnico de Serviços Judicíários, o valor do nível22; para a c la &se A de vantagem pessoal, nominalmente identificável, insusceptivel de 
Técnico de Serviços Judiciãrios, o valor do nfvel 21; para a classe B quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude dela, não se estabe-
de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a lecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 
c!01sse A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nívell6. Art. 11. O' TribUnal Regional do Trabalho da Sétima Região, 

observados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a PMágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que tra-
ta este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores classificação das fuoções gratificadas e de representação de gabinete, 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto~lei n~' IJS.O, de 3 de fe- com base nos princípios e valores fixados no Poder Executivo. 
vereiro de 1971, os ocup<tntes dos cargos não incluídos nos Anexos A Art. 12, O provimento dos cargos efetivos criados por esta lei 
e B desta lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis processar-se-á mediante concurso público, ficando condicionado à 
prevísta na lei n\) 5.685, de 23 de julho de l97t. existêncía de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 13. As despesas com a execução desta lei serão atendidas 
Art. 6'1 Os cargos de provimento em comissão relacionados no com os. recursos ocçamentãrios próprios do Tribunal Regional do 

Anexo A serão automaticamente incluídos no regime de tempo inte- Trabalho da Sétima Região. 
gral e dedicação exclusiva, ressalvado o direito de opção do respecti- Art. \4. Esta lei entratâ em vigor na data de sua publicação, re-
vo ocupante pela jornada normal de trabalho. vogadas as disposições. em contrário. 
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SECR~TAR!A DO TRIBUNAL RE;IONAl DO TRABALHO 7a. REGI~O 

Cargos de Pr,vimento Efeti~O 

SITUAÇ~O ANTERIOR S!TUAÇ~O liOVA 

CARGO CARGO 
ou DENOMINAÇM SfMBOlO ou OENOMINAÇ~O SfHBOLO 

FUNÇOES FUNÇDES 

OI Diretor de Secretaria PJ 01 Di retor~Gera 1 1-C 

01 Secretãrio do Presidente do TRT FG-1 <)1 Secretârio~Geral •• Presidência 1-t 

01 Diretor de Secretaria Admillis~ 

trativa FG 01 Di reto r da Secretaria Admi nt s tra tfva 2-C 

01 Di reto r de Secretaria Judfciã .. 
ria FG 01 Diretor de Secretaria Judiciirta 2-C 

01 Secretãrio do Tribunal FG 01 Secretãrio do Tribunal 2-C 

04 Diretor de Serviço FG 04 Oi reto r de Serviço 3-C 

02 Chefe de Secretaria PJ·O 02 O{retor de Secretaria de JCJ 2-C 

lO Chefe de Secretaria de JCJ s-e 10 Diretor de Secretaria de JCJ 2-t 

01 Oi stl'i buidor FG OI Diretor de Serviço de Dis tri buf çio 
dos fe'4 tos das JCJ de Fortaleza 4-C 

OI Distribt.ddor FG OI Diretor de Serviço de Distribuição 
dos Feitos do TRT 4•C 

09 ·Diretor de Serviço FG 09 Diretor de Serviço 4-t 

ANEXO .. B" 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7a. REG IM 

Cargos de Provineoto Efetivo 

S!TUAÇ~O ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

CARGO SfMBOLO C>RGO 
ou DENOMINAÇAO ou cu DENOMINAÇAO CLAS$E 

FUNÇOES NfVEl FU~ÇOES 

13 O fi c h l JuditiÍriO pJ .. 3 
12 Oficial Judiciário PJ-4 15 ·recoico de Serviços Judiciários 8 
TI 

OI Arquivista PJ•Z 
04 Oficial Judiciário PJ•5 
03 Oficial Judiciário PJ-6 lO Têcnico de Serviços Judiciãrios A 
08 

04 Oficial de Administração 16-t 
07 Oficial de Administração 14-B 
11 Oficial de Administração 12-A :7 Auxiliar de Serviços Juditiãrios B 
TI 

22 Auxiliar de Administnçã-o 1 o- a 
22 Auxiliar de Administração 8-A !4 Auxiliar de Serviços Judtciãrfos A 
~ 
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O SR. PRESIDENTE (Paul& Torres)- Co11cedo 2 palavra ao 
O()bre Sen2dor Anmra\ PeíJi.oto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) (PronullCia o se­
gtdnte discurso. Sem rel'isão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Stnadores: ' 

Dois assuntos fazem com que eu ocupe a tribuna desta·-~· , 
tratando de intcrc~scs dos funcionários que me têm procurad : --, . 
últimos dias. O primeiro é referente à Mensagem n"' 382/74, de 1 e 
agosto, pro~.:urandn n:g..ulamentar a situação dos funcionários públi­
cos nos quadros d;Js soócdades de economia mista, empresas públi­
C{JS e fundações, resultante da transformação de órgãos da a.dmi11is­
traçào fedcw! direta~.: de autarquias. 

Mail> de 100 mil funcionários encontram-se etn situação de 
grande uprecnsào. porque não sabem o que lhes está reservlldo 
diante do projdq ~.:m and<~menta, nos termos ern que está redigido. 
Sobretudo os <IOtÍ)!OS scrvidore~ do Departam~nto de Correios e 
1elé:p.r<.lfos. muito.~ ddcs trabalhando na Emprt"sa Brasileira de 
Correios e Teli!i!rafns c. outros, espalhados por várias sociedades, de 
economitl mislu. c .... li'ln ~o locados intdramente fora de todos os btne­
fídos ))rojetados pl.!lo Governo. Alguns, nas proli.imidades de apo1Sen· 
ladoria. oi hum C\)lll a))reensfi.o p<tra o futuro e não vêem como rtsol­
"er os l'CUS problt.:mas. como conseguir sítua~ão melhor que lhes asse­
g.ure tranqOilida<::lc na velhice. 

Embora pertcm:cntcs a um<\ empresa t)t,'Jblica, embora servindo 
a um;,1 sociedade Jc economia mista, continuam os servidores da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com a sua caracterhtica 
de funcionário~ púhlü::os, de acordo com o tratamento que lhes dell o 
Decreto-lei n"' 200, da organização administrativa, ao tempo do Pre--­
~idenle Caslcllo Bram:o. No entanto, eles, agora, não estão contem~ 
piados: são ufaswd•1s de todos os benefícios, não sabendo, ·s~quer, 
çomo ser~10 recl<\ssi/ic;tdos. 

Queria pedir a atenção das meus ilustres colegas. do Senado 
Federal c. tamhém. dos membros da Câmara dos Deputados, ()ode 
est{t o projeto, na Comissilo de Constituição e Justiça, parn que exa­
minem, com cuidado. o caso desses 100 mil servidores públicos. 

Vumos dizer que alguns tenham ·pouco tempo de serviço, 
porque estiveram afastados muitos anos; mas há outros - muitos 
dos quais conheço, \:omo o antigo titular da Pasta da Viação e Obras 
Públicas, U qu<:~l cstavu :.ubordinado o antigo Departamento de 
Correios e TeléRntfos- funcionários exemplares. que, perdidos pelo 
interior do Brasil. serviam de ligação entre as pllpulações do interior 
e o Poder püblko. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara) - Permite V. b• um 
aparte'! 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeíro) - Com rnuito 
prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- Apenas para aduzir que 
esse.~ funcionários Un atual Empresa Brasileira de Correios e Telégra­
fos sào, em rcgr.:1, os que lêm menor remuneraçiio no serviço público. 
Apes:.~r do grande serviçu que prest<-~m, sua colaboração não encon­
tra a rernuner<~(,:Tio cnrr~.:srondente. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- V. Ex• tem 
loda a razão e quero prestar um depoimento sobre o que fi:teram 
esse\; homem. pur ocasião da mudança da capital para Brasília: 
quando Brasília era um desconhecido, era uma nebulosa, vinham 
cartas de todo o Brasil; as famílias dos "candango.~" mandavam 
cartus de todos os Est;.1dos. As veze~. em lugar do nome, colo<;avam 
no envelope o :tpclido e eles ficavam aqui, procurando descobrir 
que!), eram aqucks destinatârios para entregar as cartas. Não havia 
condiçôes mínima~ rara n trabalho. 

Como Ministrn, fui mais de uma vez à Cidade Livre, onde fun­
cionava :t repurtiçlm Jns Correios e Telégrafos, e verifiquei o seguin­
te: o tesoureiro estava cum o dinheiro em cima de uma cama; não 

tinho:t, sequ':r~. um;.\ llavc\a para colocar o dinheiro. Eram algumas de~ 
zerut.s.- ~cnas de c(mtos de réís, sob a responsabilidade daquele 
hoo;c_m.~ a menor garantia. Felizmente, não havia os assaltos de 
h~W. ~;ele_~ U1, lutando desesperadamente para cumprir a sua obriga­
çll sa p:ente mcn:ce de noss2 parte uru pouoo de considerar;ão e, 
estou certO de' ~uc. do Poder Executivo, um exame mais cuidadoso 
dess11 mat~ria. .. , 

Sem querer rater r~nror, mas unicamente com inteni,ião de fazer 
justiça, nós vamos cncomrar uma solúçã.o que dê melhor guarida a 
ess-es velhos servidores do Brasil. 

O St. Eurico Rezende (Espírito Santo)_:_ Permite-me V. Ex~ um 
apane? 

{)'SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Com muito 

.~er 
O Sr. Eurico Rnett4e (Espírito Santo}-· Segundo li na Impren­

sa, o Governo Chc!_!.OU u: 1.1ma conclusão, atravé!> de ohserv<tções feitas 
pelo DASP; se esfi_C trabalho tivesse um!.t abrangênciu global, o plano 
não seril! conctu,ido, a nii:o ser a longo prazo. Então, está se executan­
do o pluno creio que na parte do pessoal tutelado pelo Estatuto, 
para, d~pois, se ihgr~.-"lisar na faixa sob jurisdição da Consolidação 
das Leis do Tmba\ho, Parece que (oi esta a explicação que se deu, 
isto ê, que a parte que não for abrangida.nesse plano, atualmente, o 
será :.1 rnédi.o prazo. ls~o, o que me foi dado ler no noticiârio da 
imprens~1. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Muito obri· 
gado u V. Ex•. J{J é uma esperança com que V. Ex• acena para essa 
gen!e. 

M<:!s, é preciso h.:!nbrar que muitos estão às portas da aposen~ 
tadoriu e não tei'ào ternpo para esperar indefinidamente esse p\ano 
de clàs!i_ificuçào que está, oha quatro anos, para ser executado. De 
modo que 'é ncçeSSCirio q.lle· haja pressu, que se assegure, desde já, o 
di~eito desse.<;. homens. · 

Sr. Pr~sidente,lllilts"Um assunto me traz à tribuna, procurado 
que fui, também, pot outros funcionários. Aliás, não costumo muito 
f ater a polític~:(de f~_nciotrârios. Não podemos, deixar~ é obrigação 
nossa- de atender· àquilo que nos pareçejusto. 

Uma das.preocupações dos grandes centros industriais é a con~ 
truçãO de residências para seus servidores, sejam particulares ou do 
·próprio' Governo. ACQmpanhei, desde· o início, a construção de 
Vo\ta Redonda·~ sei o esfçrço que foi d~nvolvido para se dar mora~ 
dia aos seus opCrâi"ios. · 

O Sr. Eurico llezentle (Espírito Santo) -Aliás, o esforço deve~ 
ria ter !õido feito no Espírito Santo. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Na opinião de 
V. Ex•, que é suspeita, pois V. Ex• é do Espírito Santo. 

Mas, apanhei muito por isso, inclusive de V. Ex•. Volta 
Redonda está lá,_ é U:ma realidade e só pQde ser olhada com ·carinho, 
comO \!ma daS grandes realizações do Governo do Brasil. 

O Sr. Eurico R~zende (Espírito Santo)- Naquela época, nin· 
gúém podia com V·. Ex•. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- O que se passa 
é o seguinte: n~tc momento, a Companhia Siderúrgica Nacional 
resolveu vender as casas- não sei se é um bem ou um mal- e, ven­
dendo-as, com o tempo, os novos operârios não terão moradia garan­
ti~a, ~ não ser que hoUvesse um plano continuado de construção. 
Está-se efetiva~o desta maneira. Ma$ criou condições acima da ca· 
pacidade do oper,rio:de Volta Redonda que, diga-se da passagem, é 

· b~rn pago, maS nio'tern meios para atender àquelas exigêr.cias da em~ 
presa. As 'casas ~:rião &endo postas em concorrência. Os operáríos se 
inscrevem e, nó fim de a(g\lm tempo, recebem a infotmação de que 
nào fQram atendidos, p-orque o que el~:s ganham não está na marg~UU 
neces~ria par11; cobrir as despesas de amortização, a que ainda se 
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somam as de cartório e impostos. Então, o que acontece'? Essas casas 
~ào veildidas ou a operários de empresas empreiteiras que trabalham 
em Vo!t<1 Redonda, e que ganham mais do que os da Companhia ou, 
aínda pior, a particulares, que fazem daquílo uma fonte de renda, 
pois, vão alugâ-las. por um preço muito maior aos próprios traba­
lhadores da Companhia Siderúrgica Nacional. 

Sr. Presidente, isso ê que considero um absurdo, e queria, daqui, 
fazer um apelo à atual direção da Companhia Siderúrgica Nacional. 
E V, Ex~, nobre Senador Eurico Rezende, pode prestar um serviço a 
esses homens, transmitindo ao Governo o meu pedido, para que leve 
em conta a soliciUlção i:1esses homens que ali, diariamente, produzem 
o aço com o qual fazemos o nosso desenvolvimento. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXQTO (Rio de Janeiro) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Para dizer que::, real­
mente, nos parece inadequado o regime de concorrência, porque aí 
haverá, obviamente, um<l competição em que garanhã o mais forte 
economicamente. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Permita V. Ex• 
~tm esclarecimento: não há propriamente uma concorrência; a Com­
panhia exige um mínimo de salário, para que o operârío possa 
competir. Se não ganh~ o suficiente, é afastado; então, a casa vai à 
concorrência. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- Quer dizer que, eni úl~ 
tirna análise, vai à concorrência. Quero dizer a V. Ex• que farei che-· 
gar o seu pronunciamento à atenção do Sr. Presidente da Cia. Side­
rúrgica Nacional que, por certo, atenderá ao seu apelo ou da rã as ra­
zões pelas quais não poderá fazê-lo. V. E"'• aí voltará à tribuna, com 

outros argumentos. Mas, de qualquer maneira, quero dizer que o dis~ 
curso de V. Ex• me causou viva impressão e é digno de ser examina~ 
do pela Direção daquela Companhia, 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) - Muito 
obrigado a V. Ex.~. 

Sr. Presidente, tendo recebido esses dois pedidos de funcionà· 
rios da Empresa de Correios e Telégrafos e da Companhia Siderúrgi­
ca Nacional, julguei de mínha obrigação ocupar esta tribuna para 
falar sobre eles, alertando a nós mesmos e os nossos dignos campa· 
nheiros da Câmara dos Deputados sobre a Mensagem nO? 382. Aqui 
fica, portanto, este apelo, que dirijo ao Governo, na pessoa do ilustre 
representante da Maioria. Muito obrigado. (Muito bel!l!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores 
inscritos, (Pausa.) 

Antes de encerrar os trabalhos, esta Presidência convoca os Srs. 
Senadores para uma sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem flP 246, de: 1974 (nv 364f74, na origem), 
de 30 de julho de 1974, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Jorge D'Escragnolle Taunay, 
Embaixador do Brasil junto à República do Líbano, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
Haxemita da Jordânia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levama-se a .ressào às I 5 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 143~ SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1974 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDENCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 18 horas c ."\0 minutos, acham.se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena-Geraldo Mesquita-Flávio Britto-Josê.Este­

~·cs - Cat\ctc Pinhcirn - Jmbas Passarinho - Renato Franco -
Alcxandn: Co~la- C!udnmir Milet -Jo:<;ê Sarney- Fausto Caste­
lo-Rran~.:n- Pctrúnio Portdla- Helvídio Nunes- Virgílio Távora 
- W:dcl<..!mar Ak:mldr<l ~ Wilson Gonç<~lve.~ - Dinarte Mariz -
Luis de Barro.'>- Jc-...;~ Freire- Milton Cabral- Wilson Campos 
- Arnon de M(.:llo ~ Lu i/ Cavalcante- Leandro Maciel- Louri­
val Baptista- Ruy Santos- Carlos lindcnberp- Eurico Re1.ende 
- <\mur:d Póxolo -- l'au!o Torres- Vasconcelo!> Torres- Dan· 
!on Johim- Ncbon Carneiro- Gustavo Capanema- Maga!h5es 
Pinhl ~ C.1rva!hu Pinhl - Fmnco Monloro- Orlando Z:mcaner 
- Lc\Jni Mçndon(,:<l - Osircs Teixeira - Fernando Corrêa -
lta)h·in Coelho- Sald:1nha Dcr;i- Accioly Filho- Antônio Car~ 
lo:-- Lcnoir Var!!a:-.- Daniel Kricgcr- Guido Mondin- Turso 
Durn. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres} - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessào. 

O Sr. l"·SctTL'(;'Itin pwcedcrú ~leitura do Expediente. 

f: lido o sC):!.llinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

DO MINIST/W CHEFE DO GABINETE CIVIL 
DA PRLSIDÊNCIA OA RE~ÜBLICA 

(N~ 51-SAP/74. de J de setembro. encaminhando cópia das in­
formaçôcs prcshlda~. pdo Ministério da Previdência e Assistência 
SociaL .~obre o Pw.i..:tü de Lei do Senado. n~" 84, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador h:1nco Montoro, que elimina desigu<Jidade na contri­
buiçilo dos autônomos p<Jra a Previdência Social, acrescentando 
parúgrnfo ao <trl. 69, da Lei Orgânica da Previdência Social: 

N~" 52-SAP }74. de .1 de setembro, encaminhando cópia das infor­
maçbc.~ prestada~. pcln Ministério d:1 Previdência e Assistência So­
cial, sobre o Projeto de Lei do Senado n'!- 29, de 1974, de autoria do 
Sr. Sen:~dor Fran.;n !'v1ontoro, que elimina a exigência do prazo de 
carência para a t:OilL'C'>sào de benefícios ror incapacidade para o tra­
halho <lOs sep.ur;1dos ohdgatórlos e para concessão cJe pensão aos 
seus dependentes: 
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N~> 53~SAP j74, de 3 de setembro, encaminhando cópill das in for~ 
maçõe~ prestadas, pelo Ministério dos Transportes, sobre~o Projeto 
de Lei do Senado n'-' 111/73, de autoria do Sr. Senador Vasc<>ncelos 
Torres, qut inclui tri!~ho rodoviário no Plano Nacional ele Viação, e 
dã outras provi(jêndas. 

OFICIOS 

DO SR. 1•-SlCRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à. revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje-
tos: \ 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 104, DE 1974-Complementar 

(N~> 57/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DOSR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Estabelece~ nos tertnos do Artigo IOJ da Constitnitão Fe-­
deral, cQsos de aposentsdoria compulsória no Grupo-Diploma~ 
cia, código D~300. 

O Cong.resso Na..:ionu! decreta: 

Art. I" Sedt {;Ompulsoriamente aposentado, no Grupo­
Diplomacia: 

I - aos st:ssenla e cinco anos de id<~:de, o funcionário ocupante 
do car!,!o de Minis!rn de Primeira Clas~e; 

11 -aos sessenta unos de idade, o ocupante do cargo de Mini~· 
tro de Segunda Classe; 

HJ - aos cinqüenta e oito anos de idade, o ocupante do cargo 
de Conselheiro: 

IV- aos cinqlknta e cinco anos de idade, o ocupa11te do cargo 
de Primeiro Secrel~ltio; 

V - aos cinqüenta anos de idade, o ocupante do targo de Se· 
~undo Secretiltio. 

Parágrafo Unko. O funcionário da carreira de Diplomata que, 
em 2!1 de setemhrc de ! 964, se encontrava numa das situações previs­
tas neste pará!,!rafu. aposentar-se-~ compulsoriamente no limite de 
idade indicado em cada caso: 

1- Ministro de Scf!unda Classe, aos sessenta e dois anos de ida· 
de, caso não st:ja hencfiçiado com progressão funcional: 

li - Primeiro Secretário, Cujo cargo haja sido transformado no 
de Comelhcirt1. aos sessenta anos de idade; 

111 - Primeiro Secretário, cujo cargo não tenha sido objeto da 
transformaçàcl de que trata o item anterior, aos sessenta anos de ida­
de, mesmo que venha a ser beneficiado com a progressão à classe 
imediatamente superior. 

Art. 2~' Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, rcvogadus u.s disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 158, DE 1974. DO PODER EXECIJT\YO 

Excetent1sslmos Senhores Membros do Congre~o Nacional: 
Nos ternws do urtígo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à devada deliberação de Vossas Exce(ências, acompanha~ 
do de exposição de motivos do Senhor Diretor-Geral do Depar~ 
tamento Adrninistrativo do Pessoal Civil, o anexo projeto de leí 
complementar que ··eslahc\ece, nos termos do artigo 103 da Cons· 
tituição FedtraL ~;asus de aposentadoria compulsória no Grupo­
Diplomacia. Códi~~) D-JOO". 

Bntsí!ia, em 30 de julho de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 433j14, DE 3 DE JULHO 
DE 1974, DO SR. DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL. 

Excelenti.~sinw Senhor Presidente da Repúbftca. 
Dispõe() art. IOY da Constituição Federal: 
"'Art. 103. Lei Complementar, de iniciativa exch.1siva do Presi­

dente da República, índicarâ quais !.IS exceções às regras estabeleci-

d<1s, qucmto ao tem!)o e natureza de serviço, pata aposentadoria, re­
forma, transferêncin par.a a inatividade e disponibilidade." 

2. Legis!:.lçüo ordinú.ria vigente à dat<:~ da promulgação da 
Emenda n"' I eslahclccc, para algumas categorias funcionais, limites 
de idade inferiores :w lixado no art. \OI, ítem H, da Lei Maior para 
a apo!Sentadoria compulsória. 

3. A inici<Jtiv;.l da lei complementar de qlle trata o retrocitado 
art. HH da Constituiçüo, para definição das exceções às regras esta· 
belecidas quanto ü aposentadoria, torna-se ne<;essáría, em face das 
posiçõc~ divergentes que a matéria tem suscitado. 

4. Estão em curso neste. Departamento os estudos e pesquisas 
para \1 identiftcaç:w dos· grupos ocupacionais que, em razão do des· 
gaste físico ou menla1 de !\eus ocupantes, ou aínda do exercício em 
condições de insalubridade e periculosidade, exijam realmente redu~ 
cão de tempo pura aposenladofia compulsória ou voluntária, pos· 
sibilitando, assim, pela transferência para a inatividade, a desejável 
reno'Vação dos quudro~ de pessoaL 

S. lnclui·sc, entre eles, o Grupo.Diplomncía, que compreende 
cale,!!orias profhsíonuis cujas atividades, quer pela natureza, quer pe~ 
la forma de desempenho, estão a exigir constante renovação do qua. 
dro e movimentaçrw periódica semelhante às profissões militares. 

6. Para que nUo ocorra es(agn<~:çào nesse importante Grupo, 
com ~érios reflexos na politica extei-ior do Pais, a determinação cons­
titucional há de ser cumprida. em relação a ele, com certa urgência, 
com{) está a reclamar o Ministério das Relações Exteriores. 

7. O Projeto de Lei Complementar, que tenho a honra de sub­
meter à superior consider~çào de Vossa Excelência, indica os limites 
de idade para permanência nos car_gos da carreira de Diplomata, res­
salvundo·se situações anteriores a 29 de setembro de 1964, data da 
publicaçiio da lei n~' 4.41 S., daquele ano. 

8. Se de acordo V o~ a Excelência, o projeto poderâ ser encami· 
nhado à delibcraçlm do Congresso Nacional, ficando para outra 
oportunidade, 1ào hJ~o s~ concluam os estudos referidos no item 4 
desta exposição, idéntica iniciativa relativamente a outras categorias 
profissionais enqundri!Veis, para efeito de apasentadoria, nas exce­
ções a que alude o mcndonado art. 103 d<c~ Constituição. 

Aproveito a oporwoidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha llll\ÍS elevadu consideração. - Darcy Duarte de 
Siqueirs, Diretor-Geral 

Às Comi.f.wN!.\· dt• Comtituicào e Justiça e de Sen'ifo Púhli· 
co CMI. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• lOS, DE 1974 
(N9 2.01J..Bj14, na. Cimara dos Deputados) 

DE INICIATIVA DOSR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa O! \'liMei ele ftncimentos e gtatifiuçõts dos cargos e 
fanção tios Gl11P'H"Atívldades de Apoio Judici,rlo, Senítos 
Audliuet, Senleos ft Transporte Oficial e Portsria, Artesa­
nato, Outras Ad.Wado de Nínl Superior, Outras Atl\'idades 
de Nível Médio e Direção- e Asslstêhcia lntermedi,rias, do 
Quadro Permantnte da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho tb Quarca Região, e d' outras prot>idênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Aos nívem de dassificação dos cargos e funções inte· 
gra.ntes dos Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal R~gional do Trabalho da Quarta Região, 
criados e estruturados tom fundamento na Lei n9 5.645, de lO de 
de~embro de 1970, correspondem os seguintes vencímentos e gratifi­
cações: 
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I - Grupo-Ath·idades de Apoio Judiciário 

A Irei.\ 

TRTA•.-AJ-8 
TRTA•.-AJ-7 
TRT.4•.-AJ-6 
TRT.4•.-AJ-5 
TRT.4•.-AJ-4 
TRT.4•.-AJ-J 
TRTA•.-AJ-2 
TRT.4•.-AJ--1 

H - Grupo-Serviços Auxiliares 

Nfl'eú 

TRT.4•.·SA-6 
TRT.4•.-SA-5 
TRT.4•.'-SA-4 
TRT.4•.-SA-3 
TRT.4•.-SA-2 
TRTA•.-SA-1 

111 - Grupo-Serl'i~os de Transporte Ofi~íal e Portaria 

Níreü 

TRT.4•.-TP-5 
TR T.4• .-TP-4 
TRT.4•.-TP-J 
TRT.4•.-TP-2' 
TRT.4•.-TP-1 

IV- Grupo-Artesanato 

TRT.4•.-ART-5 
TRT.4•.·ART-4 
TRT.4•.-ART-J 
TRT.4•.-ART-2 
TRT.4•.-ART-1 

V - Grupo-Outras Atividades de Nhel Superior 

Ní~·eis 

TRTA•.-NS-7 
TRT.4•.-NS-6 
TRT.4•.-NS-5 
TRT.4'.-NS-4 
TRT.4•.-NS-3 
TRT.4•.-NS-2 
TKT.4~ -NS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.440,00 
4.810,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Vencimentos 
Mensais 

CrJ 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
6\0,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cri 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 
540,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

Vencimentos 
Mensais 

CrJ 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 ' 

VI- Grupo--Outr•s Atividades de Nh-e-1 Médio 

TRT.4•.-NM-7 
TRT.4•.-NM-6 
TRT.4•.-NM-5 
TRT.4•.-NM-4 
TRTA•.-NM-3 
TRT.4•.-NM-2 
TRT.4•.-NM-1 

VIl -Grupo--Direção e Assi5tência lntermediárias 

Vencimentos 
Mensais 

Cri 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420,00 
1.080,00 

6\0,00 

Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 

Nível 

TRT.4•.-DAI-3 
TRT.4•.·DAI-2 
TRT.4•.-DA1-1 

Correlação com Categorias 
Funcionais de Nível 

Superior 

Cr$900,00 
CrlSOO,OO 
Cri 700,00 

Correlação com as 
demais Categorias 

Funcionaís 

Cri 800,00 
CrS 700,00 
Cr$ 600,00 

Art. 2~" As gratificações de nlvcl universitário. pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e pelo serviço extraordinário a 
ele vinculado. e de representação. referentes aos cargos que integram 
os Grupos de que trata esta lei. ficarão absorvidas, em cada caso, pe-· 
los vencimeotos fixados no artigo anterior. 

§ 111 A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo .sistema. 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificada!> neste artigo. 

§ 21' Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da Quarta Região, à medida que os respectivos cargos fo~m 
transformados ou transpostos para Categorias Funcionais integran­
tes dos demais Grupos estruturados ou cri:;1dos na forma da Lei n~' 
5.645, de lO de dezembro de 1970. 

Art. 3~" A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regio· 
nal do Trabalho da Quarta Região que forem incluídos nos Grupos 
de que trata esta lei e nos demais estruturados ou criados na forma 
da Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, será calculada de acordo 
com o disposto no Art. 10 da Lei n~"4.345, de26 de junho de l%4. 

Art. 49 Aos atuais funclonârios que, em decorrência desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição tota) inferlor à que vi­
nham auferiodo de acordo com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença. como vantagem pessoal, nominalmente identificável. na 
forma do disposto no Art. 4~" e respectivos parágrafos da Lei Com­
plementar n~' lO, de6 de maio de 1971. 

Art. Sq Os servidores aposentados que satisfaçam as condições 
estabelecidas para a transposição de cargos no Ato de estruturação 
do Grupo respectivo f;orào jus à revisão de proventos com base nova~ 
lar do vencimento fixado para o nível inicial da correspondente Cate~ 
goria Funcional, no novo Plano de Retribuição do Grupo. 

§ )I' Para efeito do disposto neste artígo, será considerado o 
cargo efetivo ocupado pelo funcionário à data da aposentadoria, inci~ 
diodo a revi,:ào somente sobre a parte do provento correspondente 
ao vencimento básico e ficando suprimidas todas as vantagens, grati~ 
ficações, parcelas e quaisquer outras retribuições que não se coadu~ 
nem com o novo Plano de Classificação de Cargos. 

§ 2~" O cargo que servirá de base será o da classe inicial da Cate~ 
goria Funcional para a qual tiver sido transposto o cargo das mes~ 
mas denominação e atribuições daquele em qtle foi aposentado. 
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§ 3~ A revisão dependerá da existência de recursos orçamentá­
rios suficientes e somente poderá efetivar-se após ultimada- a trans­
posição de todos os servidores da atividade, de todos os Grupos em 
que ocorrer a inclusão mediante transposição. 

§ 49 Os novos valores dos proventos serão devidos a partir da 
publica~ão do ato de revisão. 

Art. 69 Na implantação do novo Plano de Classificação de 
Cargos, em relação aos ocupantes de empregos regidos pela legisla­
ção trabalhista, deverá ser observada a orientação adotada pelo Po­
der Executivo. 

Art. 79 As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
lntermediãrias, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, serão por este criadas, na 
forma do Art. 50? da Lei Comp[ementar tJ:'? 10, de 6 de maio de 19'11, 
adotados os princípios de classificação e níveis de valores vigorantes 
no Poder Executivo. 

Art. 89 Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
Art. 3q da Lei nq 5.645, de 10 de dezembr<J de 1970, fica vedada a con· 
tratação, a qualquer título e sob qualquer forma, de serviços com 
pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de ativi­
,dades inerentes aos Grupos de que trata esta lei. 

Art. 99 Os vencimentos fixados no Art. J9 desta lei vigorarão a 
partir da data dos Atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o§ J9 do seu Art. 29. 

Art. 10. Observado o disposto nOs Art. 8Y, inciso BI, e 12 da 
Leí nO? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró· 
prios do Tríbunal Regional do Trabalho da Quarta Região, bem 
como por outros recursos a esse fim destinados, na forma da legís· 
lação pertinente. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrârio. 

MENSAGEM N• 308, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Ex.cdentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, o anexo projeto de lei que 
"fixa os valores de vencimentos e gratificações dos cargos e função 
dos Grupos-Atividades de Apoio Ju<liciário, Serviços Auxiliares, 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ativi­
dades de Nível Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Dire! 
ção e Assistência Intermediárias, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, e dâ ou­
tras providências". 

Brasília, em 25 de junho de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS SJN, DE 9 DE MAIO DE 1974, 
DO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA QUARTA REGIÃO: 

Ao Ex.celentíssimo Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Brasília-Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República; 

Em conformidade com o art. 115, B, da Constituição, tenho a 
honra. de apresentar a Vossa Excelência o anteprojeto de lei· que fixa 
os valores dos níveis de vencimentos e gratificações dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Sérviços de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Ní­
vel Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e 
Assistência lntermedlãrias, do Quadro' Permanente do Tribunal 
Regíonal do Trabalho da Quarta Região, aprovado em sessão 
extraordinária de 8 de maio do ano em curso. 

Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as diretrizes 
estabelecidas pela lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970, bem ' 
como atendidas as exigências determinadas pela Constituição (arts. 
98 e 108, § l ~). e pela Lei Complementar nO? lO, de 6 de maio de 1971. 
Seu texto foi previamente examinado pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP), cujas observações iniciais 
foram definitivámente superadas, em reunião à.li efetuada no dia 8 de 
março passado. 

As despesas decorrentes da conversão em lei, do presente 
anteprojeto, serão atendidas pelos recursos a esse fim destinados, sen­
do absorvidas pelos novos valores de vencimentos todas as vanta· 
gens e retribuições percebidas, a qualquer título, ·pelos ocupantes dos 
cargos a serem transformados ou reclassificados, ressalvados apenas 
o salário-família, a gratificação adicional por tempo de serviço e, 
ainda, a vantagem pessoal a que eventualmente façam jus, de acordo 
com o art. 49 da Lei Complementar nO? lO, de 6 de maio de 1971. 

·Valho-me do ensejo para reiterar a. Vossa Excelência os meus 
protestos do mais alto apreço e consideração. - PajehU Macedo 
Silva, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No4.345, DE26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos valores de t'encJmentos para os senidores pú· 
blicos civis do Poder Exewdvo, e.dá: outras providências. 

Art. 10. A gratificação adicional a que se refere o art. 146 da 
Lei nO? I. 711, de 28 de outubro de 1952, passarã a ser concedida, na 
base de S% (cinco por cento), por qüinqüênio de efetivo exercício, até 
7 (sete) qüinqüênios, 

§ lO? A gratificação qUlnqUenal será calculada sobre o venci­
mento do cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem como sobre o 
valor do vencimento que tenha ou venha a ter o funcionârio benefi­
ciado pelo que estabelece a Lei n"' 1.741, de 22 de novembro de 1952, 
ou pelo que dispõe o art. 7"? da Lei n9 2.188, de 3 de março de 1954. 

§ 2"' O tempo de serviço público prestado anteriormente a esta 
Lei será computado para efeito de aplicação deste artigo, não dando 
direito, entretanto, à percepção de atrasados. 

§ 39 O período de serviço público, apurado na forma da legis­
lação vigente, que exceder ao qUinqUênio ou qüinqüênios devidos, 
será considerado para integralização de novo qOinqUênio. 

§ 49 O direito à gratificação institufda neste artigo começa no 
dia imediato àquele em que o servidor completar o qüinqüênio, 
observado o disposto no§ 29 deste artigo. 

§ 5q Sobre a gratificação de tempo de serviço, de que trata este 
artigo, não poderão incidir quaisquer vantagens pecuniárias. 

LEI No 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificaçio de cargos do Ser~ 
viço Civil da União e das autarquias federais, e dá outras provi .. 
dênclas. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. lO? A classificação de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados coma de provimento em 
comissão e de ·provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos 
seguintes Grupos. 

De Provimento em Comissio 

1- Direção e Assessoramento Superiores; 



3508 Quartt-feira 4 lliÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Setembro de l97 4 

De Provimento Efeti\'o 

11- Pesquisa Científica e Tecnológica; 
111 - Diplomacia; 
IV- Magistério; 
V- Polícia Federal~ 
VI -Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
VIJ- Artesanato; 
VIII- Serviços Auxiliares; 
IX -Outras atividades de nível superior; 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 3'1 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos tra· 

ba\hos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abran· 
gendo várias atividades, compreenderá: 

I- Direção e Assessoramento Superiores; os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em re· 
gulamento; 

H- Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui· 
ções, exclusivas ou compfovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não es· 
tejum abrangidos pela legislação do Magistério Superior; 

IH- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di· 
plomática: ' 

IV- Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino; 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza poli· 
cial; · 

VI- Tributação, Anecadação e FiscaiiÚção: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos fe~ 
derais; 

VIl- Artesanato; os cargos de atividades de natufeza perma· 
nente, principais ou aux.iliares, relacionadas com os serviços de artífi· 
ce em suas várias modalidades; 

VIH- Serviços A"uxiliares: os cargos de atividades administfati· 
vas em geral, quando não de nível superior; 

IX -Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso super'lor de ensino ou ha· 
bilitaçào legal equivalente; 

X- Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único, As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, de acordo com o art. 10, § 19, do Decfeto n'9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, 

Art. 49 Outros Grupos, com características próprias, diferen· 
ciados dos relacionados no artigo ante'rior, poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueleS, se o justificarem as necessidades da 
Administração, mediante ao do Poder Executivo. 

Art. 5~' Cada Grupo terá sua própfia escala de nível, a ser "apro­
vuda pelo Poder Ex.ecutivo, atendendo, primordialmente, aos seguin· 
tes fatores: 

I -importância de atividade pam o desenvolvimento nacional; 
11 -complexidade e responsabilidade das atribuições exerci· 

das; e 
111 -qualificações requeridas para o desempenho das atri­

buições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os niveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri~ 

térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associa· 
dos a um sistema de .treinamento e qualificação destinado a assegu­
rar a. permanente atualização e elevação do nível de eficiência do fun~ 
donalismo, 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de C!~ssiflcação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições destJ.Iei. 

Art. 8" A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levarâ em conta preponderante­
merlte: 

I -a implantaçào prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei rl~" 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

11- o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi· 
dência mencionada no item anterior; e 

111 -a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor· 
rência da sistemática prevista nesta Lei, processar·se-á gradativamen· 
te >Considerando·se as necessidades e conveniências da Administra­
ção e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabe­
lecidos para os cargos integrantes e cada Grupo, inclusive através de 
trein~mento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as nor· 
mas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano, 
a ser proposta p~los Ministérios, órgãos integrantes da Presidência 
da Repúblíca e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. 

§ J9 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medi~ 
das necessárias para que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 2" Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamen­
te o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa, 
segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra~ 
b·,dhos de elaboração e execução do Plano de· Classificação de Car~ 
gos, haverã, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a pre-­
sidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a incum~ 
béncia de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o art. 89 desta 
Lel; 

li - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como reati~ 
zar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos do 
novo Plano; e 

111 - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os con~ 
tactos necessários para correta elaboração e\implantaçãá do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de" 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de expri. 
mir os objetivos do Mínistério, do órgão integrante da Presidência 
da República ou da autarquia. 

Art. 12. O'novo Plano de Classificação de Cargos a ser ínsti· 
tuído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta Lei, es· 
tabelecerâ, para cada Ministério, órgão integrante da Presidêncía da 
República ou autarquia, um número de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A nào·observâocia da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

h) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência in­
dicada na alínea anterior. 

ArL 13. Observado o disposto na Seção VIU da Constituição e 
em particular no seu art. 97, as formas de provimento de cargos, no 
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Plano de Classificação decorrente desta Lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares especificas, nào se 
lhes aplicando âs disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Clas!!iflcação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n~ 3.780, de 12 de ju. 
lho de 1960, e legislação posterior, é considerado extinto, observadas 
as disposições destà Lei. 

Parâgrafo único. À medida que for sendo itnplantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados con· 
forme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que cou­
berem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § l~', da Consti~ 
tuição, as diretrizes estabelecidas ne!lta Lei, inclusive o disposto no 
art. l4 o seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos cargos 
do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas 
da União e do Distrito F"ederal, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

ArL 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, lO de dezembro de 1970; 14~ da Independência e 82"' 
da República. - EMIUO G. MtDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto.de Barros NuDes- Orlando Geisel- Mário Gibson Bar­
boza - Antônio Delfirn Netto - Mário David Andrezta - L. F. 
Cirne Lima - Jarbas G. Passarinh() - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes - Antônio Dias Leite Júniot - João Paulo dos Reis Velloso 
-José Costa Cavalcanti- Hygino (', Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N' lO, DE 6 DE MAIO DE !971 

Fixa normas para o cumprimento do disposto nos arts. 98 
e 108, § 1"', da Constituição. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 111 Aos cargos integrantes dos Quadros de Pessoal dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplicam-se, no 
que couber, os sistemas de classificação e niveis de vencímentos vigo­
rantes no serviço civil do Poder Executivo. 

Art. 2~ No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do ato que aprovar a aplkaçào, no Poder Executivo, da sistemática 
estabelecida pela Lei n~ 5.645. de (Q de dezembro de 1970, em relação 
a cada Grupo de Categorias Funcionais, os órgãos dos Poderes 
legislatiYo e Judiciário elaborarão projetos de classificação das cor· 
respondentes categorias. 

§ l"' Os órgãos a que alude este artigo, em igual prazo, a contar 
da publicação dos atos que aprovarem os respectivos planos espe­
cíficos de retribuição, decorrentes da mesma norma legal, elabo· 
rarào, também, os planos de retribuição dos correspondentes 
Grupos. 

§ 2' A dassifica<ào dos cargos referidos neste artigo, sem 
paradigmas no serviço civil do Poder Executivo, será precedida de 
levantamento de ~uas atribuições, para adequada avaliação e canse· 
qüente fixaçào de seus vencimentos, respeitado o sistema de retri· 
buição vigorante no Poder Executivo. 

§ 39 Independerá do levantamento a' que alude o § 29, a clas­
sificação dos cargos de denominação igual à dos cargos do Poder 
Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidade e exijam a 
mesma formação profissional. 

Art. 39 Os vet1cimentos dos cargos em comissão do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo, pata cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas. 

Art. 4" Em decorrência da aplicação desta Lei complementar, 
nenhum servidor sofrerá redução do que, legalmente, perceber à da\a 

· da vigência desta Lei. 
§ l"' Aos atuais funcionários é assegurada, a título de vantagem 

pessoal, nonünalmente identificável, a diferença entre o vencimento 
dos cargos efetivos d'ê que são titulares e o vencimentQ que resultar 
da nova classificação. "' 

§ 29 Sobre a diferença a que se r~fere o§ }I' não incidirão reajus· 
tamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e, em virtude dela, 
discriminação nessas concessões. 

~ 3\' A diferença de vencimentos referida neste artigo incor­
pora·se aos proYentos da aposentadoria e da disponibilidade. 

Art. 59 As funções gratificadas neces~ârías aos serviços dos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciãrio serãO criadas nos res· 
pectivos regulamentos ()U regimentos, reSpeitados os princípios de 
classificação vigorantes 110 Poder Executivo. 

Art. 6'~ Aplicam~se aos funcionários dos Tribunais de Contas 
da União e do Distrito Federal as disposições desta Lei Com· 
plementar. 

Art. 7'~ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de $ua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1971; 1509 da lndependência e 839 da· 
República- EMILIO G. MtDICI- Alfredo Bu .. id. 

Ãs Comissões de SeFViço Público Civil e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I06, DE 1974 
(N"' 2..ll6--B, de 19741 na Câmara dos Dtputados) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os ,-al()ns dos níveis de vencimentos do Grupo. Dire­
ção e AssesSQramento Suptrlores. do Quadro Permanente da 
Seuetaria do Tribunal Regional do Trahlho da Quarta Re­
gião e dâ outras providências: 

O Congresso N aciona) decreta: 

Art. 1"' Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
em comissão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe· 
ri ores, código TRT 4•.DAS~t00, do Quadro Permanente da Secreta· 
ria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, estrutura· 
do nos termos da Lei rl" 5.645, de lO de dezembro de 1970, correspon· 
demos seguintes vencimentos: 

Nínis 

TRT -4•.DAS-4 
TRT -4•. DAS-3 
TRT·4•. DAS·2 
TRT-4•. DAS-I 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

7.880,00 
7.480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 29 As gratificações de representação, nível universitârio e 
de retribuição pelo r~gime de tempo integral e dedicação eJtclusiva, 
referentes aos cargos que integram o Grupo a que se refere esta lei, 
são absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência dos atos individuais que 
incluírem os ocupantes dos cargos redassificados ou transformados, 
nm; cargos que integram o Grupo de que trata a presente lei, cessarâ 
paru os mesmos ocupantes o pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo, bem como de quai'squer outras que, a qualquer titulo, 
venhum percebendo, ressalvados apenas o salário·familia e a gratifi. 
cação a.dicion~1 por tempo de serviço. 

Art. J9 Na implantação do Plano de Classificação dos cargos 
que deverão integrar o Grupo de que trata esta lei, poderâ o Tribuna\ 
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Regional do Trabalho da Quarta Região transformar, em cargos em 
comissão, funções gratificadas e encargos do gabinete a que sejam 
inerentes atribuições de direção, t:hefia ou assessorameto. 

Art. 4» Os cargo!O de Assessor de Juiz, código TRT·4•. DAS-
102.2, do Tribuna! Regional do Trabalho da Quarta Região, são pri­
vativos de Bacharéis em Direito e serão indicados pelos Magistrados 
junlo aos quais forem servir. 

Art. 5\' O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que 
trata esta lei é incompatível com a percepção de gratificação por ser· 
viços extraordinários e de representação de gabinete. 

Art. 69 Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 48 (quarenta e 
oito) cargos de Diretor de Secretaria de Junta de ConcHi<J.ção e Julga­
mento, código TRT -4•-DAS-101.2. 

ArL 7<>' Ficam extintos, no Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 3 (três) cargos 
efetivos de Chefe de Secretaria, símbolo PJ-1, vagos, e 6 (seis) cargos 
em comissão de Chefe de Secretaria, nível 5-C. 

Art. 8\' O provimento em comissão dos cargos de Diretor­
Geral, Diretor de Secretaria, Diretor de Serviço e Diretor de 
Secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento fica condicionado à 
vacâncíu e conseqüente extinção dos cargos efetivos de Díretor de Se­
cretJria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, Dire­
tores dos Serviços Administrativo e Judiciárío, Encarregtldo do Pro­
tocolo e Chefes de Secretaria. 

§ J.l' Aos cargos efetivos a que se refere este artigo correspon· 
dem respectivamente os 11íveis de vencimentos fixados para os cargos 

em comissão de Diretor-Geral, código TRT-4•.DAS..l0l.4; Díretor 
de Secretaria, código TRT-4•. DAS-101.1, e Diretor de Secretaria de 
Junta de Conciliação e Julgamento, código TRT A•.DAS-101.2. 

* 2~> As gratificações de representação e de nível universitário, 
que estiverem sendo percebidas pelos ocuPantes dos csrgos efetivos a 
que se refere este artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados 
por esta lei para os correspondentes cargos em comissão. 

~ 3'! A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupan­
tes efetivos dos cargos a que se refere este artigo será calculada na for­
ma do disposto 110 Art. JO da Lei n~> 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 9~ Ficam transformados, reclassificados e criados no Qua­
dro Permanente da Jllstiça do Trabalho da Quarta Região os cargos 
especificados no Ane,-;o. 

Art 10. Ê vedada a contratação, a qualquer título, de serviços 
com pessoas fisicas ou jurídicas, bem assim a utilização de colabora­
dores eventuais retribuídos mediante recibo, para o desempenho de 
atividades inerentes aos t:argos integrantes do Grupo TRT -4•. DAS· 
100. 

ArL 11. Os vencimentos fixados no ArL 19 serão aplicados a 
partir da vigêncill dos atos de incJusãp dos cargos no novo Grupo. 

Arl. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regia­
nu/ do Trubalho da Quarta Região, bem como por outros recursos a 
esse lim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Arl. I J. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re· 
vogud.as as disposições em contrário. 

A N E X O TRIBUNAL REGIONAl 1•0 TRABALHO OA C,UARTA REGIM 
QUAORO PER~lANENTE 

Número de 
cargos uu 

funções 

2 

12 

8 

lO 
2 

GRUPO: D!REÇJlíO E J.S5ESSORAMENTO SUPfRJORES 
CCIDIGO: TRT 4a. - I1A5.• 100 

SITUAÇ~O ANTERIOR 

OENOMlNAÇM 

Di retor-Geta 1 
Secret~rfo da Presidência 

Secret3rio do Tribunal Pleno 

Diretot de Secretaria 

Diretor de Serviço 

Chefe de Secretaria 

Assessor 
Assessor 

Slmbolo ou Número de 
valor 1!a 

gratific.:ção cargos 

1- c 
2•C 

1- c 
2-C 2 

4 

H<; 
48 

5- c 2 

2- t -:::::::>, 
RG --

Sl-:"UAÇlíD NOVA 

OENOMIItAÇ1iO 

Diretor-Geral* 
Secretirio-Geral da 
Presidência 
Secretãrio do Tribunal 
?1 e no 
Diretor de Secretaria* 

Diretor de Serviço 
Diretor de Serviço* 
Oi rete-r de Serviço 

Di reto r de Secretaria 
JCJ* 

Oi reto r de Secretaria 

Assessor de Juiz 

de 

de JCJ 

1 

2 
1 
l 
1 
1 

Secret3rio da Corregedoria PJ-2---1 Secretário da Corregedo.ri~ 

Diretor de Serviço 3-C'\ 
Subdiretor Ger~l do Tribunal PJ~O 

Assessor da Diretori~-Geral PJ-2 ) 
Subsecretário do Tribun3l PJ 3 
Chefe dO Serviço de Imprensa e - . 
Oi11ulg~ção PJ.~3 lO 

Subchefe do Serviço de Imprensa e 
Oil/ulg~ção rJ-4 

1 Assessor-Chefe ~.G / 
2 Assessor RG • 

Assessor 

Código 

TRT. 4a.-0AS-101,4 

TRT.4a.-OAS-101.4 

TRL 4a.-OAS-102.3 
TRL 4a.-OAS-l0l.3 

HT. 4a.:DAS-l01.2 
TRT. 4~.-DAS-101. 1 
TRT. 4a.~OAS-l01.1 

TRT. 4a.~OAS-l01.2 

TRT. 4a.-OAS-101.2 

TRT. 4a.-DAS-102.2 

TRT. 4a.-OAS•102.1 

TRT. 4a.~DAS-102.1 

Ob"servação: Os cargos assinalados com asterisco serão providos comissão, quando vagarem e conseqllentemente se ex 
tingufrem os cargos efetivos de Diretor de Secretar.~ Jo TRT, Oiretore~ dos Serviços Admin1strativo i 
Judiciário, Encarregado do Protocolo e Chefes de Secretaria. 
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MENSAGEM N' .174, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excdentíssinws Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. SI da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelênciu!;, acompanha-· 
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro-Presiden~ .do 
Tríhurwl Reg:ional do Trabalho da 4~ Região, o anexo projeto de'lai : 
que "fixa os valores Jos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e.:f· 
Assessoramento Superiores do Qvadro Permanente du Secretaria do 
Tribunal Re~iomll d11 Trabalho da Quarta Região, e dá outras pro­
vidências. 

Brasilia, em ú de <J.f!OSto de 1974. -Ernesto Geisel. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de· Ex~n.:itu L:rnesto Geisel 
Dig:nissin10 Presidcntt.: d.:t República Federativa do Brqsil 
Brasília- Distrito h~Jer:1l. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, DE 9 DE MAIO DE 1974, DO 
SR. MINISTRO-l'RESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 4• REGIÃO. 

Exc~;:\entissimo Senhor Presidente da República: 

Em conformiJ:n.le com o art. 115, li, da Constituíção, tenho a 
honru de aprcs~:ntar a Vossa Ex.ce\ência o anteprojeto de Lei que fixa 
os v.:1iorc.s dos níveis r.lc vencimentos do Grupo-Direção e Assessora· 
mento Superiores, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, aprovado em sessão exttaordinãria de 8 
de maio do ano em curso. 

Na elaboraçtto do anteprojeto foram adotadas as diretrizes esta· 
belccidas pda Lei n'1 5.645, de 10 de dezembro de 1970, bem como 
atendidas as exij!êndas relu Constituição {arts 98 e 108, q \9), e pela 
Lei Complcment<Lr n\' \0, de 6 de maio de 1971. Seu texto foi previa­
mente ex.aminctdo pelo Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil (DASP), rujas observllções iniciais foram definitivamente 
superadas. em reunir1o ali efetu<:~da no dia 8 de março passado. 

As despesas decorrentes da conversão em Lei, do presente ante· 
projeto, ser[lO atendidas pelos recursos a esse fim destinados, sendo 
absorvidas pelos novos valores de vencimentos todas as vantagens e 
retribuições percchidas, a qualquer título, pelos ocupantes dos 
carp:os '' serem transformados ou reclassificados, ressalvados apenas 
o salári()-família c a !,!Wfificaç~o adicional por tempo de serviço. 

Valho~me du t.:nsejo para reiterar a Vossa Excelência meus pro· 
testos do mais alto apreço c consideração. - Pajehu Macedo Siha, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N• 4.345, DE 26 DE JUNHO DE 1964 
Institui novos va(Qres de vencimentos p1\ra os servidores 

públicos civis do Poder Executll'o, e dá outras ))rovídências. 

Att. lO, A gratificação adicional a que se refere o artigo 146 
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, passará a ser concedida, 
na base de 5% (cinco por cento), por qí.linqüênio de efetivo exercício, 
até 7 (sete) qüinqilênios. 

§ 19 A gratificação qtlinqUenal será calculada sobre o ven­
cimento do cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem éomo sobre o 
valor do vencimento que tenha ou venha a ter o funcionãrlo 
beneficiado pelo que estabelece a Lei n9 1.741, de 22 de novembro de 
1952, ou pelo que dispõe o art. 79 da Lei n9 2.l88, de 3 de março de 
1954. 

§ 29 O tempo de servi~o público prestado anteriormente a esta 
Lei setá computado para efeito de aplicação deste artigo, não dando 
direito, entretanto, à percepção de atrasados. 

§ 39 O período de serviço público, apurado na forma da 
legislação vigente, que exceder ao qüinqüênio ou qüinqüênios devi­
dos, será considerado para integralização de novo qüinqüênio. 

§ 49 O direito à gratificação instituída neste artigo começa no 
di.a imediato àquM em que o servidor completar o qüinqüênio, 
observado o disposto no parágrafo se~undo deste artigo. 

§ 5Y Sobre a gratificação de tempo de serviço, de que trata este 
artigo, não poderão incidir quaisqtrer vantagenspecuniârias. 

LEI N• 5.045, DE lO DE DEZEMBR,DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Gvíl da União e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repúblíca 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. \9 A classificação de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretri:tes estabelecidas na 
presente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provimento em 
cornissão e de provimento efetivo, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Corriissã() 

I -Direção e Assessoramento Superiores 

De Provimento Efeth'o 

IJ -Pesquisa Científica e Tecnológica 
lll- Diplomacia 
IV- Magistério 
V -Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fisc-alização 
VII -Artesanato 
VIII- Serviços Auleiliares 
lX-Outras ativid&des de nível superior 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos 

trt~balhos ou o nível <!e conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreenderá: 

l - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração, cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento. 

li - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui­
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa científi­
Cü, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

IH - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomâtica. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de to· 
dos os níveis de ensino. 

V -Polícia Fe<.kral: os cargos com atribuições de natureza poli-
cial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
<ttividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos fe­
derais. 

VIl - Artesanato: os cargos de a~ividades de natureza 
permanente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços 
de artifice em suas vârias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati­
vas em geral, quando não de nível superior. 

IX -Outras atividades de nivel superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou ha­
bilitação legal equivalente, 

X- Outras atividades de nível médio: os demais cargos para cu~ 
jo provimento se exija. diploma ou certificado de conclusão de curso 
de grau médio ou habilitação equivalente. 
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Parágrafo único. As atividades relacíonadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras asse­
melhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, me­
diante cor1trato, de acordo com o artigo lO, § 7", do Decreto-lei nú­
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos, com características próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da 
Adminístração, mediante ato do Poder Executivo. 

ArL ;"' Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos se­
guintes fatores: 

I - lmportância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições 

exercidas; e 
llt - Qualificações requeridas para o desempenho das atr~bui­

çõcs. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6'! A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri­

térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associa­
dos a um sistema de treinamento e qualificação destinado a asse~ 
gurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência do 
funciono.~lismo. 

Art. 711 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
obs.ervad<Js as disposições desta lei. 

Arl. 8t~ A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará ern conta preponderante­
mente: 

I - a implantação pr~via da reforma administrativa, com base 
n~ . .) Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

11 -o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
lendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dência mencionada no item anterior; e 

li I - a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respl!Ct i v as despesas. 

Art. 9~ A transposição ou transformação dos cargos, em de~ 
corrência da sistemática prevista nesta lei, proccssar~se-á gradativa· 
mcnie- considerando-se as necessidades e conveniências da Admhüs· 
\raçfiO e, quando ocupados, segundo critérios seletívos a serem esta· 
be!ccidos pttra os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo c obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução dO novo 
Plano a ser proposta pelos Minístérios, órgãos integrantes da Presi­
dência da República e autarquias, dentro das respectivas jurísdições, 
para aprovação mediante decreto. 

§I~' O órgão central do Sistema de Pessoa! promoverá as medi­
d<:~s necessárias para que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

~ 2Y Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamen­
te o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa, 
segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Pil.ra assegurar a uniformidade de orientação dos tra~ 
balhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Car­
gos, haverã, em cada Ministério~ órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a ín­
cumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abwngidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 8~ desta 
k'•: 

j I - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como rea~ 
tizar os estudos e anâllses indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 

IH- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os con­
tatos necessários para corret<t elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os rnembros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de ór­
gãos integrante.!. da Presidência da República ou de autarquia, deven­
do a C$COlha recair em servidores que, pela sua autoridade adnünis­
lfativa e capacidade técnica, estejam em condições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidência da Repú­
blica ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser instituí­
do em aberto de acordo com as diretriz~s expressas nesta lei, estabele­
cerá, para cad.;t Ministério, órgão integrante da Presidência da Repú­
blica ou autarquia, um número dç cargos inferior, em reiaçào a cada 
grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução eqUi\'alente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em castlS excepcionais, devidamente justificados perante o ór­
gão central do Sistema de Pessoal, se inviável a Providência indicada 
na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção V [I( da Constituição e 
em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
110 Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecídas e 
disciplinadas rnediante normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
funcionários Públicos Civis da L'nião. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei número 3.780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, é consíderado extinto, obser­
vadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados con­
forme o sistem11 de que trata este artigo, paf,Sarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que coube­
rem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo l08, § l~', da Consti­
tuição, àS diretrizes estabelecidàs nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos car­
gos no Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de Con­
tas da União e do Distrito Federal, bem corno à classificação dos car­
gos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, lO de dezembro de !970; 149"' da Independência e 829 

da República. ~ EMILIO G. MtDICI - Alfredo Buzaid - Adal· 
berto de Barros Nunes- Orlando Geisel- Mário Gibson Barboza -
Antônio Delfim Netto- Mário Da,·id Andreazza- L. F. Cirne Lima 
-Jarbas G. Passarinho- Jdlio B11.rata- Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagoa - Marcus Viníc.ius Pratíni de Moraes - Antônio 
Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis VeUoso - J osê Costa Üll'lll· 

canti - Hygino C. Corsetti. 

Âs ComiJ'sões de Serviço Público Civil e de Finanças. 

O SR. PRESJDENTE (Paulo Torres) - No Expediente lido, 
constam os Projetos de Lei d!i Câmara n" 105, de 1974, que fixa os 
valores de vencimentos e gratificações dos cargos e função dos 
Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxíliares, Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior, Outras Atividades de Nível MédiO e Direção e 
Assistência lntermediãrias, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, e dã outras provi­
dências, e n" 106, de 1974, que fixa os valores dos nívei:: de vencimen­
tos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro 
Pern)anente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Q\.larta Regiào,e dá outras providências. 
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Nos termos da. alínea b do inciso li do art. 142 do Regimento 
Interno, as matérias receberão emendas, perante a primeira Comis­
são a que forã.m distribuídas, pelo pr~o de cinco sessões Ofdínárias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr .. )- Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. ]"'-Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 99, DE 1974 

Revoga dispositil'os da Consolida~o das Leis do Trãbalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Ficam revogados a alínea t:, do§ 29, do art. 443 e o 
parágrafo único, do art. 445, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publica~ão. 
Art. Jt? Revogam-se as disposições em contrário, 

Justificaçio 

O contrato de experiência, de que tratam a alínea t, do§ 2•, do 
art. 443 e o parágrafo Uni co do art. 445, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, é uma aberração jurídica dentro do nosso ordenamento 
trabalhista e, como tal, precisa ser expungida. 

Através do contrato de experiência o empregador utilíza~se do 
empregado como se mercadoria fosse, adquirida com direito à devo~ 
luçi':ío, ainda que o motivo da recusa seja ape.nas, como não é raro 
acontecer, utlla antipatia pessoal do patrão para com o trabalhador. 

Em verdade, além das notórias desvantagens que o contrato de 
experiência apresenta para o trabalhador, há uma outra de ocorrên­
cia mais recente e que ê a seguinte: embora o empregado contratado 
em caráter experimental não esteja impedido de optar pelo fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, é comum certos empregadores rea­
lizarem contrato de experiência somente com a condição de o empre­
gado não optar, porque, na hipótese, ficarão em seu poder - dele 
empregador, os depósitos qu~ efeth'ar em r~o da exigência da Lei 
n' 5.101, de I J-9-66. 

A proposição que ora apresento à consideração da Casa, por 
sugestão do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimen­
tação de São José dos Campos, ê, pois, oportuna e justa. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1974.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÀOCirAOA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE J• DE MAIO DE 1943 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderâ ser acorda­
do tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo 
determinado ou indeterminado. 1 

§ \9 Considera~se como de prazo deter'minado o contrato de 
trabalho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução 
de serviços especificados ou ainda da realização de certo aconteci~ 
mente suscetível de previsão aproximada. 

§ 2" O contrato por prazo determinado só será válido em se Ua­
lando: 

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a prede­
terminação do prazo; 

b) de atividades empresariais de caráter transitório; 
c) de contrato de experiência. 

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não· 
poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos observada~ regra do 
art. 451. 

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderâ. exce~ 
der de 90 (noventa) dias. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Legislarão 
Social.} 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O projeto lidQ serà pu­
blicado e remetido às ·comissões competentes. 

Sobr~a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. lt~-Secretário. 

I! lido o seguinte 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LIDER DA MAIORIA 

Ofício n9149f74 

Brasília, 3 de setembro de 1974, 

A Sua Excelência Senhor Senador Paulo Torres, 
Digníssimo Presidenté do Se~ado Federal 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Excelên~ 
cia os nomes dos Senhores Deputados Milton Cassei e Célio Mar~ 
ques Fernandes. para substituírem os Senhores Deputados Luiz Los-­
so e Lopes da Costa. como membros da Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 58(74-CN, que submete à 
consideração do Congresso o texto do Decreto~lei n' 1.338, de 23 de 
julho de 1974, que "dispõe sobre iÓcentivos fiscais a investimentos 
realizados por pessoas físicas, ap~ica novo tratamento fiscai aos ren- • 
dimentos de investimentos e dã outras providêricias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex~lêncía os 
pralestos de minha elevada estima e distinta considc::ração, -
Palflino Cítero, Vice-Líder. · 

O SR, PRESIDENTE (Palllo Torres) - Serà feita a substitui­
ção solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr, {'l-Secretário. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 185, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regi­
mento, para o Projeto de Lei da Câmara O'i' 90, de 1974 (n9 1.937-
C/74, na Casa de origem), que prorroga o praz6 estabeJecído no pa­
rágrafo único do Artigo 1' dl\ Lei n9 5.802, de 11 de setembro de 
1972, que dispõe sobre a inscrição em prova de habilitação à livre--do­
cência, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1974.- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) - O requerimento será 
votado <!pós a Ordem do Dia. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Men-sagem n' 246, de 1974 (n9 
364/74, na origem, de 30 de julho de 1974),pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a es~olha do Se­
nhor Jorge D'EscragnoJie Tauoay, Embaixador do Brasil jun­
to à República do Líbano, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador d() Brasiljunto ao Reino Haxemita da 
Jordânia. 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da alínea h 
do art. 405 do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão se­
creta. 

Solícito dos Srs. funcionérios as providências necessárias a fim 
de ser m~mtido o pt~ito regimental. 

(A sessão torna~se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta 
Gl ser pública às 18 horase40 minUios.) 

( 
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O SR. PRESIDENTE (PauJo Torres) - Esgotada a matéria 
constante da pauta, vai-se passar à votação do Requerimento n' 185, 
lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 
90. de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovarn permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à apreciação da matéri<t. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 90, de /974 (fl~' 1.937-C/74, na Casa de origem), de iniciati· 
vu do Sr. Presidente da Repüblica, que prorroga o prazo esta­
belecido no parágrafo único do Artigo Jv da Lei nv 5.802, de 
! ! de setembro de 1972, que dispõe sobre a inscrição em pro­
va de habilitação à livre-docência, e dá outras providências, 
tendo Parecer favorável, sob n" 393, de 1974, da Comissão de 
Educação' Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
O!i Srs. Senadores que aprovam o projeto perman~am sen· 

ta dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o !leguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMAR~ No 90, DE 1974 
(N' 1.937-C/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SI!. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Prorroga o prs.zo estabelecido 110 parágrafo único do afti.. 
go 111 da Lei nq 5.802, de 11 de setembro de 1972, que dispõe so-­
bre a inscrição em prova de habilitaçio à Uvre--docêncla, e d' 
ontras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl. Jl' É prorrogado, por dois anos, o prazo estabelecido no 
parágrafo único do art. I~ da Lei n11 5.802, de I J de setembro de 1972, 
que dispõe sobre a inscrit;.ão em prova de habilitação à livre-docência. 

Parágrafo úni.::o. Durante o prazo de prorrogação de que trata 
es1e artigo, a livre-docência somente poderá ser conferida pelas uni­
versidades oficiais c particulares reconhecidas. 

Arl. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE {Pau1o Torres) - A Presidência lembra 
aos Srs. Senadores que, em virtude de deliberação anterior do Plená­
rio, a sessão de am~mhà será dedicada, em carãter especial, a reveren­
ciar a memória do ~x-Presidente Getúlio Vargas. 

Assim sendo, designo, para o próx:imo diã 5 de setembro, a se~ 
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n~' 
93, de 1974 (n~ 2.122-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Presi~ 
dente da RepUblica, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, e dá outras pro~ 
vidências. 

-z-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n11 

102. de 1974 (n~' 2.123-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da Repú!>lica, que altera o Quadro de Pessoal da Secreta-

ria do Tribunal Regional do Trabalho da Sêtima Região, e dá outras 
providências. 

-3-

Vot;tção, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 12, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que institui mul­
ta pela retenção da Carteira Profissional após o término ou rescisão 
do contrato de trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s. 178, 179 e 180, de 197), e61, 62 e 63, de 
1974, das Comissões: 

-de Constituiçio e Justi~a- l'~' pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade, com as emendas que apresenta de nvs. l e 
2-CCJ: 21' pronune:itmento: favorável à emenda de Plenário; 

-de LegislAção Social- Jl' pronunciamento: favorável ao proje~ 
to e às emendas da Comissões de Constituição e Justiça; 1~ pronuncia~ 
mento: favorável à emenda de Plenário; e 

-de Finanças - J~" pronunciamento: favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça; 21' pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Estâ encerrada a 
sessão. 

f Levama-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.} 

Ol!DEM DO DIA DO MINISTRO DO EX~l!CITO, GENERAL 
SILVIO COELHO FROTA, ALUSIVA AO "DIA DO SOLDA· 
DO", QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO 
No 171/74, DE AUTO I!! A DOS SRS. SENADORES LOURIVAL 
BAPTISTA E RUY SANTOS, APROVADO NA SESSÃO DE 
3-9· 74: 

"Soldado Brasileiro 
Saudar. em ti, que está agora no serviço ativo - na dignidade 

de tua blusa verde-oliva, de tuas divisas, de tuas estrelas ou de teus 
bordados- o Soldado Brasileiro de ontem, de hoje e de sempre, e o 
propósito de quem, soldado a vida inteira e só soldado, foi trazido, 
de dever em dever, austeramente cumprido e pela confiança do 
Pres1dente da República, 110 dever maior de, à frente de todos os 
soldados, ajudar o Ex:ército brasileiro a cumprir, em plenitude e 
silenciosa eficiência, sua nobilitante missão constitucional. 

Feliz circunstância a que me impôs dízer, no "Dia do Soldado'', 
minha primeira Ordem do Dia como Ministro do Exército, dirigir· 
me ao soldado- caráter, substância e motor de todos os Exércitos 
- e consagrá-lo, afinal, ao homem em si, porque, no descortino do 
comandante supremo das Forças Armadas, "o homem brasileiro, 
sem distinção de classe, raça ou região onde viva e trabalhe, é o 
objeto supremo de todo o planejamento nadonal". 

Sá udo em ti, conscrito que não conheço, em tua correção de 
atitudes, em tua disciplin<l, em teu garbo e na firmeza de tua 
vigilância, a legenda gloriosa dos grandes chefes militares do passa­
do, encontro, no recruta que se dá, por inteiro, a seriedade no servi­
ço, a presteza na obediência e ao aperfeiçoamento na instrução, 
assim como no graduado que exerce, com valor, nobre e 
compreensão, a sua direta liderança, o mesmo espírito de Caxias, o 
ex:traordinário guia de todos nós. E sei que hâ um pouco de Osório e 
de Sampaio, de Mallet, de Cabrita e de Rondon nos que estão, ago­
ra, bem cumprindo o seu dever, nas guarnições do interior, em 
Fernando de Noronha .ou t\aS fro11teiras distantes, no atropelo das 
metrópoles ou na solidão da floresta - atuando, vigiando ou 
construirtdo- mas sempre dedicados às tarefas da preparação para 
a guerra, garantia única de manutenção da paz. 

Saúdo, nos jOvens oficiais e naqueles a quem c sacerdócio já 
encaneceu nas crescentes responsabilidades da ascensão, a mesma 
charna dos ignorados combatentes de todas as campanhas até onde 
levou a defesa de nossa soberania, de nossa honra ou 
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do interesse nacional. Neles, encontro as sementes da anônima 
bravura dos mamelucos e mulatos, caribocas, mesíços e mazombos 
que, nos montes dos Guararapes e das Tabocas, expulsaram o invap 
sor e deixaram, nomassapê,as raizes do Exército e da Nação. Saúdo, 
nos chefes militares de hoje, a alma indomável dos combatentes, 
cujos nomes a História não recolheu nos entreveros das guerras 
fronteiriças e que, ·nos Apeninos, a gratidão do povo lapidou no 
carinhoso apelativo de pracinhas. 

Saúdo, em ti, soldado de agorã, os velhos chefes que nos deram 
tudo com o seu ex.emplo e que jã se foram para sempre; que nà.o dei· 
x.aram memória, mas plantaram alicerces; que exerceram seu dever 
sem alarde, mas se realizaram, por completo, no fundo de si mesmos. 
Esses tiveram grandeza na austeridade e na discrição, na consci!nc)a 
de haverem servido ao Exército e ao Pais. 

. SaUdo, em ti, soldado que agora te inicias na ~cola ou na caser­
na, os grandes chefes que se despediram mas não se foram, porque, 
no dizer de um desses, que hâ pouco de nós st afastou mas conosco 
continua no ex.emplo de sua serena autoridade, 1'os velhos soldados 
se despedem, mas não se vão; no Ex~rcito permanecem seus velhos 
sonhos, a evocação de seus melhores dias, a mocidade perdida e a 
confiança nos que virão depois". 

Saúdo, na mocidade dos colégios e escolas militares, o chefe de 
amanhã, de quem muito rnais ainda se espera, em valor profissional c 
espírito de missão, ao lado de seus irmãÔs marinheiros e aviadores, 
porque a nova dimensão do Brasil, comportando novos riscos, novas 
ameaças, novas incompr~nsões, estará a exigir instituições armadas 
e soldados cada vez mais consagrados ao estrito dever militar. 

A todos os verdadeiros soldados dirijo a minha saudação, neste 
25 de agosto, pedindo·Ihes que dediquem as melhores energias de seu 
pensamento e de sua açã() ao oficio que nos dintinguc, entre todos os 
servidores, como instrumentos essenciais da segurança nacional, 
entendida, como o Presidente Ernesto Geisel, como "a capacidade 
moral, espiritual e material de um povo em sobreporpse às forças 
antagônicas que lhe tolham o caminho do desenvolvimento, do berD­
estar e da grandeza". 

A todos lembro, cotn a mente voltada para o querido e saudoso· 
chefe e companheiro que me antecedeu no Minist~rio, que "a carrei­
r.<l militar é duro e nobre oficio, e ser soldado ~ um constante 
desafio". 

Bem sabe, a Nação e maís sabes tu, soldado, que hoje- comemo· 
ras o teu dia, que, na alma do autêntico militar brasiJeiro, não 
prosperam a cobiça e o delírio de expandir-se e promover--se; nem a 
covardía, a omissão, a inação, a maledicência, o aleive; sequer a inú· 
cia, o comodismo, a incerteza, a frustração; muito menos a ostenta-

· cão e a vanglória, o arbítrio, a ambição e a prepotência- porque o 
Exército, a que servimos, é forte pelas virtudes de magnanimidade, 
simplicidade e solidaried.ade do homem brasileiro. 

O nosso desafio é o juramento de bem servir ao Ex~rcito e ao 
País, com o máx.imo de eficiência, na paz e na guerra, permanecendo 
inarredavelmente fiéis à alma brasileira. 

Para que possamos levar adiante esse compromisso de 
c;ficiência, agora e nos anos que hão de vir, de todos espero valor, 
vontade e constância, para que, em, toda parte, preponderem e 
frutifiquem o espírito renovador e críador, o dinamísmo e a ousadia, 
a firmeza e a tenacidade, a modéstia, o entusiasmo e a camaradagem. 

Com profunda confiança no Ex.~rcito que ~c modifica todos os 
dias no reriovar de seus chefes, de seus quadros, de seus contingentts, 
saúdo em ti, soldado de agora e de sempre, no dia de nosso grande 
patrono, a Vocação de serviço dos homens de farda, que se faz real­
mente eterna e gloriosa, na tranqUi\a e sólida. energia, na singeleza, 
no despreendimento e 11a abnegação, nos ex.emplos de probidade e de 
coragem moral, de sen:so da realidade, de renúncia, e de fidelidade ao 

anseio nacional de realizar o desenvolvimento como fator de 
·engrandecimento do País e de felicidade do nosso povo." 

Brasília, 25 de a.IJOsto de 1974. - Slhio COfltO Coelho da Frot•t 
Ministro do Exército. 

SAUDAÇÃO AO .EX!'.RCITO, FEITA PI!LO MINISTRO 
DA AERONÁUTICA, BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, NO 
·'DIA DO SOLDADO", EM NOME DA FORÇA A!'.REA BRA· 
SILEIRA E DA MARINHA DE GUERRA, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 171/74, DE AUTO· 
RIA DOS SRS. SENADORES LOURIVAL BAPTISTA E RUY 
SANTOS, APROVADO NA SESSÃO DE3·9·74: 

"Excelentíssimo Senhor General-de·Ex~«:ito Silvio Couto 
Cod~o da Frota- Dignissimo Ministro do Ex.ército . 

Venho ao encontro do brasileiro de todas; as raças e de todos os 
credos, do brasileiro simples e anônimo que semeou vilas, cidades e 
idéias, ajudando a traçar o perfil desta Nação, do brasileiro f<njado 
nas guerras do Império e na sustentação da República; venho ao 
encontro do Soldado ·da Pátria para dizer do orgulho em caminhar~ 
mos juntos sob a tranquila Jíderança do Presidente Ernesto Geisel. 
Às nossas palavras como as dos companheiros da Marinha, por 
honr.osa delegação de seu insigne Chefe, Excelentíssirno Senhor 
Almirante·de·Esquadra Geraldo Azevedo Henning, 

Quem melhor para represéntar as virtudes e a grandeza moral 
deste Soldado senão o seu Patrono? Quem melhor, perante a justiça. 
imparcial da história, para simbolizá-lo, em toda a sua glória, senão 
a figura de Luiz Alves de Lima e Silva- o Duque de Caxias? Herói 

· de Guerrâ, soube fazer da Paz o objetivo maior de suas campanhas, 
pacificando irmãos e for:talecendo a Unidade Nacional. 

O passado ~ como o alicerce de uma construção, indispensâvel 
mas que não basta, pois os que adormecem hoje sobre os louros de 
ontem acordarão tarde demais para o futuro. 

As Forças Armadas rnantêm·se unidas e voltadas para os seus 
problemas especificas de reequipamento de material de combate e 
adestramento dos respectivos quadros. Mas continuam atentas ao 
processo de consolidação da Revolução de Março de 1964 c ao desen­
rohu da conjuntura mundial. Vivemos hoje, em um mundo em que 
a Paz é apenas a CQntinuação da guerra por outros meios. Con­
tra essa estratégia deve a Nação opor a coesão da frente interna, pois 
a mesma constituí Ulll dos requisitos fundamentais do Poder Militar. 
Em estado de guerra, as nações adotam automaticamente esse princí­
pio de aulodefesa, porém, di fiei! é mantê-lo quando cessa o conflito 
armado e o inimigo resolve continuar a guerra por outros meios, 
através da propaganda ideológica, da agitação das massas, da luta de 
classes, da subversão e do terrorismo. 

A unidade de nossas Forças Armadas deve, portanto, servir de 
modelo estratégico para toda a Nação, pois esta não é apenas a ma­
neira mais eficiente de fortalecer a segurança para o desenvolvimen~ 
to, mas também a mais econômica. Em urna década emergimos da 
maior crise social, poUtica e econômica da História da República e 
atingimos niveis de desenvolvimento que nos permitem encarar o 
futuro com otimismo. A segurança para produzir foi a grande arma 
desta batalha, garantindo a estabilidade politica sem a qual todo 
planejamento se esvazia em projeções sobre dados inconsistentes. Se~ 
gurança, entretanto, não é um fim em si mesmo, sendo antes um su· 
porte do desenvolvimento. Mas a manutenção desse clima de se~u­
rança que a Revolução de 1964 deu ao País exige, de todos os brasileí· 
ros, plena conscientização da necessidade da coesão interna. 

Excelentíssimo Senhor Ministro Silvio Couto Coelho da Frota. 
Irmanados no ideal que abraçam e no poder inspirador dos grandes 
exemplos do passado, aqui estamos- Marinha e Aeronãutíca- pa· 
ra saudar, na ilustre pessoa de Vossa Excelência, a todos quantos, es~ 
palhados por todo o Território Pátrio, sustentam a legenda da bravu· 
rue determinação do glorioso Exército Brasileiro.'' 

' .) 
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PALESTRA DO ;_xCELENTISSIMO SENHOR MI­
NISTRO DA INDÜSTRIA E DO COMtRCJO, DOUTOR SEVE­
RO FAGUNDES GOMES, PROFERIDA NA ESCOLA SUPE­
RIOR DE GUERRA, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N' 174, DE 1974, DE AUTORIA DO SENHOR 
SENADOR AUGUSTO FRANCO, APROVADO NA SESSÃO 
DE 3-9-74: 

"São bem conhecidas de todos as bruscas alterações que aba~ 
l;uam o comércio internacional, a partir do ano passado. 

As profundas· mutações observadas nos padrões tradicional~ 
que costumavam reger os negócios entre nações, especialmente as 
grandes oscilações nos níveis de preços, extravasaram de muito o 
mercado específico do petróleo, alcançando a comercialização de: 
produtos primários em geral, invadindo também as áreas da produ· 
ção industrial e de prestação de serviços, num processo não controla· 
do de propagação, cujos efeitos e duração ainda estão longe de ser 
plenamente avaliados. 

Não é difícil reconhecer os sinais indicadores do fim de um ciclo 
econômico, ou os prenúncios de uma época diferente. 

Na verdade, parece extinguir~se um período na vida da huma­
nidade, iniciado no pós-guerra, em que o intercâmbio entre países, 
sobretudo os desenvolvidos de um lado, e o mundo subdesenvolvido, 
de outro. lado, repousava na estabilidade monetária de um sistema 
comandado pelo dólar, e na disponibilidade de matérias-primas 
baratas, calcada num consenso de abundáncia de recursos naturais. 

O panorama transformou-se, e as tentativas em curso para a re­
formulaçào do sistema monetário internacional, buscan.do nova base 
de referência para os negócios mundiais, estão ainda no tefTeno da in­
certeza e da frustração. 

A crise do petróleo, pondo a nu a estreita dependência em que se 
encontrava uma boa parte da humanidade, em 'relação a um só recur­
so da Natureza, parece ter freado a exacerbação a que estllva atingin­
do a consumação de bens e serviços, com larga margem de desperdí­
cio, nos países desenvolvidos, caracterizando a chamada "sociedade 
de consumo" 

Os países subdesenvolvidos, tradicionais supridores de produtos 
pri'mários, começam a procurar, no exemplo do petróleo, novas 
perspectivas para suas relações de troca com o mundo desenvolvido. 

A nova conjuntura que se instala veio colher o Brasil numa fase 
ímpar de seu desenvolvimento. 

Tirando partido da situação externa, apoiando-se na estabi­
lidade política e no esforço de ordenamento dos recursos disponíveis, 
logrou o país alcançar, e manter continuamente ao longo dos seis úl~ 
ti mo~ anos, uma taxa média anual de crescim~oto superior a 10%, de­
semrenho esse que só encontra paralelo no desenvolvimento japonês. 

A.sustentação, por um período relativamente longo, das tax~ 
alcançadas, ao mesmo tempo em que eram obtidos êxitos sucessivos 
no combate à inflação, não deixaria, porem, de gerar, ou acentuar, ai~ 
gumas distorções no processo. Pelas suas repercussões não só econô­
micas, mas também políticas e sociais, cumpre destacar: 

-O enfraquecimento relativo da empresa piivada nacional; 
- A persistência de distorções no processo de distribuição de 

renda; 
-A permanência dos desníveis regionais de desenvol"Vimento; 
-O atraso no setor industrial de bens de capital; 
-A deterioração das condições de vida nos grandes centros ur-

banos. 
Cabe reconhecer que o intenso esforço de investimento realiza~ 

dn víabili:wu-se, em boa medida; pela participação de altos contin­
gentes de capital estrangeiro sob a forma de financiamento, investi­
mento direto e reinversão de lucros, assim como pela ampliação da 
atuação do Estado na atividade econômica. Houve, por conseguinte, 
um sensly_el_ enfraqueci~ento da posição relativa da empresa privada 
n<~cional. -·-·:-• ·- · 

A ação estatal, contudo, não se intensificou apenas no plano 
econômico, sendo notórios os esforços realizados nos campos da edu-

cação, habitação, saúde e saneamento, com vistas principalmente à 
melhoriu das condições de vida nas faixas menos dotadas da popula­
ção brasileira. 

Por outro lado, a instituição de programas de largo alcance 
.:.ceia!, como o PIS e o PASEP, assim como as recentes alterações 
introduzidas na legislação sobre incentivos fiscais, bem afirmam a 
preocupação do governo quanto ao problema da repartição da renda 
e da formação e orientação da poupança popular. 

M<~s é forçoso admitir que a parcela das necessidades de bens e 
serviços atendida e comandada diretamente pelos ganhos indivi­
duais, sobretudo os rendimentos do trabalho assalariado, ainda 
continua a se ressentir, no Brasil, de uma estrutura de distribuição da 
rendi\ que pouco progrediu, no sentidO de contempla' mais equitati~ 
vamente aquelas faixas populacionais, 

O tr-atamento desse problema, obviamente, tem de ser colocado 
dentro do contexto da política de contef}ção inflacionária, mas sem 
que se perca a visão de longo alcance, calcada não somente na justiça 
social, como também no alargamento do mercado interno, condição 
estratégica essencial para a própria continuidade - e sobretudo se­
gurança- do processo de desenvolvimento. 

Os acontecimentos recentes no plano internacional, abrindo 
uma fase de incerteza e de desordenamento para as transações entre 
puíses, estão a ensinar que serão mais penalizados justamente aque­
les cujas economias dependem, em grau maior, das relações com O 
exterior. 

Sem descurar, portanto, do comércio externo, onde deve prosse­
guir o esforço empreendido para a exportação de manufaturados, é 
necessário que o pais se volte com maior ênfase para o mercado inter­
no, cuj<~ dinamização guarda estreita dependência com a melhor dis­
tribuição da renda. 

No plano regional, em reforço à atuação das entidades e meca· 
nismos de fomento existentes, como SUDENE e SUDAM, novos 
esforços e esquemas foram aplicados para incrementar, orienta­
damente, o processo de desenvolvimento das áreas mais carentes do 
país. Disso são exemplos salientes as estradas que estão sendo rasga­
das na Amazônia, assim como os instrumentos representados pelo 
PIN e PROTERRA. para não citar outros. 

Todavia, e a despeito dos resultados positivos que já vêm sendo 
recolhidos, persistem ainda os acentuados desníveis regionais. 

Outro aspecto que marcou bastante o acelerado crescimento dos 
últimos anos foi o suporte que se fez necessário à expansão da capaci~ 
dade instalada - mormente no setor industrial - em termos de 
importação de equipamentos. O apelo, em nível elevado, a essa 
importação, além da pressão conseqüente sobre o balanço de paga­
mentos, representou importante fator retardante no desenvolvi· 
menta da indústria de bens de capital do país, com repercussões 
também rele"Vantes na área de tecnologia. onde o despreparo brasilei­
ro ficou, justamente, mais nítido e acentuado, na medida em que 
maior aceleração assumia o processo de desenvolvimento. 

O que já se logrou alcançar, quanto à tomada de consciência, 
assim como na criação e ativação de diversos mecanismos e institui~ 
ções voltadas para as atividades científicas e tecnológicas, represen­
ta, entretanto, uma pequena parcela do muito que deverá ser feito, 
nesse campo, para que sejam cumpridos os objetivos nacionais. 

Não podem, igualmente, passar sem referência, as proporções já 
atingidas pelo crescimento desordenado e quase caótico de alguns 
centros urbanos brasileiros, num processo em que a localização indis­
criminada de estabelecimentos industriais representa .causa 
preponderante. Os custos econômicos e sociais .• incorridos com a 
ex.cessiv;;1. concentração urbana, são demasiadaniente onerosos para 
um pais carente de recursos e com a extensão territorial do Brasil. 

Por fim, no que respeita ao balanço de pagamentos, a posição 
d~ equilíbrio que o país vinha conseguindo sustentar até fins do ano 
passado, sofreu, em poucos meses, uma reversão de perspectivas. 

No lado dos dispêndios, só o aumento nos preços do petróleo 
deverá representar, em 1974, o comprometimento adicional 
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estimado entre I ,S e 2 bilhões de dólares. A isso se deve somar o 
encarecimento quase generalizado de bens e servícos tradicionalmen. 
te adquiridos no exterior, como ê o caso de matérias-primas indus­
triais, fertilizantes e equipamentos. 

Quanto à receita cambial, enfrenta o país, paradoxalmente, e em 
decorrência do comple.ll:o jç,go de -forças no mercado iilternacioti.al, 
uma firme pressão baixist'a sobre produtos importantes em sua pauta 
de exportações, ao lado de restrições imprevistas, por parte de tradi­
_cionais países compradores, à aquisição de produtos brasileiros. 

Quanto ao fluxo de capitais, embora não tenham sido anotados, 
até aqui, alterações de maior monta em relação aos níveis praticados 
nos últimos tempos, é lícito admitir a ocorrência de reduções expres· 
sivas, já que quase todos os países desenvolvidos, geradores de inves­
timentos e financiamentos, enfrentam os abalos provocados pela 
nova conjuntura mundial. 

Nada obstante, é possível retirar, do quadro de dificuldades que 
se arma externamente, aspectos positivos para orientar e conduzir, 
em sentido maís pro-.:eitoso para a própria nação, as novas etapas da 
luta incessante pelo progresso. 

As substanciais alterações ocorridas nos níveis de preços interna­
cionais, passaram a criar condições de viabilidade para o aproveita­
mento de recursos naturais brasileiros, até então considerados 
antíeconômicos, ou pelo menos de economicidade duvidosa, dentro 
dos padrões tradicionais de avaliação do mercado. 

É o caso, por exemplo, do carvão catarinense, de jazidas de 
minerais fosfatados, das imensas re~ervas de xísto betuminoso, sem 
contar com o redimensionamento do potencial hidráulico .. em fun· 
çlio dos novos parâmetros agora surgidos. 

Ainda no campo energético, as condições favorãveis para a pro-­
dução da cana·de-açücar, existentes em quase todos os estados brasi­
leiros, poderão ser utilizadas, em boa medida, com vistas à obtenção 
de âlcool anidro para mistura carburante. 

O novo enfoque que passa a ser dado aos motores a combustão 
já está ensejando uma revisão na estrutura do sistem'a de transportes 
do país, sensivelmente distorcida em favor do setor rodoviário. 

No plano internacional, o impacto provocado pelo petróleo, 
despertou, por extensão, nos países fornecedores de produtos primã­
rios, uma consciência mais nítida sobre o valor relativo desses produ­
tos, ao mesmo tempo em que abalava seriamente os fundamentos da 
sociedade de consumo, ante a perspectiva de carência, ou até mesmo 
de exaustão, de recursos naturais não renováveís. 

Surgiram condições, portanto, para novos padrões de relaciona· 
mento entre os países de menor desenvolvimento, tradicionais supri­
dores de produtos primários, e os grandes centros de consumo com 
alto grau de dependência em relação a tais produtos. 

Não seria ousado demais imaginar que, em sucessão ao colonia­
lismo político, a cujos extertores, pelo menos na área capitalista, 
parece estarmos assistindo com os recentes acontecimentos no ultra­
mar portugués, tem inicio uma outra etapa, agora de cunho essencial­
mente econômico na história das lutas pela emancipação dos povos. 

Somam·se, assim, condições muito máis amplas e profundas 
para estreitar e fecundar o esforço de cooperação entre as nações de 
menor desenvolvimento relativo. 

E dentro do mundo subdesenvolvido, o Brasil encontra perspec­
tivas comerciais promissoras, que o vem levando, inclusive, à maior 
aproximação com os países árabes e a China Continental, 

Sobressaem, também, como parceiros naturais nos rumos da 
complementação econômica e da integração de mercados, os países 
latino-americanos e africanos, com destaque, entre os últimos, para 
aqueles que apresentam vinculações ou afmidades com a etnia e a 
cultura brasileira. 

Assim, pois, ao lado dos novos obstáculos que surgem no 
caminho do desenvolvimento nacional, e que criam, eles próprios, 
por sinal, novas motivações e energias para sua superação, existem, 
sem dúvida, aspectos favoráveis que permitem encarar com 
otimismo os horizontes do futuro. 

A autoconfiança que se reafirmou, nos Ultimas ano!i, no traba­
lho e no engenho nacionais, e que levou o Brasil a uma posição sur­
pn:endente no conceito das nações, revela uma sociedade mobilizada 
para enfrentar desa{ios, que a história sempre oferece aos povos de-­
cididos u modelar seu próprio desüno. 

Entretanto, ao mesmo temp·a em que se cuhíva a confiança na 
jtapa.cidade nacional, cabe advertir para o risco. de se supor ter o país 

··atingido o estágio de desenvolvimento autopropulsionado, dis­
pensando os instrumentos de indução geridos pela Administração 
Pública, e que se devem adequar ao novo quadro cujo esboço se pro­
!.!urou ofer.ecer até aqui. 

É nesse contexto que se coloca a atuação prevista para o Minis­
tério da Indústria e do Comércio, dentro de sua esfera de influência e 
atribuições, nos próxim\)S anos. 

Vejamos, com maior detafhe, os fundamentos e as diretrizes de 
politica, assim como os principais instrumentos a serem utilizados, 
com o objetivo de sustentar o desenvolvimento nacional, nas trés 
grandes áreas de preocupação básica do Ministério, na presente con­
juntura: o desenvolvimento industrial, o comércio exterior e o desen~ 
volvimento tecnológico. 

Desenvolvimento Industrial 
A política de desenvolvimento industrial do Governo, calcada 

da orientação superior traçada pelo Conselho de Desenvolvimento 
Econômico, utilil.ará, como instrumento básico, o conjunto de incen· 
ti vos específicos <.~tua! mente praticados, assim como novos estímulos 
que venham a ser estabelecidos, dentro de diretrizes formuladas no 
âmbito do Conselho de Desenvolvimento Jndustrial - COI. Como 
órgão centrai de definição de política, o cor terá reforçado o seu pa­
pel e atuará, sempre, em estreito entrOsamento com o BNDE, a 
CACEX, o Conselho de Pqlítica Aduaneira, o Banco Central, as 
superintendências regionais, notadamente SUDENE e SUOAM, e 
os bancos· regionais e estaduais comprometidos no esforço de cresci· 
menta industrial do país. 

A orientação de ordem geral a ser seguida pelo sistema de incen­
tivos e entidades voltadas para o desenvolvimento do setor, se con­
formará aos seguintes pontos: 

}9) O fortalecimento da empresa privada na:cional 
Em decorréncia da ampliação, já assinalada anteriormente, da 

participação do Estado na atividade econômica, e bem assim da con­
tribuição expressiva do capital estrangeiro na aceleração do cresci­
mento do país nos últimos anos, preocupa·se o Governo, com espe­
ciul cuidado, em promover o fqrtalecimento da empresa privada de 
capital nacional. 

No~ estabelecimentos oficiais de crédito, já são bastante difun­
didos diversos mecanismos destinados aO suprimento de recursos 
paw a expansão industrial, mas basicamente sob a forma de emprés­
timo. A capacidade de endividamento das empresas, entretanto, é 
função da disponibilidade de recursos próprios. Dada as dificuldades 
de acesso ao mercado de capitais para a grande massa de empresas 
que nunca o freqUentaram, a mobilização de capital de risco por 

·parte dessas empresas, fica, então, limitada ao estreito círculo de só­
cios, acionistas ou familiares. 

Para contornar e!ise problema, abrindo novas alternativas às em­
presas carentes de recursos para o equacionamento seguro e adequa­
.do de seus planos de expansão, vem de ser criado mecanismo específi· 
co pelo governo. A I BRASA,- Investimento Brasileiro S}A, subsi­
diária do BNDE, deverá propiciar capital de risco a essas empresas, 
sob a forma de ações. preferenciais, de modo a não haver interferên­
cia direta do Governo na administração iriterna das mesmas. 

Paralelamente, e ainda dentro da diretriz de fortalecer a em~ 
presa brasileira, passou o Governo a acompanhar mais atentamente 
o processo de transferência de controle acionário entre empresârios 
nacionais e estrangeiros, emprestando o apoio que se fizer necessá· 
rio, seja em negociações de nacionalização de empresas estrangeiras, 
seja oferecendo alternativas para evitar a alienação de empretas na· 
cionais. 
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O apoio mais intenso à empresa brasileira, porém, não implica 
no repúdio ou no desinteresse pelo capital estrangeiro. Muito ao oon· 
trário, deve ficar claro o reconhecimento de que, ainda por algum 
tempo, o desenvolvimento econômico do pais estará, c:ni boa medi­
da, apoiado no afluxo de recursos o~iginãrios do exterior. Cabe entre.. 
lanto, no interesse da própria higidez do processo, canalítar esses re­
cursos dentro das formas e condições cada vez mais condizentes com 
as r(:ais necessidades nacionais. 

Nesse sentido, terá o capital estrangeiro maior recepti..,idade na 
medida em que se disponha a uma Participação mais efetiva no risco 
dos negôcios, sobretudo em associação com capitais brasileiros, ou 
represente aporte substantivo em tecnologia avançada, ou ainda que 
se encaminhe para ramos de atividades estratégicos para o desenvol­
vimento do país, ou finalmente, signifique a garantia de mercados 
adicionais no exterior. 

2.~) A descoMentraçio industrial 
O segundo ponto de destaque na orientação do desenvolvi­

mento do setor secundário da economia reside na preocupação go­
vernamental em orientar o processo de concentração industrial, nos 
dois planos distintos em que o problema se apresenta: o regional e o 
urbano. 

No primeiro caso, o objetivo perseguido é a atenuação dos des­
níveis que ainda persistem entre as eC9nomias das diversas regiões do 
país, procurando-se compatibilizar os movimentos de descentraliza­
ção com a conq'uista de escalas de produção condizentes com as di­
mensões do mercado nacional. 

No segundo caso, trata-se de evitar o agravamento das condi­
ções de vida em alguns com~lex.os urbanos do País, notadamente da 
Gra(lde São Paulo, como decorrência fundamental da excessiva con· 
cenHação de estabelecimentos industriais. 

Para tanto, a localização dos projetos industriais passa a ser ana­
lisada com maior rigor, nas agências governamentais, administrado­
ras de incentivos fiscais e financeiros. 

39) O desenvohimento da Jndústria.de bens de capital 
O crescimento contínuo e acelerado da economia brasileira nos 

últimos anos conferiu nova dimensão ao mercado de bens de capital, 
especialmente no que tange ao equipamento pesado, acentuando a in­
capacidade da oferta de satisfazer à demanda. 

De certa forma, a pressa em atender ao desenvolvimento indus­
trial do País não deix.ou alternativa, senão o apelo intensivo às 
compras de equipameJlto no exterior, ern que pesem as distorções daí 
advindas. 

O ajustamento d<i oferta interna às exigências da demanda, na 
verdade, transcende de muito o puro e simples aumento da cap<icida­
de de produção. Implica em equacionamento bem mais complexo, 
envolvendo aspectos fundamentais como a diversificação de pro­
dutos, o aprimoramento substanCiéi;l do nível tecnológico, com reper­
cussões importantes no campo de recursos humanos, a melhor distri­
buição espacial da indústria, com vistas a um apoio mais equilibrado 
ao dc:senvolvimento regional, sem contar a mobilização dos vultosos 
recursos requeridos. 

Ainda que, sob o ponto de vista. de balanço de pagamentos, ti­
vesse o País geração de divisas em níveis suficíentes para continuar 
comprando grandes contingentes de equipamentos no exterior, seria 
vulnerâvel a estratégia que apoiasse a sustentação do processo de de­
senvolvimento com b!lse em crescente dependência externa quanto 
aos bens de capitaL 

Por outro lado, é importante considerar que, em virtude das di­
mensões alcançadas pelo mercado interno, o Brasil reúne condições 

I poterlciais bastante singulares para almejar uma posição significativa 
como exportador de equipamentos, sobretudo para os mercados la­
tino-ttmericano e africano. 

Não pode, assim, pres<:indir o Pais de\um sólido e atualizado 
parque produtor de equipamentos, o qoal, sem pretender o atendi­
mento exaustivo da demanda, em virtude da enorme diversificação 

que isto exigiria, deverá reunír condições mínimas necessârías - em 
termos de capacidade produtiva, tecnologia, versatilidade e efi­
ciência - em que se possam apoiar as novas etapas do desenvolvi­
mento nacional. 

Vale salientar,' ademais, o caráter qualitativo do crescimento 
desse setor industrial, representado pela redução da dependência ex­
terna, e pela:> oportunidades que serão abútas com o domínio dos 
instrumentos indispensáveis à realização de um estilo próprio de dew 
senvolvímento econômico, que extravasa necessariamente da ciência 
econômica para o campo político e social. 

A ação do governo, portanto, com vistas ao desenvolvimento 
príoritário do setor de bens de capital estará perseguindo objetivos 
múltiplos, em que se coloca em plano mais imediato a redução da 
pressão exercida pela importação desses bens sobre a balança comer~ 
cia!, mediante o maior disciplinamento das compras no exterior. 
Paralelamente, e como objetivo de maior alcance, a atuação do go­
verno se preocupará com a ampliação e consolidação do.parque pro­
dutivo, envolvendo medidas tendentes a: 

a) conferir maior autonomia ao setor, reduzindo sua dependên· 
cia externa, sobretudo nas áreas financeira e tecnológica: 

b) ampliar o mercado para os equipamentos nacionais, esti~ 

mulando sua er.portação e mantendo o disciplinamento já referido 
quanto à importação; 

c) promover a elevação do nível de tecnologia de produtos e de 
processos de produção; 

d) incentivar a melhor distribuição regional da indústria de 
equipamentos, desencorajiJndo sua concentração excessiva nas re~ 

giões mais desenvolvidas do País. 
Quanto ao disciplirtamento das importações de bens de capital, 

vale destacar a adoção de duas medidas já em curso. 
Primeiramente, a instituição de mecanismo específico para coor­

denar as compras das empresas estatais, com o objetivo de orientar, 
para o mercado interno, a maior parcela possível das encomendas 
dessas empresas. 

A segunda medida se refere à reformulação, no âmbito do CDI 
-Conselho de Desenvolvimento Industrial, do conceito de projeto, 
para efeito de concessão de incentivos administrados pelo órgão. 
Não mais serão aceitas postulações envolvendo investimentos em 
máquinas e equipamentos inferiores a 2.500 vezes o maior salário-mí­
nimo vigente no País. Os projetos que não atenderem a esse requisi­
to, entretanto, poderão continuar se valendo da rédução de 50% do 
Imposto de Importação, segundo os procedimentos usuais junto ao 
Conselho de Política Aduaneira. 

Fícaram excetuadas dessa medida restritiva as empresas de pe­
queno e médio porte, conceituadas como tal aquelas cujo montante 
de vendas anual não exceda a 70.000 salãrios-mínimos. 

Nos campos financeiro e tributário, também duas iniciativas de 
largo alcance para as empresas fabricantes de equipamentos foram 
tomadas pelo governo: a críaçào da EMBRAMEC - Mecânica 
Brasileira SjA, subsidiária do BNDE, com o objetivo de prover, mi­
noritariamente, capital de risco para essas empresas, assim como 
apoiar a criação e o florescimento de empresas de engeneerfng; e a ex­
tensão, pelo Decreto-lei n\l 1.335, de 8 de julho último, dos estímulos 
fiscais deferidos às exportações, às vendas de máquinas e equipamen­
tos nacionais realizadas no mercado interno, nos casos especificados 
naquele diploma legal. 

4~) O apoio dirigido ao desenvolvimento da engenharia nacional 

O quarto ponto de destaque na política de desenvolvimento in~ 
dustrial do governo é o apoio intensivo e dírigido que se pretende em­
prestar ao desenvolvimento da engenharia nacional, usando-se o sis­
tema de incentivos federais como elemento adicional de indução do 
empresariado à maior utilização de serviços de engeneering e design 
prestudos no País, a.o lado de esquemas especiais de estímulos •s em­
presas nacionais prestadoras desses serviços. 

Trata-se, aqui, de um ponto essencial, integrado com o desenvol­
vimento da indUstria de bens de capital, e estreitamente reladonado 
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com as diretrizes de atuação do governo na ârea da -propríedade in· 
dustrial, ou, mais particularmente, na aquisição de know·ho1t no ex­
terior. 

.59_) A intenslfict\çio do esforço de exportaçio de manufaturados 

Completando a!; diretrizes gerais para impl:llsionar o desenvolvi­
mento do setor secundário da economia, coloca-se como ponto 
saliente o estímulo à exportação de manufaturados. 

São dois os objetivos aqui visados. 
Primeiramente, promover a geração de divisas necessárias à 

importação de bens e serviços, notadamente equipamentos e insu­
mos bâsicos, imprescindíveis ao próprio desenvolvimento industrial 
do país. 

Em segundo lugar, através das escalas de produção e dos pa­
drões de qualidade exigidos para a competição nos mercados exter­
nos, propiciar condições ao parque fabril nacional, de melhor aten­
dimento da demandá interna, criando, ao mesmo tempo, novas 
oportunidades no mercado de emprego. 

A orientação de ordem geral eKpressa pelos cinco pontos 
apresentados será complementada pela seletividade dos projetos e 
setores industriais em três níveis distintos, para efeito de concessão 
de favores governamentais, 

No primeiro nivel enquadram-se os setores de atividade indus­
trial considerados e!ltratégicos para o desenvolvimento do país, cujos 
empreendimentos poderão fazer jus, além dos incentivos usuais, à 
segurança de mercado, participação societária governamental e, 
ainda, a eventuais ~tfmulos suplementares. 

Nesse primeiro nível de seletividade serão contemplados fun­
damentalmente projetos envolvendo elevada densidade de capital 
e/ou tecnologia, no!; seguintes campos: 

-Siderurgia; 
- Petroquímica; 
- Fertilizantes; 
- Metais não ferrosos; 
- Produtos químicos bãsicos, inclusive os destinados à indús-

tria farmacêutica; 
- Bens de capital, especialmente as indústrias de equipamentos 

elétricos e mecânicos pesados, construção naval, aeronáutica, mate­
rial ferroviário, veículos pesados e implementas e máquinas agrfco­
ias. 

No segundo .nível de seletividade, consideram-se os setores 
industriais em que o enfoque predominante será a escala e a moder­
nização da produçào. Para esses setores, as regras serão fiKadas em 
cada momento, em função do exame das condições conjunturais do 
setor, cabendo aí a concessão dos benefícios usuais associada ao 
acompanhamento da dinâmica do mercado. 

Aqui se enquadram setores geralmente tradicionais da indústria 
de transformação, tais como as indústrias têxtil, de produtos alimen­
tícios, de cimento, de papel e celulose, e bem assim alguns setores 
menos tradicionais, como os de autopeças e equipamentos para 
telecomunicações. Ainda no grupo das indústrias tradicionais, mere­
cerão atenção muito especial os projetos envolvendo a produção de 
bens destinados ao consumo básico popular, sobretudo nas âreas de 
alimentação, vestuário (inclusive calçados populares) e medicamen­
tos. 

No terceiro nível de seletividade, os favores governamentais po­
derão ser concedidos aos demais setores industriais, exclusivamente 
com vistas à redução do custo do in\o'estimento, desde que ele conte­
nha elementos identificadores de redução do custo de produção, 
melhoria de insta!~ções e processos, aumento das exportações ou da 
capacidade de competição no mercado interno. 

O Comércio Exterior 

O Brasil ingressa em sua nova fase de desenvolvimento defron­
tado com uma·situação externa menos favorável que no período ante­
rior, devendo realizar um sério esforço para racionalizar suas impor· 

tações e, ~_o mesmo tempo, aumentar substancialmente sua receita 
exportadora. 

A Política de Exportaçio 

As perspectivas de incremento expressivo em nossa receita de 
exportação tém de ser vistas sobre o pano de fundo da conjuntura 
econômica internacional. Tal conjuntura deveril continuar caracte­
rizando-se, até que seja totalmente absorvido o impacto da crise 
petrolífera, por uma contração da dernanda nos principais centros 
econômicos mundiais, levando a um certo declínio em sua capacida­
de de importar, e à adoção de medidas protecionistas. Assim, e 
paradoxalmente, é precisamente no momento em que o Brasil pre­
cisa exportar mais, a preços rentáveis, que os países desenvolvidos 
têm menos capacidade de absorver essas exportações. Tal circunstân­
cia recomenda, mais que nunca, a formulac;:ão de uma política exp()r­
ladora integrada, com igual ênfase sobre medidas internas de íncre· 
menta às exportações e sobre medidas de âmbito internacional. 

No plano interno, o Governo buscará, essencialmente: 
19- aperfeiçoar o sistema -de incentivos às exportações, pedra 

angular do grande surto comercial dos últimos anos, que permitiu 
uma expansão substancial da exportação de produtos não tradi­
cionais. Esse aperfeiçoamento levará em conta o processo de nego. 
dações comerciais e tarifárias no âmbito do GATI, onde o Brasil 
sustentará a necessidade de estabelecer novas regras internacionais, o 
que já está contido de forma implfcita nas regras atuais, ou seja, que 
reconheçam explícitamente o direito dos países em desenvolvimento 
de utilizarem incentivos e~peciais, visando a expandir e çiiversifkar 
suas exl?ortações de l?rodutos industriais; 

2~' - agilizar os mecanismos de comercialização de nossos 
produtos exportáveis, suprimindo, sempre que possível, os inter­
mediários, e buscando operações diretas com consumidores exter­
nos, o que garantiria ao exportador nacional melhores condições de 
acesso e preços mais compensadores e estáveis. O Governo apoiará e 
orientará os exportadores na realização desses objetivos. 

39- prosseguir e dinamizar os esforços de promoção comercial, 
visando a assegurar melhores perspectivas de comercialização dos 
produtos brasileiros no exterior, sobretudo na área das manufaturas. 

No plano externo, o Brasil procurará criar condições mais favo­
ráveis de acesso e de preço a nossos prOdutos de exportação, através 
de entendimentos bilaterais e multilaterais. 

No âmbito bilateral, o Governo tom~rá. por um lado, medidas 
correthas destinadas a neutralizar medida's protecionistas adotadas 
pelos países desenvolvidos contra exportações brasileiras, ou pelo 
menos a mitigar seu impacto; e medidas positivas, destinadas a regu­
larizar o acesso de nossas exportações a esses mercados, a ní\l'eis 
crescentes, e em condições de preço remuneradoras. As medidas cor~ 
retivas implicarão numa ação diplomática vigilante e continua, espe­
cialmente necessária na atual conjuntura, .marcada pela presença de 
pressões protecionistas nos principais países desenvolvidos. No 
segundo grupo de medidas destacam-se os acordos de governo a 
governo e a diversificação de mercados. 

Os acordos de governo a governo, objetivam assegurar um 
fluxo regular de determinados produtos brasileiros de exportação, 
em setores considerados "sensíveis'' e particularmente sujeitos, 
portanto, a ações protecionistas nos mercados importadores. 

A diversificação de mercados, por sua vez, está sendo dinami­
zada mediante a intensificação de relações comerciais com a à.rea 
socialista- e que motivou o recente reatamento diplomático com a 
China Continental- ·e o estabelecimento de linhas regulares de inter­
câmbio com os países árabes. 

No âmbito multilateral, procuraremos agir, entre outras, nas se~ 
guintes áreas: 

I' - reformulação normativa da atual estrutura das relações 
econômicas tnternacionais, no GATT e nas Nações Unidas, a fim de 
assegurar a elaboração de regras internacionais mais favoráveis aos 
países de desenvolvimento; 
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z~ -ação no GA TT, buscando obter condições mais favoráveis 
de acesso para produtos específicos da pauta exportadora brasileira, 
através de negociações nas áreas tarifária e não.tarifária, e a formu­
lação de novas normas que reconheçam o principio do tratani"ento 
diferenciado em favor dos países, desen;volvidos, em áreas tais como 
salvaguardas, subsídios e direitos compensatórios; 

3~ - valorização dos preços de nossos produtos primãrios, seja 
através de esquemas clássicos, como os acordos internacionais, sobre 
produtos de base, entre produtores e consumidores, seja também 
atravês de acordos entre produtores. 

A Política de .ImporUçio 

Os dois objetivos principais dessa polltica são a segurança do 
abastecimento interno de certos insumos eSsenciais ao desenvol­
vimento econômico, e a introdução de maior disciplina no setor 
importador. 

Com vistas ao primeiro objetivo, o governo intensificarã seus 
entendimentos com os países produtores para assegurar melhores 
condições de obtenção de produtos escassos no País. Citem-se, como 
exemplo, as negociações relativas a petróleo, carvão e gás natural. 
Sempre que necessário, o governo buscará assegurar participação 
brasileira em empreendimentos no exterior, em associação com go­
vernos ou·empresas. 

O segundo objetivo seria atendido pelas seguintes medidas, en­
tre outras: 

t• -intensificar a produção nacional de bens de equipamento e 
de certos insumos, como fertilizantes e metais não ferrosos; 

2• - deslocar importações, sempre que viável à Juz de nossos 
compromissos internacionais, de mercados em que nossa posição 
comercial tende a ser deficitária, para áreas em que o Brasil tem uma 
posição geralmente superavitária; 

3' - buscar o equ"ilibrio no setor de serviços, reduzindo-se 
dispêndiQs na rubrica de turismo, e sempre que possível em relação a 
fretes, seguros e outros itens; 

4• - supervisbnar com maior rigor os contratos para trans­
ferência de tecnologia, a fim de eliminar cláusulas restritivas in­
compatlveis com os objetivos acima, e minimizar os dispêndios de di­
visas com essa finalidade. 

A fim de bem articular a politica nacional na área do comércio 
exter_ior, cuida-se de observar estreita coordenação entre os princi­
pais órgãos do Governo responsáveis pelo setor. Nesse sentido, deve 
ser salientada a criação do Conselho de Desenvolvimento Econômi­
co, ao qual incumbirá a tarefa de definir as diretrizes globais nessa 
área e nas demais afetas ao processo desenvolvimentista do País. Em 
segundo plano, cabe ressaltar, também, ter sido ativado o papel 
reservado ao Conselho de Comércio Exterior (CONCEX), de onde 
emanam as principais decisões para instrumentar a polltica de comér­
cio exterior, 

Com o Ministêrio da Indústria e do Comércio fica a responsa­
bilidade global maior pela formulação da política comercial, caben­
do ao Ministério das Relações Exteriores atuar como agenté dessa 
política no exterior, embora não de forma passiva, mas como 
participante de sua formulação, trazendo-lhe a contribuição dos 
aspectos externos. A ação coordenada e conjunta desses Ministérios, 
do Ministéri\) da Fazenda e de outros órgãos governamentais, nota­
damente CACEX, CPA e Banco Central, tão mais imprescindível 
nesta conjuntura, deverá desenvolver-se em base permanente. 

O Dtsenvol"fimento Tecnológico 

A conquista de novos estágios no processo de desenvolvimento 
estará, cada vez mais, estreitamente condicionada ao desenvolvimen­
to científico e tecnológico do País. O esforço governamental, portan­
to, deverá orientar-se para: 

'"'-a aplicação intensiva e extensiva da Ciência e da Técnica 
para acelerar e diversificar o desenvolvimento; 

2"'- a implantação de uma adequada infra-estrutura de pesqui­
sa científica e tecnológica, como base necessãria aos "saltos" quali­
tativos no processo de desenvolvimento; 

311 - o estímulo à capacidade criad?ra no País, objetivando a 
formação de tecnologia autóctone e a redução da dependência ex­
terna no setor. 

Dentro do sistema de órgãos, instituições e mecanismos que se 
está constituindo, no Brasil, para o desenvolvimento da Ciência e da 
Técnica, cumpre ao Ministério da Indústria e do Comércio cuidares­
sencialmente do fomento à tecnologia industrial. 

Todavia, além propriamente das atividades de fomento tecnoló­
gico, as atribuições do Ministério compreendem também funções 
normativas, fiscalizadoras e disciplinadoras, nas âreas da Metrolo­
gia, da Qualidade Industrial e, ainda, da Propriedade Industrial, em 
cujo conceito se inclui a comercialízação da técnica livre ou protegi­
da e do uso da marca comercial. 

A pesquisa e a informaçio tecnol6glca 

No campo específico do desenvolvimento da tecnologia indus­
trial, a ação do MIC tem como objetivo básico contribuir decisj.. 
vamente para elevar o conteúdo tecnológico dos bens e serviços 
produzidos no País, a níveis competitivos internacionais. 

Para tanto, além da organização de um sistema eficiente de 
informação técnica de âmbilo nacional, vem o Ministério desenvoJ. 
vendo, através de instituições especializadas, extenso programa de es­
tudo e pesquisas tecnológicas, seja em setores prioritários tais como 
eletrônica, mecânica, petroquímica, metalurgia, alimentos, qufmico­
farmacêutico, máquinas e ferramentas e siderurgia, seja em campos 
de aplicação multissetorial, como automação, embalagens, "contai­
ners", instrumentação e computação. 

Metrologia, normalizaçio e qu•lldade industrial 
No estágio de desenvolvimento alcançado pelo País, a demanda 

interna de produtos industrializados vem-se mostrando crescen­
temente ex.igente quanto à qualidade dos produtos. Da mesma for­
ma, o aspecto qualitatívo se reveste de importância fundamental pa­
ra o êxito brasileiro no esforço da exportação de manufaturados. 

Nessas condições, é imperioso. disciplinar, do ponto de vista 
qualitativo, a produção e a comercialização dos manufaturados 
entregues ao consumidor nacional, inclusive aqueles importados, os 
quais, nem sempre atendem a requisitos mínimos e razoãveis de 
qualidade e segurança. Além disso, é necessário estudar de forma sis­
temática as normas técnicas e especificações de qualidade prevale­
centes no mercado internacional, ou peculiares aos mercados objcti­
vados pelas exportações, de forma a orientar e defender os interesses 
brasileiros no comércio exterior. 

Coloca·se, portanto, como ação de Governo de alta relevância·, 
desenvolver de forma racional, integrada e extensiva a todo território 
do País, a normalização, a Vlspeção, a certificação c a fiscalização 
das características metrológicas, materiais e funcionais dos bens 
manufaturados produzidos internamente ou importados. 

Com esse objetivo, foi sancionada pelo Poder Executivo a Lei n"' 
5.966, de li de dezembro de 1973, instituindo o Sistema Nacional de 
Metrolog_ia, Normalização e Certificação de Qualidade. O sistema, a 
ser integrado pelo Conjunto de órgãos, instituições e empresas na­
cionais interessadas no setor, tem como órgão normativo e supervi­
sor um Conselho - CONMETRO - e como órgão executiVo o 
IN METRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, autarquia resultante da ampliação e 
transformação do lNPM -Instituto Nacional de Pesos e Medidas. 

No campo metrológico, a ação do INMETRO será concentrada 
inicialmente na área da metrologia legal, objetivando estender a 
gama de instrume'ntos que vinhain sendo aferidos no âmbito do 
JNPM, àquela preconizada pela Organização Internacional de 
Me'trologia Legal. 

Complementarmente, dedicar-se-á também o lNMETRO à 
implantação da metrologia cientifica e da metrologia indus.trial. 
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No que tange à normalização e à qualidade industrial, a 
itnplantação do sistema previsto, com atuação sobre todo o territó­
rio nacional e dando cobertura a um elenco expressivo de produtos 
ihdustrializados, é tarefa complexa e de grande envergadura, 
demandando prazo relativamente demorado. Não poderia, aliãs, ser 
de outra maneira, d~do o atraso brasileiro em relação a este setor. 

Nada obstante, estão em curso medidas concretas, dentro de 
"ma programação que envolve ações-piloto no campo da certifi­
cação de qualidade, a .preparação adequada dos recursos humanos 
necessários, bem como a instalação de um complexo de laboratórios, 
l.:omo base indispensável à implantação do Sistema. 

Propriedade Industrial e Transferência de Tecnologia 

Com a transformação do antigo Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial, ocorrida em fins de 1970, deu início o 
Ministério a um processo de total reformulação técnico-jurídico­
udministrativa do Sistema de Propriedade Industrial. 

O enfoque passivo e cartorial cedeu lugar a uma filosofia de 
ação governamental dinâmica, condizente com o estágio de desen• , 
volvimento econômico do Pais. em que a comercialização da técnica 
nl10 protegida (know-how) passou a merecer tratamento adequado e 
integrado com as marcas e patentes. 

Tra{a-se aqui de uma área bastante nevrálgica no estágio de 
desenvolvimento alcançado pelo pais, exigindo orientação firme e 
habilidosa, no sentido de poupar dispêndios desnecessários com di\'i­
sas escassas, mediante a compra de tecnologia que não tenha função 
relevante no processo de desenvolvimento e, por outro lado, saber 
idcntifkar, c negociar adequ<tdamente, os casos em que o know-kow 
externo se revele de alta prioridade para a economia nacional. 

A <Huação governamental no setor, portanto, se pautará pelas 
seguintes diretrizes: 

- ordenação do processo de transferência de tecnologia, com 
base em critérios de seletivid<\de adequados e ,convenientes ao desen­
volvimento do País; 

- participação ativa do Governo no comércio da técnica, com 
o propôsito de fortalecer o poder de barganha do empresário na­
cional; 

- presença atuante do Brasil no sistema mundial de proprie­
dade industrial, com vistas ao conhecimento e à· divulgação das 
alternativas técnicas que se oferecem' no mercado e à abertura de 
condições de negociaÇão mais favoráveis; 

- apoio à empresa nacional na adaptação de tecnologia 
estrangeira; 

- divulgação sistemática das alternativas tecnológicas disponí­
veis, sobretudo as de origem externa, tendo em vista permitir ao 

empresário u eleição de soluções técnicas mais adeqqadas e mel~ores 
condições de negociação dessas soluções; 

- análise rigorosa das condições de pagamento de contratos de 
assistência técnica com o exterior, de forma a não permitir a desca­
racterização desse tipo de transação. 

Convém ter sempre presente que a potencialidade do mercado 
brasileiro, assim como a posição estratégica deste 'País. em relação 
aos mercados latino--americano e, também africano, representam 
valor de extrema relevância para se negociar, em bases mais vantajo­
sas, a cooperação externa que se faz necessário ao desenvolvimento 
nacional. 

Nào se pretende aqui, desconhecer ou menosprezar o valor da 
~.:ri ação científica e tecnológica externa, e muíto menos pregar-se, pu­
ra e simplesmente, a usurpação de avanços técnico-científicos eStran­
geiros, omitindo a remuneração a seus criadores. 

.o que se intenta é identificar a contribuição técnica que atenda 
rigorosamente ao interesse nacional, e pagar por ela o seu justo valor. 

Silo estas, senhores, nas áreas da expansão industrial, comércio 
exterior e desenvolvimento tecnológico, as principais diretrizes e 
instrumentos de ação que, na continuidade do processo revolucioná· 
rio, levarão o Bmsil, em futuro não muito distante, à transformação 
definitiva em nação economicamente forte e socialmente desenvolvi­
da. 

(') UO DO PRESIDENTE 
No l~, de1974 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 52, item 38 do Regimento Interno e de conformi~ 
dade com a delegação de competência que lhe foi conferida pelo Ato 
da Comissão o"iretora O\' 2, de 04 de abril de 1973, 

Resolve declarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 16 
de julho de 1974, Antonio Pinto Fanaia, Agente de Segurança 
legislativa, Classe "D", Código SF.AL-OJ 5.5, do Quadro Permanen­
te do Senudo Federal, de acordo com os artigos !OI, inciso 11 e 102, 
inciso I, letra "a" da Constituição da República Federativa do 
Brasil. combinado com os artigos 403, inciso I, § h, 404, inciso I, 
405, inciso I da Resolução nO? 58, de 1972, com proventos integrais de 
seu cargo e a gratificação adicional a que faz jus na forma do artigo 
392, § 4"? da mesma Rel>olução combina:do com O artigo 39 da Lei n9 
5.903, de09 de julho de 1973, mais as vantagens previstas no art. 184, 
item li da Lei nO? 1.711/52. 

Senado federal, em 16 de julho de 1974. - Senador Paulo 
Torres, Presidente. · 

(•) H.epuhli~~do por haver saído com incorreções. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 56, 
de 1974 (CN) que submete à deliberaçio do Congresso NaC":io­
nal texto do Decreto--lei n' 1.336, de 18 de julho de J974, que 
.. acrescenta parágrafo ao Artigo 11 do Decreto-lei h' t.Jtl, de 
15 de feYereiro de 1974". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE 
AGOSTO DE 1974 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de mil novecentos 
e setenta e quatro, às dez horas e trinta minutos, no Auditório 
Milton Campos, sob a Presidência do Sr. Senador Jarbas Passari­
nhO, presentes os Srs, Senadores José Guiomard, Virgílio iávora, Di­
nartc Maril, Antônio Fernandes, Guido Mondin e Benjamim 
Farah, e os Srs. Deputados Ivo Braga, Wilmar Guimarães, Sebastião 
Andrade, Josias Gomes e Correia Lima, reúne-se a Comissão Mista 

para. estudo e parecer sobre a Mensagem no 56 de 1974 (CN), que 
"acrescent<l parágrafo ao artigo \l do Decreto-lei o'? 1.312, de 15 de 
fevereiro de 1974". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Ale:umdre Costa, Osires Tei1teira, Saldanha Derzi e 
Mattos Leão e os Srs. Deputados João Castelo, Ozanan Coelho, 
Ubaldo Bare111, Alenc&r Furtado, Rubem Medina e Jorge Ferraz, 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presiqente concede a palavra ao Sr. 

Deputado Josias Gomes, Relator, que emite Parecer concluindo 
favoravelmente à Mensagem, nos termos do Projeto de Decreto Le­
gislativo que oferece. 

Em seguida, colocado em discussão e iV"Otação, é o mesmo apro-
vado por unanimida:de. ' 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, ljda e a!Jrovada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareur sobre a Mensagem n' 57, 
de f974 (CN), que submete i deJiberaçio do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-lei n' 1.337, de 13 de julho de J974, que 
udispõe sobre o tratamento tributírio na ces.sio de cartas--pa~ 
tentes de instituições financeiras H. 

2' REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE 
AGOSTO DE 1974 

Às onze horas do dia vinte e dois de agosto do ano de mil nove­
centos e setenta e quatro, no Auditório Milton Campos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 

51, de 1974 (CN), que "Dispõe sobre o tratamento tributário na 
ces.~:lo de cart<.t~-palentes de instituições financeiras", presentes os 
Senhores Senadores José Sarney, Waldemar Alcântara, Luiz 
Cavalcante, Carlos Lindenberg, Gustavo Capanema e ltalívio Coe­
lho c os Senhores Deputados Teotônio Neto, Daso Coimbra, 
Edwaldo Flores, Cid furtado, Flávio Giovine, Adalberto Camargo e 
Fernando Cunha. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Domicio Gondím, 'Leandro Maciel, Orlando Zancaner, 
Tarso Dutra e Franco Montoro e os Senhores Deputados Luiz Gar· 
cia, Fernando Fagundes Neto, Carlos Alberto Oliveira e Harry 
Sauer. 

t dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Vice-Presidente Senador Italívio Coelho, 
no ex:ercício da Presidência concede a palavra ao Senhor Senador 
Waldemar Alcântara, Relator da Matéria, que emite parecer favorá­
vel à Mensagem nq57, de 1974 (CN), nos termos do Projeto de Decre-­
to Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e 
para cor\star, eu, Haroldo Pereira Fetnandes, Assistente de Comis· 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se· 
nhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e P.trecer sobre a Mensagem n"' 59, 

de 1974 (CN), que '~submete à deliberação do Congresso Na- · 
cional texto do Decreto-lei n"' 1.339, de 20 de agosto de 1974, 
que autoriza a re\'isio de contratos de construtão, nas cond·i· 
ções que menciona, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 OE AGOSTO DE 1974 

Ãs dezesseis horas do dia vinte e nove de agosto de mil novecen· 
los e setenta e quatro, no Auditório do Senado Federal, presentes os 
Srs. Senadores Wilson Gonçalves. Luiz de Barros, Lourival Baptista, 
Curlos Lindenberg, José Augusto, Leoni Mendonça, Fernando 
Corrêa c Otávio Cesário e os Srs. Deputados João Guido, Odulfo 
Domingues, Wilson Braga e Aroldo Carvalho, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 59, de 
!974 (CN), que "submete à deliberação do Congresso Nacional, 

·texto do Dccrclo-Id n"' 1.339, de 20 de agosto de 1974, que autoriza a 
revisão de contratos de construção, nas coodições que menciona, e 
dá outras providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor ,Senador Fernando Corrêa que declara 
instalada a Comissão. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente esclarece que irá proceder a 
eleição do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Sr. 
Presidente convida para funcionar como escrutinador o Sr. 
Deputado Wilson Braga. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Deputado João Guido .............................. 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l voto 
Para Vice--Presidente 
SenadorJosê'Augusto .. , .. , ........ , ......... , ...... li votos 
Em branco ..................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declar"ados eleitos Presidente e Vice·Presidente, respectiva­
mente, o Sr. Deputado João Guido e o Sr. Senador José Augusto. 

Assumindo a Presídênci!l, o Sr. Deputado João Guido agradece 
a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para relatar a 
matéria o Sr. Senador Luiz de Barros. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando, eu, 
Manoel Bezerra Laranjal, Assistente, a presente Ata que, uma vez 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e demais membros pre­
sentes à reunião. 
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MESA 
LIDERANÇA DA ARENA 

E DA MAIORIA 
3t.$ecretário: 

Presidente: Milton Ca1>/al (ARENA- PB) Líder: 
Paulo Torres {ARENA- RJ) Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

i"· Vice-Presidente: 
.Antônio Carlos (ARENA- SC) 49~Secretário: 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 2"-V ice-Presidente: 

Adalberto Sena (MDB- AC) 

Líder: 
\Y-Secretário: Suplentes de Secretários: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Ruy Santo' (ARENA- BA) Luís de Barros {ARENA- RN) 

2"-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

José Augusto(ARENA- MG) 
Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice. Líderes: 
Nelson Carneiro (M DB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSÕES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo 11 ~Térreo 
T clefones: 23~6244 e 24-8 !05- Ramais 193 e 257 

A)SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal 303 

J) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos: 
3) ComissõeS" Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentãria (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de C()missàes: José Washington Chaves, Ramal 314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672, Haroldo Pereira Fernandes, 
Rama1674; e Manoel Bezerra Laranjal, Rama\710. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio C<Jrlo.<, Rodrigues Costa 
Local: Anexo ll -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 30 I e 3 13 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Briuo 
Mattm. Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assish::nte: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307 
Reuniões: Quintas~feiras, às I I :00 horas 
Loea1: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Ranw/617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Mombros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Pr.esidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiornard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Mi!et 

Ruy Carn~iro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente~ Mauro Lopes de Sá- Rarna\310 
Reuniões: Quartas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Mombros) 

COMPOSiÇÃO 
Presidente: Daniel Ktieger 

Vice-Presidente: Accíoly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Di~s 
Gustavo C:apanema 
Wilson G(mça\ves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoír Vargas 
Vasconcelos TOrres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas~ feiras. às 10:00 horas 
local: Sala Clóvis Bevílacqua- AnexoU- Ramal623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattetc Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Di<Js 
Antônio Fern<Jndes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assislcnte: Ma rem; Vinicius Goulart Gonzaga- RamaiJOJ 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sal::~ Epitácío Pessoa- Anexo li- Rama1615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
V<Jsconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessê l-reJre 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Hclvidio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo II­
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Yice~Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanem<l 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Beoedito Ferreira 
Caltete Pinheiro 
Jarbas PassarinhO 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marce\lo Zamboni- Rama/306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo li- Rama/615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldal\ha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessê Freire 
"João Cleofas 
Carvalho Pínlo 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dotra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Jtalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leani Mendonça 

Amaral Peixoto Nelson Carneiro 
Ruy Carfleiro 
Danton Jobim 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quartas-feiras, às ll:OOhoras 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo ll­
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Híppertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
Jost: Esteves 

Danton Jobim 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo fi- Rama\624 

COMISSÃO OE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnan de MeHo 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cava.lcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
Jo~ Guiomard 

Nelson Ouneiro Danton Jobim 
Assistent~: Mauro Lopes de Sá- Ramal 310 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Rarnal613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carfos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
laça\: Sala Coelho Rodrigues- Anex.o \I - Rama1613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

' COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Viçe-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
)essé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arno.n de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derli 

·José Sarney 
Lourival Bap!Ísl<l 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Ndson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido HipperH- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

leoni Mendonça 
Carlos Líndenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílío Távora 
Otávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo I1 - Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pr!ó!sidente: Fernando Corrêa 

Yiçe-Presidentc: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson CJ.mpos 
CJodomi1 Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo Jl - Ramal 621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice~ Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Akântara 
José lindoso 
Virgílio Távora · 
José Guiornard 
Flá.vio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplen~es 

Alex.andre Costa 
Celso Ramos 

· Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Assistente: Man.~ello Zamboni _: Ramal306 · 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sal<! Clóvis Bevilacqua- Anex.o H- Rama1623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Os;ires Teixeira 
Heitor Dias 
Jel;sé Freire 

Lt:oní Mendonça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice~Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capa nem a 
Paulo Guerra 

Amaral Peix.oto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo li­
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alex.andre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreim 
Josê Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Oinarte Mariz 
Luis de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assiste~ te: U:da Ferrei~a da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll :00 horas 
local: S:.lla Ruy Barbosa- Anexo ti- Ramal621. 
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·O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tf:CNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO I- W ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES 

BRASlLIA- DF. 

' 
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N• 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOI~ VOLUMES- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Setembro de 1974 

ANEXO I- IJ9 ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Tra-
balhador Rural"): 

-alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
-ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a ma­

téria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRtS VOLUMES- Cr$30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SubSecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 

Anexo 1- 11• andar- 70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 
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. 
Constituição da Rep~blica Federativa do Brasil " 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas- Preço: Cr$ 8.00 

Contém. comparadas em todos os artigos: 

Emenda Constitucional n"' 1, de 17 de outubro de 1969. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introdu­
zidas pelos Atos. Institucionais de n"'s 5 a 17 e Ato Complementar n"' 40/69. 
ratificado pelo art. 31' do Ato Institucional n~' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras obs13rvações, são destacadas as alterações 
aprovadas pelo Congresso Nacional. através. de emendas. ao Projeto de Cons­
tituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gráfico do Senado Federal 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1-111' ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES 
BRASILIA-. D.F. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. 
ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, 

pAGÂVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1.203 

• 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Superficie 
Semestre . 
Ano 

.. Cr$ 100.00 

.. Cr$ 200.00 

Via-Aérea: 
Semestre .. 
Ano 

Brasília- DF 

.Cr$ 200,00 

.Cr$ 400,00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERA ACRESCIDO DE Cr$ 0,30 
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L~GISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 
Coleção de Decretos-Leis n9s 1 a 318 do Governo do Presidente 

Castello Branco e Legislação Correlata 

4 volumes em um total de 2.096 páginas 

(Obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas, composta e impressa pelo Centro Gráfico do Senado Federal) 

Atos Institucionais- Atos Complementares- Decretos-Leis e Legislação Citada ou Rev-ogada­
índices cronológico e por assunto- Governo do Presidente Costa e Siln- Dos Ministros Militares 

respondendo pela Presidência e do Presidente EmiJio G. Médici 

I' VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 7o VOLUME CONTENDO 290 PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Nos I a 4 EMENDA CONSTITUCIONAL No I 
ATOS COMPLEMENTARES N9s I a 37 ATOS INSTITUCIONAIS Nos 12 a 17 
DECRETOS·LEIS Nos 319 a 347 e LEGISLAÇÃO CI- ATOS COMPLEMENTARES Nos 63 a 67 

TADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR DECRETOS-LEIS Nos 805 a 851 e LEGISLAÇÃO Cl-
ASSUNTO-Esgotado TADA. COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 

ASSUNTO- Preço: CrS 10,00 
2' VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 5 
ATOS COMPLEMENTARES N•s38 a40 
DECRETOS-LEIS N•s 348 a 409 e LEGISLAÇÃO CI-

TADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO: Preço: CrS 10,00 

3' VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Nos 6e 7 
ATOS COMPLEMENTARES N•s 41 a 50 e LEGIS­
LAÇÃO CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E 

POR ASSUNTO- Esgotado 

4' VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 
A TOS INSTITUCIONAIS Nos 8 e 9 
ATO COMPLEMENTAR N• 51 ' 
DECRETOS-LEIS N•s 481 a 563 e LEGISLAÇÃO CI­

TADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO- Esgotado 

5' VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 
A TO INSTITUCIONAL N• 10 
ATOS COMPLEMENTARES N•s 52 a 56 
DECRETOS-LEIS Nos 564 a 664 e LEGISLAÇÃO Cl· 

TADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO: Preço: CrS 10,00 

6• VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAL N• li 
ATOS COMPLEMENTARES N•sS7 a 62 
DECRETOS-LEIS Nos 665 a 804 E LEGISLAÇÃO CI-

TADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 15,00 

8• VOLUME CONTENDO 318 PÁGINAS 
DECRETOS-LEIS N's 852 a 941 e LEGISLAÇÃO CI­

TADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 10,00 

9' VOLUME CONTENDO 364 PÁGINAS 
DECRETOS-LEIS N•s 942 a 1.000 e LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 15,00 

100 VOLUME CONTENDO 386 PÁGINAS 
DECRETO-LEI No 1.001 de 21-10-1969 
CÓDIGO PENAL MILITAR, COM INDICE RESUMI­

DO E INDlCE POR ASSUNTO -Preço: CrS 20,00 

11' VOLUME CONTENDO 503 PÁGINAS 
DECRETOS-LEIS N•s 1.002 a 1.003 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR, COM 
INDICES RESUMIDO E POR ASSUNTO-
Preço: CrS 25,00 

Jlo VOLUME CONTENDO 309 PÁGINAS 
DECRETOS-LEIS N•s 1.004 a 1.068 e LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INOICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 20,00 

13• VOLUME CONTENDO 406 PÁGINAS 
ATOS COMPLEMENTARES N's 78 a94 
DECRETOS-LEIS N•s 1.069 a 1.153 e LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 20,00 

140 VOLUME CONTENDO 487 PÁGINAS 
DECRETOS-LEIS N•s 1.154 a 1.187 e LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO- Preço: CrS 20,00 

NOTA: Decreto·Lei n~' 1.000 - "Dispõe sobre a execução dos serviços conc~rnentes aos "Registros PúbHcos" 
estabelecidos pelo Código Civil e legislação posterior", acompanhado 'de índices resumido e por assunto. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ENDEREÇADOS Ã 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO l - ll• ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASlLIA- D.F. 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 P ÁGJNAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal Í,203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


